
Seção 11 

ANO XXV- N. 0 32 QUINTA-FEIRA, 21 DE MAIO DE 1970 BRASILIA ~ D F 

CONGRESSO NACIONAL 
SESSÃO CONJUNTA 

Dia 21 de maio de 1970, às 10 horas 
(QUINTA-FEIRA) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n. 0 4/70 (CN), que autoriza o Poder Executivo 
a constituir a Sociedade de Economia Mista- ARSA- Aeroportos do Rio de Janeiro S/ A, e dá 
outras providências, tendo Parecer, sob n.O 7, de 1970 (CN), favorável ao Projeto, com declaração 
de voto do Sr. Deputado Dias Menezes. 

SENADO FEDERAL 
(') Faço saher <jUe o Senado Federal aprovou e eu, João 
Cleofas, Presidente, nos termos do art. 47, n.0 16, do 
Re>gimento lnterno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N." 24, DE 1970 

Aposenta Pedro Cidra! Mansur, Auxiliar de 
Portaria, PL·8, do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Artigo único - f: aposentado, nos têrmos dos artigos 
101, item lll, e 102, item I, letra a, da Constituição da 
Repúhlit·a Federativa do Brasil, combinados com os arti­
gos 340, item 11, e 319, § 4.0, da Resolução n.O 6, de 1969, 
e 1.0 da Resolução n.0 16, de 1963, no cargo de Auxiliar 
dt· Portaria, PL·8, t:' eom a gratificação adicional a que 
fa:r íns, Pedro Cidra! ~hmsur, do Quadro da Se<:retaria 
do Senado Federal. 

Senado Federal, em 19 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

{ ~) RepubUcada por na ver saido com Incorreções no DCN (Seçlo !I) 
de 20~5-70. 

(') Fas·o saber <jUe o Senado Federal apwvou, nos 
termos do art. 42, itt:'m VII, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.O 29, DE 1970 

Suspende a execução do art. 2. 0 e seus pará· 
grafos e do art. 8.0 da Lei n.O 8.308, de 21 de se· 
tembro de 1964, do Estado de São Paulo. 

Art. I. 0 
- E: suspensa, por inconstitudonalidade, nos 

têrmos da decisão definitiva, proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal, em sessão de 6 de junho de 1968, nos· 
autos da Representação n. 0 741, do Estado de São Pal!lo, 
a execuç·ão ao art. 2.0 e seus parágrafos e do art. 8.0 da 
Lei n.O 8.308, de 21 de setembro de 1964, daquele Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado FederaL 

I • J Repub!lco.da por haver saldo com lncorJ:eçOes no DCN (Seção II) 
de 20~5-70. 

(') Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
tt~rmos do art. 42, item VII, da Constituição, e eu, João 
Cleof~1s, Prf:'sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 30, DE 1970 
Suspende a execução do art. 121 da Lei núme­

ro 28, de 22 de novembro de 1947, do Estado de 
:Minas Gerais. 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
termos da decisão definitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, em sessão de 28 de maio de 1969, nos 
autos do Recurso Extraordinário n.O 62.691, do Estado de 
~linas Gerais, a execução do art. 121 da Lei n,0 28, de 22 
de novembro de 1947, daquele Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sna publicação. 

Senado Federal, em 19 de maio de 1970. - Joilo 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

( • J Republlcll.da por llaver 1at(l.o «Jm WcorreçOII no DCH (lileçlo U) 
d.t 20-5-70. 
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ATA DA 36.a SESSÃO 
EM 20 DE MAIO DE 1970 

4,0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PRESIDl!:NCIA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS, FERNANDO CORRÊA 

E LINO DE MATTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio Brito -
Milton Trindade - Lobão da Silveira 
- Clodomir Millet - Victorino Frei­
re - Petrônio Portella - José Cân­
dido - Sigefredo Pacheco - Walde­
mar Alcântara - Duarte Filho - Di~ 

narte Mariz - Ruy Carneiro - Arge~ 

miro de Figueiredo - Domírio Gon­
dlm- João Cleofas- Pessoa de Quei~ 
roz - Teotônio Vilela - Arnon de 
Mello - Júlio Leite - Antônio Fer~ 
nandes - Antônio Balbino - Eurico 
Rezende - Raul Giuberti - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres - Gil­
berto Marinho - Benedicto VnJlada­
res - Nogueira da Gama - Carva­
lho :Pinto - Lino de Mattos - José 
Felieiano - Fernando_ Corrêa - Be~ 

zerra Neto - Ney Braga - Mello 

Braga - Celso Ramos - Attílio Fon­
tana- Guido Mondin -Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João CIPofas) 
- A hsta de presença acusa o com­
parecimento de 40 Srs. senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. O Sr. 2.0 -Secretário 
vai proceder à leitura da At9. da Ses~ 
são anterior. 

O Sr. 2.0 -Secretârio prorf'de à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 ~Secretário lê o se~ 

guinte 

EXPEDIENTE 

~IENSAGE:-.!S 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

N.0 34170 !n.0 104/70, na origem), de 
19 do corrente, agradecendo a comu~ 
nicação de haver sido aprovado o ve­
to presidencial ao Projeto de Lei n.0 

1.099-B/68, na Câmara, e n.0 19/69, no 
Senado; 

N.0 35!70 (n.0 105/70, na origem), de 
19 do corrente, agradecendo a comu~ 
nicação de haver sido aprovada a es~ 
colha do Doutor Nelson Barb'Jsa Sam-

paio para exercer o cargo dP Minis­
tro do Superior Tribunal Militar; 

N.0 36170 !n.0 106/70, na origem), de 
19 do corrente, agradecendo a comu­
nicação de haver sido aprovad~- a es­
colha do Doutor Amarílio LopP<; Sal­
gado para exercer o cargo de Minis­
tro do Superior Tribunal Militar. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, projetos de lei que 
vão ser lidos pelo Sr. 2.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 9, DE 1970 

Dispõe sôbre a inscrição na Or ... 
dem dos Advogados do Brasil, co­
mo Solicitador Acadêmico. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica permitida, aos alu­

nos matriculados, ou que venham a 
matricular-se, no ano letivo de 1970, 
na 4.s. série do curso de Direito das 
Faculdades Oficiais ou fiscalizadas 
pelo Govêrno Federal, a inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil, na 
condição de Solicitador Acadêmico. 

Art. 2.0 - Os alunos que usarem do 
benefício contido no artigo anterior 
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!toarão dispensados do Estágio Pro­
fissional e do Exame da Ordem, para 
Ulterior admissão nos quadros da Or­
dem dos Advogados do Brasu. 

Art. 3.• - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publleação. 

Art. 4.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrárJo. 

Justificação 

O projeto em aprêço objetiva per­
mHir aos acadêmicos do Curso de Di­
reito, que estão matriculados na 4.8 

série, em 1970, a !nserição na Ordem 
dos Advogados do Brasil, eomo Sollci­
tador Aeadémieo. 

Podemos observar que todos os anos 
são os quartanistas de Direito bene­
ficiados por dispositivos legais: (De­
ereto-Lei n.• 505, de 18 de março de 
1969), que lhes permitem a inscrição 
na Ordem dos Advogados do Brasil, 
na condição de Solicitador Acadêmico. 

Acresce ainda, a favor da medida, 
os reais proveitos para os acadêmicos, 
em razão da prática forense, que lhes 
confere uma grande experiência para 
o posterior exercício efetivo da pro­
fissão. 

Não há razão, portanto, que deixe­
mos de atender, por motivo de justiça, 
nas mesmas condições que as anterio­
res, os alunos que estão cursando a 
4.a série do Curso de Direito, neste 
ano de !970. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Carlos Lindenberg. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• 10, DE 1970 

Estende a entidades bancárias 
da administração indireta do Dis­
trito Federal normas sôbre con­
solidação de balanços e orçamen .. 
tos; subordina-as a contrôte pelo 
Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Para cumprimento do 
disposto no art. 62, § 1.0, da Consti­
tuição Federal, o orçamento do Dis­
trito Federal abrangerá, em dotações 
globais, as despesas e receitas das en­
tidades de administração indireta 
previstas na Lei n.0 4.545, de 10 de 
dezembro de 1964, inclusive os das 
emprêsas públicas e sociedades ban­
cárias de cujo capital o Govêrno do 

Distrito Federal participe como maior 
acionista. 

~ 1.0 
- Ajustados às peculiaridades 

de cada uma das entidades mencio­
nadas neste artigo', seus orçamentos e 
balanços obedecerão, no que couber, 
aos padrões estabelecidos na Lei n.0 

4.320, de 17 de março de 1964 (Nor­
mas Gerais de Direito F!n.ancelro I, 
para os tlns de consolidação a que se 
refere o parágrafo único do art. 110 
da mesma Lei. 

~ 2.• - O Balanço Consolidado do 
Distrito Federal acompanhará as con­
tas anualmente prestadas pelo Go­
vêrno ao Senado Federal. 

Art. 2.0 - Tôdaa as entidades a que 
alude o art. 1.0 , ficam sujeitas, de 
acôrdo com as normas constitucionais, 
de fiscalização financeira e orçamen­
tária, ao contrôle do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, ao qual com­
petirá, além do Julgamento da regula­
ridad~ das contas an uals dos respec­
tivos dirigentes, o das prestações de 
contas de quaisquer adiantamentos ou 
suprimentos, na administração direta 
ou indireta, de valor superior ao de 
cinquenta vêzes o salário-mínimo vi­
gente. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4,o - Revogam-se as disposi­
~ões em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei resultou 
das observações que fizemos dos tra­
balhos da 4.• assembléia geral ordiná­
ria do Banco Regional de Brasilla 
S.A., realizada em sua sede social no 
dia 29 de abril dêste ano. A Direto­
ria anterior, do referido Banco, me­
receu críticas multo sérias do Sr. re. 
presentante do maior acionista que é 
o Govêrno do Distrito Federal. 

Afim de evitar que a situação se re~ 
pita entendi de bom alvitre estender 
a entidades bancárias da administra­
ção indireta do Distrito Federal as 
normas sôbre consolidação de balan-. 
ços e orçamentos, subordinando-os ao 
contrôlr do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. 

Registro as críticas formuladas pelo 
Doutor Procurador-Geral do Govêr~ 

nr do Distrito Federal. Não entro no 
mérito das mesmas. Procuro dar re-

méctlo à do;nça apontada, através do 
presente Projeto de Lei. 

S<tla das Sessões, 20 de maio de 
1970.- Lino de Mattos. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 62 - § 1.• - A Inclusão, no or­
çamento anual, da despesa e da recei­
ta dos órgãos da administração indi­
reta será feita em dotações globais e 
não lhes prejudicará a autonomia na 
gestão legal dos seus recursos. 

LEI N.• 4.320 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatul normas gerais de Direito 
Financeiro para elaboraçâo e con­
trôle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Munf .. 
cípios e do Distrito Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono: 

Disposição preliminar 

Art. 1.0 - :Esta Lei estatui normas 
gerais de Direito Financeiro para ela­
boração e contrôle dos or<}amentos e 
balanços da União, dos Estados, dos 
Munic!pios e do Distrito Federal, de 
acõrdo com o disposto no art. 5.0 , in­
ciso XV, letra b, da constituição Fe­
deral. 

TíTULO I 

Da Lei de Orçamento 

CAPITULO I 

Dispf>sições Gerais 

Art. 2.0 - A Lei do Orçamento con­
terá a discriminação da Receita e Des­
pesa de forma a evidenciar a política 
economtca financeira e o programa 
de trabalho do Govêrno, obedecidos os 
princípios de unidade, universalidad~ 
e anualidade. 

§ 1.• - Integrarão a Lei de Orça­
mento: 

I - sumário geral da Receita 
por fontes e da despesa por fun­
ções do Oovêrno; 

11 - quadro demonstrativo da 
Receita e Despesa segundo as c~ .... 
tegorias Econômicas, na forma do., 
Anexo n.ci 1; · 
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111 - quadro discriminativo da 
Receita por fonte-s e respectiva 
legislação; 

IV - quadro das dotações por 
órgãos do Govêrno e da adnlinis~ 
tração~ 

§ 2.0 - Acompanharão a Lei de Or~ 
çamento: 

I - quadros demonstr.ativos da 
Receita e balanços de aplícação 
dos fundos especiais; 

11- quadros demonstrativos da 
. despesa, na forma dos Anexos nú­
meros 6 a 9; 

III - quadro demonstrativo do 
programa anual de trabalho do 
Govêrno, em têrmos de realização 
de obras e de prestação de ser­
viços. 

Art. 3.•- A Lei de Orçamento com­
preenderá tôdas as Receitas, inclusive 
as de onerações. de crédito autorizadas 
em lei. 

Parágrafo único - Vetado. 

Art. 4.0 - A Lei de Orçamento com­
preenderá tôdas as despesas próprias 
dos órgãos do Govêrno e da adminis­
tração centralizada, ou que, por inter­
médio dêles se devam realizar, obser­
vado o disposto no art. 2.0 

Art. 5,0 - A Lei de Orçamento não 
consignará dotações globais destina­
das a atender indiferentemente a des­
pesas de pessoal, material, serviços de 
terceiros, tran~1erências ou quaisquer 
outras, ressalvado o disposto no art. 
20 e seu parágrafo único. 

Art. 6.0 - Tôdas as Receitas e desw 
pesas constarão da Lei de Orçamento 
pelos seus totais. vedadas quaisquer 
deduções. 

~ 1,0 
- As catas de Receitas que 

uma entidade pública deva transferir 
a outra incluir-se-ão, como despesa, 

. no orçamento da entidade obrigada à 
transferência e, como Receita, no or­
çamento da que as deva receber. 

~ 2.0 - Vetado. 

Art. 7.0 - A Lei de Orçamento po­
. derá conter autorização ao Executivo 
para: 

I - abrir créditos suplementa­
res até determinada importância, 
(vétaQoJ; 

11 - ,realiz.ar_. ero qualquer mês 
do exercício financeiro,_ uprr~ções 

.. ·-· 

de crédito por antecipação da. Re­
ceita, para atender a insuficiên­
cias de caixa. 

~ 1.0 - :Em casos de deficit, a Lei de 
Orçamento indicará as fontes. de re~ 

cursos que o Poder Executivo fica au~ 
torizado a utilizar para atender à sua 
cobertura. 

§ 2.0 - O produto esêimado de ope.­
rações de crEdito e de alienação Ce 
bens imóveis sàmente se incluirá na 
Receita quando umas e outras forem 
especificamente autorizadas pelo Po­
der Legislativo em forma que· juridi­
camente possibilite ao Poder Executi-

. vo realizá~Ias no exercício. 

~ 3.0 - A autorização legislativa a 
que se refere o parágrafo anterior, no 
tocante a operações de crédito, poderá 
constar da própria Lei de Orçamento. 

Art. 8.0 - A discriminação da Re­
ceita geral e da despesa de cada órgão 
do Govêrno ou unidade administrati­
va, a que se refere o art. 2.0 , § 1.0, in­
cisos III e IV obedecerá à forma do 
Anexo n.0 2. 

~ 1.0 -os itens da discriminação da 
Receita e da despesa, mencionados 
nos artigos 11, § 4.0 , e 13, serão iden­
tificados por números de código de­
cimal, na forma dos Anexos números 
3 e 4. 

~ 2.0 - Completarão os números do 
código decimal referido no parágrafo 
anterior os algarismos caracte:tizado­
res da classificação funcional da des­
pesa, conforme estabelece o Anexo 
n.0 5. 

~ 3.0 - O código gera\ estabelecido 
nesta Lei não prejudicará a adoção de 
códigos locais. 

CAPtTULO II 

Da Receita 

Art. 9.0 -Vetado. 

Art. 10 - Vetado. 

Art. 11 - A Receita classificar-se-á 
nas seguintes categorias econômicas: 
Receitas Correntes e Receitas de Ca­
pital. 

§i: 1.0 - São Receitas Correntes as 
Receitas tributária, patrimonial, in­
dustrial e diversas e, aínda as prove­
nientes de recursos financeiros rece­
bidos de outras "pessoas de direito pú­
blico ou priyado, quan,do d,estinadas a 

atender despesas classificáveis em 
Despesas Correntes. 

§ 2.• - São Receitas de Capitais as 
provenientes da realização de recur­
sos fina.nceitQs oriundos de constitui­
ção de dívidas; da conversão em es.pé­
cie, de bens e direitos; os recursos re­
cebidos de outras pessoas de direito 
público ou privado destinados a aten­
der despesas classificáveis em Despe­
sas de Capital e, ainda, o superavit do 
Orçamento Corrente. 

§ 3.0 - O superavit do orçamento 
Corrente resultante do balanceamen­
to dos totais das Receitas e despesas 
correntes, apurado na demonstração 
a que se refere o Anexo n.0 1, não 
constituirá item da Receita orçamen­
tária. 

§ 4.0 - A classificação da Receita 
por fontes obedecerá ao seguinte es­
quema: 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária 

Impostos 

. Taxas 

Contribuições de Melhoria 

Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valôres Mobiliários 

Participações e Dividendos 

Outras Receitas Patrimoniais 

Receita Industrial 

Receita de Serviços Industriais 
Outras Receitas Industriais 

TRANSFER1i:NCIAS CORRENTES 

Receitas Diversas 

Multas 

Contribuições 

Cobrança da Dívlda At\va 

Outras Receitas Diversas 

RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens Móveis e Imôveis 

Amortização de Empréstimos Con-
cedidos 

Transferência de CapJtal 

Outras Receitas de Capital. 
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CAPITULO Ili 

Da Despesa 

Art. 12 - A despesa será classifica· 
da nas seguintes categorias econômi­
cas: 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio. 

Transferências Correntes. 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos. 

Inversões Financeiras. 

Transferências de Capital. 

§ 1.0 - Classificam-se como Despe· 
sas de Custeio as dotações para ma­
nutenção de serviços anteriormente 
criados, inclusive as destinadas a 
atender a obras de conservação e 
adaptação de bens imóveis. 

§ 2.0 
- Classificam-se como Trans­

ferências Correntes as dotações para 
despesas as quais não corresponda 
contraprestação direta em bens ou 
serviços, inclusive para contribuições 
e subvenções destinadas a atender à 
manifestação de outras entidades de 
direito público ou privado. 

§ 3. 0 
- Consideram-se subvenções, 

para os efeitos desta Lei, as transfe­
rências destjnadas a cobrir despesas 
de custeio das entidades beneficiadas, 
distinguindo-se como: 

I - subvenções sociais, as que 
se destinem a instituições públl· 
cas ou privadas de caráter assis­
tencial ou cultural, sen1 finalida­
de lucrativa; 

li - subvenções econômicas, as 
que se destinem a emprêsas pú­
blicas ou privadas de caráter in­
dustrial, comercial agrícola ou 
pastoril. 

§ 4.0
- Classificam-se como investi­

mentos as dotações para o planeja­
mento e a execução de obras, inclusi­
ve as destinadas à aquisição de imó­
veis considerados necessários à reali­
zação destas últimas, bem como para 
os programas especiais de trabalho, 
aquisição de instalações, equipamen­
tos e material permanente e consti­
tuição ou aumento do capital de em­
prêsas que não sejam de caráter co­
mercial ou financeiro. 

§ 5.• - Classificam-se como Inver­
sões Financeiras as dotações destina­
das a: 

I - aquisição de imóveis, ou de 
bens de capital já em utilização; 

li - aquisição de títulos repre­
sentativos do capital de emprêsas 
ou entidades de qualquer espécie, 
já constituídas, quando a opera­
ção não importe aumento do ca­
pital; 

III - constituição ou aumento 
de capital de entidades ou em­
prêsa.s que visem a objetivos co­
merciais ou financeiros, inclusive 
operações bancárias ou de segu­
ros. 

§ 6.0
- São Transferênclas de Capi­

tal as dotações para investimento ou 
inversões financeiras que outras pes­
soas de direito público ou privado de­
vam realizar, independentemente de 
contraprestação direta em bens ou 
serviços, constituindo essas transfe­
rências auxílios ou contribuições, se­
gundo derivem diretamente da Lei de 
Orçamento ou de lei especialmente 
anterior, bem como as dotações para 
amortização da dívida pUblica. 

Art. 13 - Observadas as categorias 
econômicas do art. 12, a discriminação 
ou especificação da despesa por ele­
mentos, em cada unidade administra­
Uva ou órgão de govêrno, obedecerá 
ao seguinte esquema: 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Material de Consumo 

Serviços de Terceiros 

Encargos Diversos 

Transferências Correntes 

Subvenções Sociais 

Subvenções Econômicas 

Inativos 

Pensionistas 

Salário-Família e Abono Familiar 

Juros da Dívida Pública 

Contrlbulções de Previdência Soctal 

Diversas Transferências Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Obras Públicas 

Serviços em Regime de Programa-
ção Especial 

Equipamentos e Instalações 

Material Permanente 

Participação em Constituição ou 
Aumento de Capital de Emprêsas ou 
Entidades Industriais ou Agrícolas 

Inversões Financeiras 

Aquisição de Imóveis 

Participação em Constltuição ou 
Aumento de Capital de Emprêsas ou 
Entidades Comerciais ou Financeiras. 

Aquisição de Títulos Representati­
vos de Capita1 de Emprêsas em Fun­
cionamento. 

Constituição de Fundas Rotativos 

Concessão de Empréstimos 

Diversas Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

Amortização da Dívida Pública 

Auxílios para Obras Públicas 

Auxilias para Equipamentos e Ins-
talações 

Auxílios para Inversões Financeiras 

Outras Contribuições. 

Art. 14 - Constitui unidade orça· 
mentária o agrupamento de serviços 

(vetado) a que serão consignadas do­
tações próprias. 

Parágrafo único - Em casos excep­
cionais. serão consignadas dotações a 
unidades administrativas subordina­
das ao mesmo órgão. 

Art. 15 - Na Lei de orçamento a 
discrímínação da Despesa far-se-á 
(Vetado) por elementos. 

!il 1.0 - Vetado. 

§ 2.• - Para efeito de classificação 
da Despesa, considera-se material 
permanente o de duração superior a 
dois anos. 
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SEÇAO I 

Das Despesas Correntes 

SUBSEÇAO úNICA 

· Das Transferências Correntes 

. I) Das Subvenções Sociais 

Art. 16 - Fundamentalmente e nos 
limites das possíbU!dades financeiras, 
a concessão de subvenções sociais vi­
sará a prestação de serviços essenciais 
de assistência social, médica e edu­
cacional, sempre que a supleir~enta­
ção de recursos de origem privada, 
aplicados a êsses objetivos, revelar-se 
mais econômica. 

Parágrafo único - O valor das sub­
venções, sempre que possível, será 
calculado com base em unidades de 
serviços efetivamente prestados ou 
postos à disposição dos Interessados, 
obedecidos os padrões mínimos de 
efíciêncía prêvíamente fixados.· 

Art. 17 - Sómente à instituição 
Cujas condições de funcionamento 
forem julgadas satisfatórias pelos ór­
gãos oficiais de fiscalização serão 
concedidas subvenções. 

11) Das subvenções Econômicas 

Art. 18 - A cobertura dos deficits 
de manutenção das emprêsas públi­
cas, de natureza autárquica ou não, 
far-se-á mediante subvenções econô­
micas expressamente incluídas nas 
despesas correntes do Orçamento da 
União, do Estado, do Município ou do 
Distrito Federal. 

Parágrafo único - Consideram-se, 
Igualmente, como subvenções econô­
micas: 

a) as dotações destinadas a co­
brir a diferença entre os preços 
de mercado e os preços de reven­
da, pelo Govêrno, de gêneros all­
menticios ou outros materiais; 

b) as dotações destinadas ao 
pagamento de bonificações a pro­
dutores de determinados gêneros 
ou materiais. 

Art. 19 - A Lei de Orçamento não 
consignará ajuda financeira, a qual­
quer título, à emprêsa de fins lucra­
tivos, salvo quando se tratar de sub­
venções cuja concessão tenha sido 
e":)(pressamente autorizada em lei es­
pecial. · 

SEÇAO li 

Das Despesas de Capital 

SUBSEÇAO PRIMEIRA 

Dos Investimentos 

Art. 20 - Os investimentos serão 
discriminados na Lei de Orçamento, 
segundo os projetos de obras e de ou-· 
tras apl!cações. 

Parágrafo único - Os programas 
especiais de trabalho que, por sua 
natureza, não possam cumprir-se su­
bordinadamente às normas gerais 
de execução da despesa, poderão ser 
custeadas por dotações globais, clas­
sificadas entre as Despesas de Ca­
pital. 

SUBSEÇAO SEGUNDA 

Das Transferências de Capital 
Art. 21 - A Lei de Orçamento não 

consignará auxílio para investimentos 
que se devam incorporar ao patrimô­
nio das emprêsas privadas de fins lu­
crativos. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo aplica-se às transferências de 
capital, à conta de fundos especiais 
ou dotações sob regime excepcíonal 
de aplicação. 

TíTULO II 

Da Proposta Or~amentária 

CAPíTULO I 

Contelido e Forma da Proposta 
Orçamentária 

Art. 22 - A proposta orçamentária 
que o Poder Executivo encaminhará. 
ao Poder Legislativo nos prazos esta­
belecidos nas ConstituiGões e nas Leis 
Orgânicas dos Municípios, compor­
se-á: 

I - Mensagem, que conterá: 
exposição circunstanciada da si­
tuação econômico-financeira, do­
cumentada com demonstração da 
dívida fundada e flutuante, sal­
dos e créditos especiais, restos a 
pagar e outros compromissos fi­
nanceiros exigíveis; exposição e 
justificação da política econômi­
co-financeira do Govêrno; justi­
ficação da receita e despesa, par­
ticularmente no tocante ao orça­
mento de capital; 

II - Projeto de Lei de Orça­
mento; 
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' III - Tabelas ,explicativas, das 
quais, além das estimativas de re­
ceita e despesa, constarão, em co­
lunas distintas e para fins de 
comparação; 

a) a receita atrecadada nos três 
últimos exercícios a n te r i o r e s 
àquele em que se elaborou a pro­
posta; 

b) a receita prevista para o 
exercício em que se elabora a pro­
posta; 

c) a receita prevista para o 
exercício a que se refere a pro­
posta; 

d) a despesa realizada no exer­
cicio 1meç.iatamente anterior; 

e) a despesa fixada para o 
exercício em que se elabora a 
proposta; e 

f) a despesa prevista para o 
exercício a que se refere a pro­
posta; 

IV - Especificação dos progra­
mas especiais de trabalho custea­
dos por dotações globais, em têr-· 
mos de metas visadas, decompos­
tas em estimativa do custo das 
obras a realizar e dos serviços a 
prestar, acompanhadas de jus·tífi­
ca.ção econômica, financeira, so­
cial e administrativa. 

Parágrafo único - Constará da pro­
posta orçamentária, para cada unida­
de administrativa, descrição sucinta 
de suas principais finalidades, com in­
dicação da respectiva legislação. 

CAPíTULO li 

Da Elaboração da Proposta 
Orçamentária 

SEÇAO PRIMEIRA 

Das Previsões Plurlenais 

Art. 23 - As receitas e despesa.s de 
capital serão objeto de um Quadro de 
Recursos e de Aplicação de Capital, 
aprovado por decreto do Poder Exe­
cutivo, abrangendo, no minlmo, um. 
triênio. 

Parágrafo único - O Quadro de Re­
cursos e de Aplicação de Capital será 
anualmente reajustado acrescentan­
do-se-lhe as previsões de mais urn 
ano, de tnodo a assegurar a projeção 
contínua dos períodos. 
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Art. 24 - O Quadro de Recursos e 
de Aplicação de Capital abrangerá: 

I - as despesas e, como couber, 
também as receitas previstas em 
planos especiais aprovados em lei 
e destinados a atender a regiões 
ou a setores da administração ou 
da economia; 

11 - as despesas à conta de 
fundos especiais e como couber, as 
receitas que os constituam; 

III - em anexos, as despesas de 
capital das entidades referidas no 
Título X desta Lei, com indicação 
das respectivas receitas, para as 
quais forem previstas transferên­
cias de capital; 

Art. 25 - Os programas constantes 
do Quadro de Recursos e de Aplicação 
de Capital sempre que possível serão 
correlacionados a metas objetivas em 
têrmos de realização de obras e de 
prestaçáo de serviços. 

Parágrafo único - Consideram-se 
metas os resultados que se pretendem 
obter com a realização de cada pro­
grama. 

Art. 26 - A proposta orçamentária 
conterá o programa anual atualizado 
dos investimentos, inversões financei­
ras e transferências previstos no Qua­
dro de Recursos e de Aplicação de Ca­
pital. 

SEQAO SEGUNDA 

Das Previsões Anuais 

Art. 27 - As propostas parciais de 
orçamento guardarão estrita confor­
midade com a política econômico-fi­
nanceira, o programa anual de traba­
lho do Govêrno e. quando fixado, o li­
mite global máximo para o orçamento 
de cada unidade administrativa. 

Art. 2S - As propostas parciais das 
unidades administrativas, organizadas 
em formulário próprio, serão acompa­
nhadas de: 

I - tabelas explicativas da des­
pesa. sob a forma estabelecida no 
art. 22, inciso III, letras d, e e f; 

11 - justificação pormenoriza­
da de cada dotação solicitada, 
com a indicação dos atos de apro­
vação de projetos e orçamentos de 
obras públicas, para cujo início ou 
prosseguimento ela se destina. 

Art. 29 - Caberá aos órgãos de con­
tabilidade ou de arrecadação, organi-

zar demonstrações mensais da receita 
arrecadada, segundo as rubricas, para 
servirem de base a estimativa da re­
ceita, na proposta orçamentária. 

Parágrafo único - Quando houver 
órgão central de orçamento, essas 
demonstrações ser-lhe-ão remetidas 
mensalmente, 

Art. 30 - A estimativa da receita 
terá por base as demonstrações a que 
se refere o artigo anterior à arrecada­
ção dos três últimos exercícios, pelo 
menos bem como as circunstâncias de 
ordem conjuntural e outras, que pos­
sam afetar a produtividade de cada 
fonte de receita. 

Art. 31 - As propostas orçamentá­
rias parciais serão revistas e coorde­
nadas na proposta geral, consid~ran­
do-se a receita estimada e as novas 
circunstâncias. 

TíTULO III 

Da elaboração da Lei de Orçamento 

Art. 32 - Se não receber a proposta 
orçamentária no prazo fixado nas 
Constituições ou nas Leis Orgânicas 
dos Municípios, o Poder Legislativo 
considerará como proposta a Lei de 
Qrçament:Q Vigente. 

Art. 33 - Não se admitirão emen­
das ao projeto de Lei de Orçamento 
que visem a: 

a) alterar a dotação solicitada 
para despesa de custeio, salvo 
quando provada, nesse ponto, a 
inexatidão da proposta; 

b) conceder dotação para o iní­
cio de obra cujo projeto não es­
teja aprovado pelos órgãos com­
petentes; 

c) conceder dotação para ins­
talação ou funcionamento de ser­
viço que não esteja anteriormen­
te criado; 

d) conceder dotação superior 
aos quantitativos previamente fi­
xados em resolução do Poder Le­
gislativo para concessão de auxi­
lias e subvenções. 

TíTULO IV 

Do Exercício Financeiro 

Art. 34 - O exercício financeiro 
coincidirá com o ano civU. 

Art. 35 - Pertencem ao exerciclo 
financeiro: 

I - as receitas nêle arrecada­
das; 

11 - as despesas nêle legal­
mente empenhadas. 

Art. 36 - Consideram-se Restos a 
Pagar as despesas empenhadas mas 
não pagas até o dia 31 de dezembro 
distinguindo-se as processadas das 
não processadas. 

Parágrafo Unico - Os empenhos 
que sorvem a conta de créditos com 
vigência plurienal, que não tenham 
sido liquidados, só serão computados 
conto Restos a Pagar no últímo ano 
de vigência do crédito. 

Art. 37 - As despesas de exercícios 
encerrados, para as quais o orçamen­
to respectivo consignava crédito pró­
prio, com saldo suficiente para aten­
dê-las, que não se tenham processado 
na época própria, bem como os Restos 
a Pagar com prescrição interrompida 
e os compromissos reconhecidos após 
o encerramento do exercício corres­
pondente poderão ser pagos à conta 
de dotação específica consignada no 
orçamento, discriminada por elemen­
tos, obedecida, sempre que possível, a 
ordem cronológica. 

Art. 38 - Reverte à dotação a im­
portância de despesa anulada no 
exercício: quando a anulação ocorrer 
após o encerramento dêste conside­
rar-se-á receita do ano em que se 
efetivar. 

Art. 39 - As importâncias relativas 
a tributo, multas e créditos da Fa­
zenda Pública, lançados mas não co­
brados ou não recolhidos no exercício 
de origem, constituem Dívida Ativa 
a partir da data de sua inscrição. 

Parágrafo único - As importâncias 
dos tributos e demais rendas não su­
jeitas a lançamentos ou não lançadas, 
serão escrituradas como receita do 
exercício em que fo1·em arrecadadas 
nas respectivas rubricas orçam.: .. utâ­
rias, desde que até o ato do recebi­
mento não tenham sido inscritas co­
mo Dívida Ativa. 

TíTULO V 

Dos Créditos Adicionais 

Art. 40 - São créditos adiciona~&, 
as autorizações de despesa não 
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computadas ou lnsu!lclentemente do­
tadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41 - Os créditos adicionais 
classificam-se em: 

I - suplementares, os destina­
dos a refôrço de dotação orçamen­
tária; 

II - especiais, os destinados a 
despesas para as quais não haja 
dotação orçamentária específica; 

111 - extraordinários, os desti­
nados a despe&as urgentes e im­
previstas, em caso de guerra, co­
moção intestina ou calamidade 
pública. 

Art. 42 - Os créditos suplementa­
res e especiai~ serão autorizados por 
lei e abertos por decreto executivo. 

Art. 43 - Vetado. 

§ 1.0 - Vetado. 

I- Vetado. 

li- Vetado. 

III - Vetado. 

IV- Vetado. 

§ 2.0 
- vetado. 

§ 3.0 - Vetado. 

§ 4,0 - Vetado. 

Art. 44 - Os créditos extraordiná­
rios serão abertos por decreto do Po­
der Executivo, que dêles dará imedia­
to conhecimento ao Poder Legisla­
tivo. 

Art. 45 - Os créditos adicionais tew 
rão vigência adstrita ao exercício fiw 
nanceiro em que forem abertos, salvo 
expressa disposição legal em contrá­
rio, quanto aos especiais e extraordi­
nários. 

Art. 46 - O ato que abrir crédito 
adicional indicará a importância, a 
espécie do mesmo e a classificação da. 
despesa, até onde fôr possível. 

TíTULO VI 

Da Execução do Orçamento 

CAP1TULO I 

Da Programação da Despesa 

Art. 47 - Imediatamente após a 
Promulgação da Lei de Orçamento, e 
com base nos limites nela fixados, o 
Poder EXecutivo aprovarâ um quadro 
de cotas trimestrais da despesa que 

cada unidade or~amentária fica auto­
rizada a util1zar. 

Art. 48 - A fixação das cotas a que 
se refere o artigo anterior atenderá 
aos seguintes objetivos: 

a) assegurar às unidades orça~ 
mentárias, em tempo útil, a soma 
de recursos necessários e suficien­
tes à melhor execução do seu pro­
grama anual de trabalho; 

b) manter, durante o exercício, 
na medida do possível, o equilí­
brio entre a receita arrecadada e 
a despesa realizada, de modo a 
reduzir ao mínimo eventuais insu­
ficiências de tesouraria. 

Art. 49 - A programação da des­
pesa orçamentária, para efeito do dis­
posto no artigo anterior, levará em 
conta os créditos adicionais e as ope­
rações extra~orç.amentárias. 

Art. 50 - As cotas trimestrais pode­
rão ser alteradas durante o exercício, 
observados Q llmite da dotação e o 
comportamento da execução orçamen­
tária. 

CAPíTULO Il 

Da Receita 

Art. 51 - Nenhum tributo será exi­
gido ou aumentado sem que a lei o 
estabeleça, nenhum será cobrado em 
cada exercício sem prévia autoriza­
ção orçamentária, ressalvados a tarifa 
aduaneira e o impôsto lançado por 
motivo de guerra. 

Art. 52 - São objeto de lançamen· 
to os impostos diretos e quaisquer ou­
tras rendas com vencimento deterw 
minado em lei, regulamento ou con­
trato. 

Art. 53 - O lançamento da receita, 
o ato da repartição competente, que 
verifica a procedência do crédito fis­
cal e a pessoa que lhe é devedora e 
inscreve o débito desta. 

Art. 54 - Não será admitida a com­
pensação da observaçáQ de recolher 
rendas ou receitas com direito credi­
tôrio contra a Fazenda Pública. 

Art. 55 - Os agentes da arrecadação 
devem fornecer recibos das importân­
cias que arrecadarem. 

§ 1.0 - Vetado. 

§ 2.0 - Os recibos serão fornecidos 
em uma única via. 

Art. 56 - O recolhimento de tôdas 
as receitas far-se-á em estrita obser­
vância ao princípio de unidade de te­
souraria, vedada qualquer fragmen­
tação para criação de caixas espe­
ciais. 

Art. 57 - (Vetado) serão clMsif!ca­
das como receita orçamentária, sob as 
rubricas próprias, tôdas as receitas ar~ 
recadadas, inclusive as provenientes 
de operações de crédito, ainda que não 
previstM no Orçamento. 

CAPiTULO III 

Da Despesa 

Art. 58 - O empenho de despesa é 
o ato emanado de autoridade compe­
tente que cria para o Estado obriga .. 
ção de pagamento pendente (Vetado) 
de implemento de condição. 

Art. 59 - O empenho da despesa 
não poderá exceder o limite dos cré­
ditos concedidos. 

Art. 60 - lt vedada a realização de 
despesa sem prévio empenho. 

~ 1.0 
- Em casos especiais previstos 

na legislação específica será dispen­
sada a emissão da nota de empenho. 

§ 2.0 - Será feito por estimativa o 
empenho da despesa cujo montante 
não se possa determinar. 

§ 3.0 - Jt permitido o empenho glo­
bal de despesas contratuais e outras, 
sujeitas a parcelamento. 

Art. 61 - Para cada empenho será 
extraído um documento denominado 
"nota de empenho" que indicará o 
nome do credor, a representação e a 
importância da de~pesa bem como a 
dedu~ão desta do saldo da dotação 
própria. 

Art. 62 - O pagamento da despesa 
só será efetuado quando ordenado 
após sua regular liqüidação. 

Art. 63 - A liqüidação da despesa 
consiste na verificação do direit.o ad­
quirido pelo credor, tendo por base os 
títulos e documentos comprobatórios 
do respectivo crédito. 

§ l.u -Essa verificação tem por fim 
apurar: 

I - a origem e o objeto do que 
se deve pagar; 

11 - a importância exata a pa­
gar; 
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111 - a quem se deve pagar a 
importância, para extinguir a 
obrigação. 

§ 2,0 - A liqüidação da despesa por 
fornecimentos feitos ou serviços pres­
tados te rã por base: 

I -o contrato, ajuste ou acôr­
do respectivo; 

11 - a nota de empenho; 

IH - os comprovantes da en­
trega de material ou da presta­
ção efetiva do serviço. 

Art. 64 - A ordem de pagamento é 
o despacho exarado por autoridade 
competente, determinando que a des­
pesa seja paga. 

Parágrafo único - Vetado. 

Art. 65 - O pagamento da despesa 
será efetuado por tesouraria ou pa­
gadoria regularmente instituídos por 
estabelecimentos bancários creden­
ciados e, em casos excepcionais, por 
meio de adiantamento. 

Art. 66 - As dotações atribuídas às 
dlversas unidades orçamentãrias po­
derão, quando expressamente deter­
minado na Lei de Orçamento, ser mo­
vimentadas por órgãos centrais de ad­
ministração geral. 

Parágrafo único - Ê permitida a 
redistribuição de parcelas das dota­
ções de pessoal, de uma para outra 
unidade orçamentária, quando consi­
derada indispensável à movimentação 
de pessoal dentro das tabelas ou qua­
dros comuns às unidades interessadas, 
a que se realize em obediência à legis­
lação específica. 

Art. 67 - Os pagamentos devidos 
pela Fazenda Pública, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão na or­
dem de apresentação dos precatórios 
e à conta dos créditos respectivos, 
sendo proibida a designação de casos 
ou de pessoas nas dotações orçamen­
tárias e nos créditos adicionais aber­
tos para êsse fim. 

Art. 68 - O regime de adiantamen­
t0 é aplicável aos casos de despesas 
expressamente definidos em lei e con­
siste na entrega de numerário a ser­
vidor, sempre precedida de empenho 
na dotação própria para o fim de rea­
lizar despesas, que não possam subor­
dinar-se ao processo normal de apli­
cação. 

Art. --69- Não- se -fará -adiantamen­
to a servidor em alcance (Vetado}. 

Art. 70 -A aquisição de material, o 
fornecimento e a adjudicação de obras 
e serviços serão regulados em lei, res .. 
peitado o princípio da concorrência. 

TíTULO VII 

Dos Fundos Especiai5 

Art. 71 - Constitui fundo especial 
o produto de receitas especificadas 
que, por lei, se vinculam à realização 
de determinados objetivos ou serviços, 
facultada a adoção de normas pe­
culiares de aplicação. 

Art. 72 - A aplicação das receitas 
orçamentárias vinculadas a fundos 
especiais far~se-á através de dotação 
consignada na Lei de Orçamento ou 
em créditos adicionais. 

Art. 73 - Salvo determinação em 
contrário da lei que o instituiu, o sal­
do positivo do fundo especial apurado 
em balanço será transferido para o 
exercício seguinte, a crédito do mes­
mo fundo. 

Art. 74 - A lei que instituir fundo 
especial poderá determinar normas 
peculiares de contrôle, prestação e to~ 
mada de contas, sem, de qualquer mo .. 
do, elidir a competência específica do 
Tribunal de Contas ou órgão equiva~ 
lente. 

TíTULO VIII 

Do Contrôle da Execução 

Orçamentária 

CAPiTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 75 - O contrõle da execução 
orçamentária compreenderá: 

I - a legalidade dos atos de 
que resultem a arrecadação da re­
ceita ou a realização da despesa, 
o nascimento ou a extinção de di­
reitos e obrigações; 

11 - a fidelidade funcional dos 
agentes da administração, res­
ponsáveis por bens e valôres pú­
blicos; 

111- o cumprimento do progra­
ma de trabalho, expresso em têr­
mos monetários e em têrmos de 
realização de obras e prestação de 
serviços. 

CAPíTULO II 

Do Contrôle Interno 

Art. 76 - O Poder Executivo exer­
cerá os três tipos de contrõle a que 
se refere o art. 75, sem prejuízo das 
atribuições do Tribunal de Contas ou 
órgão equivalente. 

Art. 77 - A verificação da legalida­
de dos atos de execução orçamentária 
será prévia, concomitante e subse­
qüente. 

Art. 78 - Além da prestação ou to­
mada de contas anual, quando insti­
tuída em lei, ou por fim de gestão, po­
derá haver, a qualquer tempo, levan­
tamento, prestação ou tomada de con­
tas de todos os responsáveis por bens 
ou valõres públicos. 

Art. 79 - Ao órgão incumbido da 
elaboração da proposta orçamentária 
ou a outro indicado na legislação, ca­
berá o contrôle estabelecido no inciso 
III do art. 75. 

Parágrafo único - ~sse contrôle 
far-se-á, quando fôr o caso, em têr­
mos de unidades de medida, prévia­
mente estabelecidas para cada ativi­
dade. 

Art. 80 - Compete aos serviços de 
contabilidade ou órgãos equivalentes 
verificar a exata observância dos li­
mites das cotas trimestrais atribuídas 
a cada unidade orçamentária, dentro 
do sistema que fôr instituído para ês~e 
fim. 

CAPíTULO III 

Do Contrôle Externo 

Art. 81 - O contrôle da execução 
orçamentária, pelo Poder Legislativo, 
terá por objetivo verificar a probida­
de da administração a guarda e legal 
emprêgo dos dinheiros públicos e o 
cumprimento da Lei de Orçamento. 

Art. 82 - O Poder Executivo, anual­
mente, prestará contas ao Poder Le­
gislativo, no prazo estabelecido nas 
Constituíções ou nas Leis Orgânicas 
dos Municípios. 

§ 1.0 - As contas do Poder Executi­
vo serão submetidas ao Poder Legis­
lativo, com parecer prévio do Tribunal 
de Contas ou órgão equivalente. 

§ 2.0 
- Quando, no Município, não 

houver Tribunal de Contas ou órgão 
equivalente, a Câmara de Vereadore_s 



1450 Quinta-feira 21 DJ..I.RTO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) MaiQ de 1970 

poderã designar peritos contadores 
para verificarem as contas do Prefei~ 
to e sôbre elas emitirem parecer. 

TiTULO IX 

Da Contabilidade 

CAPiTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 83 - A contabilidade eviden­
ciará perante a Fazenda Pública a si­
tuação de todos quantos, de qualquer 
modo, arrecadem receitas, efetuem 
despesas, administrem ou guardem 
bens a ela pertencentes ou confiados. 

Art. 84 - Ressalvada a competência 
do Tribunal de Contas ou órgão equi­
valente, a tomada de contas dos agen­
tes responsáveis por bens ou dinheiros 
públicos serã realizada ou superinten­
dida pelos serviços de contabilidade. 

Art. 85 - Os serviços de contabili­
dade serão organizados de forma a 
permitirem o acompanhamento da 
execução orçamentária, o conheci­
mento da composição patrimonial, a 
determinação dos custos dos serviços 
industriais, o levantamento dos ba~ 

lanços gerais, a análise e a interpre­
tação dos resultados econõmicos e fi~ 

nanceiros. 

Art. 86 - A escrituração sintética 
das operações finil.nceiras e patrimo~ 
niais efetuar-se-á pelo método das 
partidas dobradas. 

Art. 87 - Haverá contrôle contábil 
dos direitos e obrigações oriundos de 
ajustes ou contratos em que a admi~ 
nistração pública fôr parte. 

Art. 88 - Os débitos e créditos se~ 
rão escriturados com individuação 
do devedor ou do credor e especifica­
ção da natureza, importância e data 
do vencimento, quando fixada. 

Art. 89 - A contabilidacie eviden~ 
ciará os fatos ligados à administração 
orçamentária, financeira, patrimonial 
e industrial. 

CAPiTULO li 

Da Contabilidade Orçamentária e 
J<~inanceira 

Art. 90 - A contabilidade deverá 
evidenciar, em seus registr0s, o mon­
tante dos cr;;ditos orçamentâL"ios vi~ 

ge-ntes, a despesa empenhada e a des~ 

pesa realizada, à conta dos mesmm; 
créditos, e as dotações disponíveis. 

Art. 91 - O registro contábil da re­
ceita e da despesa far-se-ã. de acõrdo 
com as especificações constantes da 
Lei de Orçamento e dos créditos adi­
cionais. 

Art. 92 - O divida flutuante com­
preende: 

I -os restos a pagar, excluídos 
os serviços da dívida; 

11 - os serviços de divida a pa­
gar; 

111 - os depósitos; 

IV- os débitos de tesouraria. 
Parágrafo único - O registro dos 

restos a pagar far-se-á por exercício 
e por credor, distinguindo-se as des­
pesas processadas das não processa­
das. 

Art. 93 - Tôdas as operações de que 
resultem débitos e créditos de natu­
reza financeira, não compreendidas 
na execução orçamentária, serão tam­
bém objeto de registro, individuação e 
contrôle contábil. 

CAPiTULO III 

Da Contabilidade Patrimonial e 
Industrial 

Art. 94 - Haverá registros analíti­
cos de todos os bens de caráter per­
manente, com indicação dos elemen­
tos -necessários para a perfeita carac­
terização de cada um dêles e dos 
agentes responsáveis pela sua guarda 
e administração. 

Art. 95 - A contabilídade manterá 
registros sintéticos dos bens móveis 
e imóveis. 

Art. 96 - o levantamento geral dos 
bens móveis e imóveis terá por base 
o inventário analítico de cada unida ... 
de administrativa e os elementos da 
escrituração sintética na contabili­
dade. 

Art. 97 - Para fins orçamentários e 
determinação dos devedores, far~se-á 
o registro contábil das receitas patri~ 
moniais, fiscalizando-se sua efetiva­
ção. 

Art. 98 - Vetado. 

Parã.grafo único - A dívida fun~ 

dada será escriturada com individua­
ção e especificações que permitam ve-

rificar, a qualquer momento, a posi~ 

çáo dos empréstimos. bem como os 
respectivos serviços de amortização e 
juros. 

Art. 99 - Os servi<;.os públicos 1n~ 
dustriais, ainda que não organizados 
como emprêsa pública ou autárquica, 
manterão contabilidade especial para 
determinação dos custos, ingressos e 
resultados, sem prejuízo da escritura­
çáo patrimonial e financeira comum. 

Art. 100 - As alterações da situa­
ção líquida patrimonial, que abran­
gem os resultados da execução orça­
mentária, bem como as variações in~ 
dependentes dessa execução e as su~ 
perveniências e insubsistências ativas 
e passivas, constituirão elementos da 
conta patrimonial. 

CAPíTULO IV 

Dos Balanços 

Art. 101 - Os resultados gerais do 
exercício serão demonstrados no Ba­
lanço Orcamentário, no Balanço Fi­
nanceiro, no Balanço Patrimonial, na 
Demonstração das Variações Patrimo­
niais, segundo os Anexos números 12, 
13, 14 e 15 e os quadros demonstrati­
vos constantes dos Anexos números 1, 
6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17. 

Art. 102 - o Balanço Orçamentário 
demonstrará as receitas .... despesas 
previstas em confronto com as rea­
lizadas. 

Art. 103 - O Balanço Financeiro 
demonstrará a receita e a despesa or­
çamentárias bem como os recebimen­
tos e os pagamentos de natureza ex­
tra-orçamentária, conjugados com os 
saldos em espécie provenientes do 
exercício anterior, e os que se trans­
ferem para o exercício seguinte. 

Parágrafo únicu - Os Restos a Pa­
gar do exercícic serão computados na 
receita extra-orçamentâria para com­
pensar sua inclusão na despesa orça­
mentária. 

Art. 104 -A Demonstração das Va­
riações Patrimoniais evidenciará as 
alterações verificadas no patrimônio 
resultantes ou independentes da exe~ 
cução orçamentária, e indicará o re­
sultado patrimonial do exercício. 
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Art. 105 - O Balanço Patrimonial 
demonstrará: 

I -o Ativo Financeiro; 

11 - o Ativo Permanente; 

111- o Passivo Financeiro; 

IV- o Passivo Permanente; 

V - o Saldo ~atrimonial; 

VI - as Contas de Compensa­
ção. 

§ 1.0 - O Ativo Financeiro com~ 
preenderá os créditos e valôres reali­
záveis independentemente de autori­
zação orçamentária e os valóres 
numerários. 

§ 2.0 
- O Ativo Permanente com­

preenderá os bens, créditos e valôres 
da mobilização, ou alienação dependa 
a autorização legislativa. 

§ 3.0 
- O Passivo Financeiro com­

preenderá as dívidas fundadas e ou­
tro pagamento independa de autoriza­
ção orçamentária. 

§ 4.0 - O Passivo Permanente com­
preenderá as dividas fundadas e ou­
tras que dependam de autorização le­
gislativa para amortização ou resgate. 

§ 5. 0 - Nas contas de compensação 
serão registrados os bens, valôres ale­
gações e situações não compreendidas 
nos parãgrafos anteriores e que ime­
diata ou indiretamente, possam vir 
afetar o património. 

Art. 106 - A avaliação dos elemen­
tos patrimoniais obedecerá as normas 
seguintes; 

1 - os débitos, e créditos, bem 
como os títulos de renda, pelo seu 
valor nominal, feita P conversão 
quando em moeda estrangeira, à 
taxa de câmbio vigente na data 
do balanço; 

11 - os bens móveis e imóveis, 
pelo valor de aquisição ou pelo 
custo de produção ou de constru­
ção; 

111 - os bens de almoxarifado, 
pelo preço médio ponderado das 
compras. 

§ 1.0 
- Os valóres em espécie, assim 

como os débitos e créditos, quando em 
moeda estrangeira, deverão figurar ao 
lado das correspondentes importân­
cias em moeda nacional. 

§ 2.• - As variações resultantes lia 
conversão doS débitos, créd1Íos e',Jla­
lôres em espéCié serão levadas à conta 
patrimoniaJ. 

§" 3.0 - Poderão ser feitas reavalia­
ção dos ben.s móveis e imóveis. 

TiTULO X 

Das Autarquias e Outras Entidades 
Art. 107 - As entidades autarqui­

cas ou paraestatais, inclusive de pre­
vidência social ou investidas na dele­
gação para arrecadação de contribui­
ções parafíscai~ da União, dos Esta­
dos, dos Municípios e do Distrito Fe­
deral, terão seus orçamentos aprova­
dos por decreto do Poder Executivo, 
salvo se disposição legal expressa de­
terminar que o sejam pelo Poder Le~ 
gislativo. 

Parágrafo único - Compreendem­
se nesta disposição as emprêsas com 
autonomia financeira e administrati­
va cujo capital pertencer, integral­
mente, ao Poder Público. 

Art. 108 - Os orçamentos das enti­
dades referidas no artigo anterior vin­
cular-se-ão ao orçamento da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Dis­
trito Federal, pela inclusão: 

I - como receita, salvo dispo­
sição legal em contrário, de saldo 
ativo previsto entre os totais das 
receitas e despesas; 

11 - como subvenção econômi ... 
ca, na receita do orçamento da 
beneficiária, salvo disposição le­
gal em contrário, do saldo nega­
tivo previsto entre os totais das 
receitas e despesas. 

§ 1.0 - os investimentos ou inver­
sões financeiras da União, dos Esta­
dos, dos Municípios e do Distrito Fe­
deral, realizados por intermédio das 
entidades aludidas no artigo anterior, 
serão classificados como receita de 
capital destas e despesa de transfe­
rência de capital daqueles. 

§ 2.0 
- As previsões para deprecia­

ção serão computadas para efeito de 
apuração do saldo líquido das mencio­
nadas entidades. 

Art. 109 - Os orçamentos e balan­
ços das entidades compreendidas no 
artigo 107 serão publicados como com­
plemento dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios 

e do Distrito Federal a. que estejam 
vinculados. 

Art. 110 - Os orçamentos e balan­
ços das entidades já referidas, obede­
cerão aos padrões e normas institui­
das por esta Lei, ajustados às respec­
tivas peculiaridades. 

Parágrafo único - Dentro do prazo 
que a legislação fixar, os balanços se­
rão remetidos ao órgão central de 
contabilidade da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal, 
para fins de incorporação dos resul­
tados, salvo disposição legal em con­
trário. 

TíTULO XI 

Disposições Finais 

Art. 111 - O Conselho Técnico de 
Economia e Finanças do Ministério 
da Fazenda, além de outras apura­
ções, para fins estatísticos, de interês­
se nacional, organizará e publicará o 
balanço consolidado das contas da 
União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal, suas autarquias e outras en­
tidades, bem como um quadro estru­
turalmente idêntico, baseado em da­
dos orçamentâ.rios. 

§ 1.0 - Os quadros referidos neste 
artigo terão a estrutura do Anexo 
n.0 1. 

§ 2.0 - o quadro baseado nos orça­
mentos serâ publicado até o último 
dia do primeiro semestre do próprio 
exercício e o baseado nos balanços, até 
o último dia do segundo semestre do 
exercício imediato àquele a que se re­
ferirem. 

Art. 112 - Para cumprimento do 
disposto no artigo precedente, a União, 
os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal, remeterão ao mencionado ór­
gão, até 30 de abril, os orçamentos do 
exercicio, e até 30 de junho, os ba­
lanços do exercício anterior. 

Parágrafo único - O pagamento, 
pela União, de auxilio ou contribuição 
a Estados, Municípios ou Distrito F~­
deral, cuja concessão não decorra de 
imperativo constitucional, dependerá 
de prova do atendimento ao que se 
determina neste artigo. 

Art. 113 -Para fiel e uniforme apli­
cação das presentes normas, o Conse­
lho Técnico de Economia e Finanças 
do Ministêrio da Fazenda atende~~ a 
consultas, coligirã elementos, prollJQ:: 
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verá o intercâmbio de dados informa~ 
tivos, expedirá recomendações técni­
cas, quando solicitadas, e atualizará 
sempre que julgar conveniente, os 
al)~xos que integraii! a presente Lei. 

Parágrafo único - Para fins previs. 
tos neste artigo, poderão ser promo­
vi.daa, quando necessário, conferên­
cias ou reuniões técnicas, com a par-

ticipação de representantes das enti­
dades abrangidas por estas normas. 

Art. 114 - Os efeitos desta lei são 
contados a partir de 1.0 de janeiro de 
1964. . 

Art. 115 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em 17 de março de 1964; 
143.0 da Independência e 76.0 da Re-

pública. - João Goulart - Abelardo 
Jurema - Sylvio Borges de Souza 
Motta - Jair RiDeiro - João Augus­
to de Araújo Castro- Waldyr Ramos 
Borges - Expedito Machado - Os­
waldo Costa Lima Filho - Júlio Fur­
quim Sambaquy - Amaury Silva -
Anysio Botelho - Wilson Fadul -
Antônio Oliveira Brito - Egydio Mi­
chaelsen. 

DEMON81'RAÇAO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONôMICAS • 

RECEITA 

Receitas Correntes: 

Receita Tributária ............... . 
Receita Patrimonial .............. . 
Receita Industrial ....... , ........ . 
Transferências Correntes . , ....... . 
Receitas diversas ................. .. 

Deficit (Se ocorrer) . , ...... , ... . 

Total ................... . 

Superavit do Orçamento corrente 
(se fôr o ca.soJ ................ . 

Receitas de Capital: 

Alienação de Bens Móveis e lmôveis 
Amortizaçáo de Empréstimos Conce-

didos ........................... . 
Transferências de Capital ......... . 

Operações de Crédito: 

Autorizadas (OU realizadas) ....... . 
Para cobertura, do ddicit ...... , .. . 

Total ................ , .. . 

Cr$ Cr$ DESPESA 

Despesas Correntes: 

Despesas de Custeio ............ .. 
Transferências correntes ........ . 

Supt.ra.vit (se ocorrer) ......... . 

Total .................. . 

Delicit do Orçamento corrente (se 
fôr o caso) ................... . 

Despesas de Capital: 

Investimentos ............... , ... . 

Inversões Financeiras ............ . 
Transferências de Capital ........ . 

Superavit tdo Orçamento ou sua 
execução) .................... . 

Total ............... , .. . 

RESUMO 

Receitas 

Receitas e Despesas Correntes ................. , ..................................... . 
Receitas e Despesas de Capital ........................................................ . 
Superavit (ou deficit) ........................................................... , ••... , 

~ . . . 

Totais ............................................ ; ........................ . 

( Anexo n,0 1 ) 

Cr$ 

Despesas 

. 



Maio de·l970 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçã.o li) Quinta-feira 21 1453 

LEI N.0 4.544, DE lO DE DEZEMBRO DE 1964 
'. ' 

, Orça a Receita e fixa a Despesa do Distrito 
Federal para o exercício financeiro de 1965. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san~ 
ciono a seguinte Lei: 

Art. 1. 0 
- O orçamento do Distrito Federal para o 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

Consultoria Jurídica 

Procuradoria-Geral ................. . 
. Secretaria-Geral de Administração .. . 
Superintendência Geral da Fazenda . , 

Junta de Recursos Fiscais ........... . 
Secretaria-Geral de Saúde .......... . 

Valor 

Cr$ 

27.876.000,00 

79.712. OOO,ÓO' 

8. 270.128. 000,00 

76.859.640.000,00 

34.450.000,00 

exercício financeiro de 1965, discriminado pel0s anexos Superintendência Geral de Agricultura 
integrantes desta Lei, estima a Receita em Cr$ Superintendência Geral de Serviços 

5. 898.934. 000,0(} 

4. 872.375.000,00 

116.876.816.000,00 (cento e dezesseis bilhões, oitocentos e 
setenta e seis milhões e oitocentos e dezesseis mil cru­
zeiros) e fixa a Despesa em Cr$ 116.876.816.000,00 (cento 
e dezesseis bilhões, oitocentos e setenta e seis milhões e 
oitocentos e dez;esseis mil cruzeiros), respeitado o dispos­
to na Lei n.0 4. 320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2.0 
- A Receita do Distrito Federal será realiza~ 

da mediante arrecadação dos tributos, rendas, suprimen~ 
to de fundos e outras receitas ordinárias e extraordinárias, 
na forma da legislação em vigor e de a_côrdo com o·seguin­
te desdobramento: 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária. 

Impostos 
Taxas .............................. . 
Contribuição de Melhoria .......... . 
Receita Patrimonial ....... : . .. ' .. ; .. . 
Receita Industrial .................. . 
Transferências Correntes ........... . 
Receitas Diversas ................... . 

Total das Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

Transferéncias de Capital .......... . 

Cr$ 

3. 873.000. 000,00 

110.970.000,00 

I. 000.000,00 

15.350:000,00 

300.000,00 

55.994.658.000,00 

365.000.000,00 

60. 360.272.000,00 

56.516.538. 000,00 

Total das Receitas de Capital 56.516.538.000,00 

Total Geral da Receita .. .. .. .. .. 118.876.816.000,00 

Art. 3.0 
- A despesa do Distrito Federal serei efetua­

da na forma dos quadros analíticos anexos e distribui­
dos pelas unidades orçamentárias abaixo especificadas: 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

Gabinete do Prefeito ............... . 
Comissão de Turismo e Recreação ... . 
Assessoria de Planeja_mento ......... . 

Valor 
Cr$ 

542 .185. 000,00 

383 .182. 000,00 

450.964.000,00 

Sociais .............. . 
Superintendência Geral de 
Superintendência Geral de 

Economia 
Educação 

e Cultura ......................... , 
Superintendência Geral de Segurança 

e Interior ........................ , 
Departamento de Estradas de Roda-

gem do Distrito Federal ........... . 
Tribunal de Contas ................. . 

Total Geral da Despesa ......... . 

2.904.336.000,00 

662.785.000,00 

6. 446.422.000,00 

4. 009.437.000,00 

5. 200.000.000,00 

324.290. 000;00 

116.876. 8!6. 000,0(} 

Art. 4.0 - As dotações de pessoal e material das di­

versas unidades orçamentárias s€rão movimentadas pelos 
órgãos próprios da Secretaria-Geral de Administração, se .. 
guindo o disposto no art. 66 da Lei n.0 4. 320, de 17 de 

março de 1964. 

Art. 5.0 - Fica o Prefeito autorizado a: 

I - realizar operações de crédito por antecipa .. 
ção da Receita até o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) da Receita Tributária; 

11- abrir os créditos suplementares e especjais 
que se fizerem necessários até 100% (cem por cento) 
da Receita Tributâria orçada, mediante Decreto e 
de acàrdo com o disposto na Lei n.0 4. 320, de 17 de 
março de 1964; 

111 - firmar convénio com a União para a act .. 
ministração e cobrança dos tributos previstos na 
presente Lei. 

Art. 6.0 
- A Receita a que se refere a presente Lei 

será arrecadada de acôrdo com o disposto na Lei n.0 __ :: __ 

4.191, de 24 de dezembro de 1962 - Código Tributário do 
Distrito Federal. 

Art. 7.0 -Esta Lei entrará em vigor a 1.0 de janeiro 
de 1965, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1964; 143.0 da Indep~~­
dência e 76.0 da RepUblica. - H. Castello Branco - 1\IU­
ton Soar_es Campo.s. 
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LEI N,0 4.345 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sôbre a reestruturação 
administrativa do Distrito Fe· 
deral, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacio­
~nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

TiTULO I 

Da Estrutura Administrativa 

Art. 1.0 - A estrutura básica da ad­
ministração do Distrito Federal com­
preende: 

a) a Secretaria do Govérno 
(SEGJ; 

b) a Secretaria de Administra­
ção <SEAJ; 

c) a Secretaria. de Finanças 
(SEFJ; 

d) a Secretaria de Eduração e 
Cultura < SEC J ; 

e) a Secretaria de Saúde (SES); 

f) a Secretaria de Serviços So­
ciais < SSS J ; 

g) a Secretaria de Viação e 
Obras <SVOJ; 

h) a Secretaria de Serviços Pú­
blicos <SSPJ; 

i) a Secretaria de Agricultura e 
Produção (SAPJ; 

Art. 2.0 
- Integram ainda a admi­

nistração do Distrito Federal: 

a) o Gabinete do Prefeito 
(GAPJ; 

b) o Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU); 

c) o Conselho de Desenvolvi­
mento Econômico (COE); 

d) o Conselho de Educação do 
Distrito Federal (CED); 

e) outros Conselhos ou Comis­
sões que vierem a ser criados por 

.lei ou por ato do Poder Executi­
vo do Distrito Federal; 

f) VEI'ADO; 

g) a Procuradoria-Geral 
·(PRGJ; 

h) os órgãos da administração 
'descentralizada. 

Parágrafo único - As Secretarias, 
o Gabinete do -prefeito e a Pra.cura­
doria-Geral são dirigidos, respectiva­
mente, por um Secretário, um Chefe 
de Gabinete e um Procurador-Geral, 
os quais Vetado ... , serão livre­
mente escolhidos e nomeados pelo 
Prefeito. 

TiTULO !I 

Da Administração Descentralizada 

Art. 3.0 - A administração descen­
tralizada da Prefeitura do Distrito 
Federal compreende: 

I - Sem personalidade jurí­
dica: 

a) as Administrações Regio­
nais; 

b) os serviços ou estabeleci­
mentos relativamente autôno­
mos. 

11 - Com personalidade jurí­
dica: as autarquias, emprêsas ou 
fundações instituídas por ato do 
Poder Público. 

§ 1.0 - Cada um dos órgãos que 
integram a administração descen­
tralizada fica obrigatOriamente su­
jeito à supervisão e contrôle da Se­
cretaria interessada em sua princi­
pal atividade, sem prejuízo da audi­
toria financeira, a cargo do órgão 
próprio da Secretaria de Finanças. 

§ 2.0 - Os assuntos de interêsse 
dos órgãos da administração ... Ve­
tado . . . indireta serão sempre en­
caminhados através da Secretaria 
incumbida da supervisão e contrôle 
do órgão, na forma dêste artigo. 

TiTULO III 

Da Competência 

Art. 4.0 - Os assuntos compreendi­
dos na competência de cada uma das 
secretarias são adiante especifica" 
dos: 

I - Secretaria do Govérno: 
Coordenação do Sistema de Pla­
nejamento e Elaboração Orça­
mentária, acompanhamento da 
execução de Planos e Orçamen­
tos; supervisão do Sistema Re­
gional; estatística. 

11 - Secretaria de Adminis­
tração: Pessoal; Material; Trans­
portes internos; Documentação; 
Administração e Vigilância de 

próprios. do Distrito Federal; Or­
ganização e Métodos. 

111 - Secretaria de Finanças: 
Receita; Despesa; Contabilidade; 
Administrações Fazendária, Fi­
nanceira e Patrimonial; Audito­
ria Financeira. 

IV - Secretaria de Educação 
e Cultura: Ensinos Elementar, 
Médio Supletivo e Emendativo; 
Atividades Culturais e Intercâm­
bio. 

V - Secretaria de Saúde: Saú­
de Pública; Assistências Médica, 
Dentária e Hospitalar; Ativida­
des Complementares. 

VI - Secretaria de Serviços 
Sociais: Recuperação e Orienta­
ção Social; Assistência ao Me­
nor; Assistência à População 
Desfavorecida, Habitações Eco­
nômicas de Interêsse Social. 

VII - Secretaria de Viação e 
Obras: Urbanismo e Arquitetú­
ra; Estudos e Projetos de Par­
ques e Jardins; Fiscalização de 
Construções; Estruturação Fí­
sica do Distrito Federal; Zonea­
mento; Rodovias. 

VIII - Secretaria de Serviços 
Públicos: Transportes Coletivos; 
Telecomunicações; Contrôle ou 
Administração dos Serviços de 
Utilidade Pública; Limpeza Ur­
bana; Abastecimento de Ãgua; 
Esgotos; Energia Elétrica. 

IX - Secretaria de Agricultu­
ra e Produção: Expansão Econô­
mica; Agricultura; Assistência 

ao Agricultor; Abastecimento; 
Defesas Sanitárias Animal e Ve­
getal; Recursos Naturais. 

Art. 5.0 - Ao Gabinete do Prefei­
J;o compete: 

a) assistir o Prefeito em suas 
representações social e politica; 

b) funcionar como secretaria 
do Prefeito; 

c) incumbir-se das atividades 
de divulgação, relações públicas, 
esporte e turismo, além de outras 
atribuições que lhe forem come­
tidas. 
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Art. 6.0 
- Ao Conselho de Arqui­

tetura e Urbanismo compete: 

a> orientar os planejamentos 
urbanistico e arquitetônico, com 
apoio nos órgãos próprios da Se­
cretaria de Viação e Obras; 

b) opinar sôbre os projetos de 
urbanismo e arquitetura a serem 
executados na área do Plano Pi­
lôto; 

c) coordenar iniciativas dire­
tamente relacionadas com o in­
terêsse urbanístico do Distrito 
Federal; 

d} exercer outras atribuições 
que lhe forem cometidas. 

§ 1.0 - O Conselho será presidido 
pelo Prefeito, que lhe fixará a com­
posição e as normas de funciona­
mento. 

!3 2.0 - Serão membros natos do 
Conselho o autor do Plano Urbanís­
tico de Brasília, o autor do Plano Ar­
quitetõnico de Brasília e o primeiro 
Presjdente da Companhja Urbaniza­
dora da Nova Capital do Brasil. 

Art. 7.0 
- o Conselho de Desen­

volvimento Econômico do Distrito 
Federal, presidido pelo Prefeito, con­
tará com representantes da lndú!:i·· 
tria, do Comércio e da Agrlcultura e 
terá sua composição, atribuições e 
normas de funcionamento definidos 
por ato do Prefeito. 

Art. 8.0 
- O Conselho de Educação 

cto Distrito Federal, criado por fõtça 
da Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, terá a constituição e as atri­
buições previstas no Decreto nUmero 
171, de 7 de março de 1962. 

TiTULO IV 

Das Administrações Regionais 

Art. 9.0 
- O Distrito Federal será 

dividido em Regiões Administrativas 
para fins de descentralização e co­
ordenação dos serviços de natureza 
local. 

§ 1.0 
- A cada Região Administra· 

tiva corresponderá uma Admínístra­
ção Regiona1, à qual caberá represen· 
tar a Prefeitura do Distrito Federal e 
promover a coordenação dos serviços 
em harmonia com o interêsse público 
local. 

§ 2. o A Administração Regional 
será chefiada por um Administrador 
Regional, de Iívre nomeação do Pre· 
feito, dentre servidores de compro­
vada idoneidade e experiência admi­
nistrativa, integrantes ou à disposi­
ção do sistema de administração do 
Distrito Federal. 

§ a.o - o Administrador Regional 
deverâ residir, obrigatOriamente, na 
sede de sua Região, desde que lhe 
sejam proporcionadas condições para 
éste fim. 

Art. 10 - Os órgãos e serviços en· 
quadrados no regime de Administra­
ção Regional ficam subordinados à 
autoridade do Administrador Regio­
nal, sem prejuízo da orientação nor· 
mativa, do contrôle técnico rvetado) 
dos órgãos centrais competentes de 
cada Secretaria. 

§ 1.0 - A supervisão global do sis· 
tema de Administração Regional 
competirâ à Secretaria do Govêrno. 

§ 2.0 - Ca.da Região Administra­
tiva terâ anexo próprio no Orçamen­
to-Geral do Distrito Federal. 

Art. 11 - Aplicam-se às Adminis· 
trações Regionais as disposições do 
artigo seguinte e seu parágrafo único. 

TiTULO V 

Dos órgãos Relativamente 
Autônomos 

Art. 12 - O Poder Executivo do 
Distrito Federal assegurará autono­
mia administrativa e financeira, no 
grau conveniente. aos serviços em 
regime industrial, como tais entendi· 
dos os órgãos ou estabelecimentos in· 
cumbidos da supervisão ou execução 
de serviços que, pela natureza pe· 
culíar de suas atividades, devam ter 
flexibilidade administrativa e finan· 
ceira t Vetado) observado, em qual· 
quer caso, o disposto no art. 3. 0 e 
seus parágrafos. 

Parágrafo único - Além do pes­
soal submetido ao regime do Estatu· 
to dos Funcionârios Públicos Civis da 
União e legislação complementar, os 
serviços de que trata êste artigo po· 
cterão utilizar pessoal sujeito ao re· 
gime da legislação geral do trabalho. 

' 

TiTULO VI 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 13 - As atividades auxiliares 
de administração, tais como sejam 
organização, pessoal, material, com­
pras, planejamento, orçamento, con· 
tabilidade, relações públicas, trans· 
portes internos e outras serão orga­
nizadas em sistema integrado por 
todos os órgãos que, na Administra· 
ção do Distrito Federal, exerçam a 
mesma atividade. 

Parágrafo único - Os ôrgâos inte· 
grantes de um sistema de atividades 
auxiliares de administração, qualquer 
que seja a sua subordinação, ficam 
submetidos à orientação normativa, 
contrôle técnico (vetado) e à fiscali­
zação especifica do órgão central do 
sistema. 

Art .. 14 - Ressalvados os casos de 
competência privativa, expressa em 
Lei, e as exceções estabelecidas pelos 
dirigentes de órgãos diretamente su­
bordinados ao Prefeito, as decisões, 
em primeira instância, caberão aos 
dirigentes de nível departamental, aos 
dirigentes dos órgãos relativamente 
autônomos e aos administradores re· 
gionai.s. 

Parágrafo único - A competência 
de que trata êste artigo será delegada, 
sempre que possível, aos órgãos ou 
serviços incumbidos do contrato dire· 
to com o público. 

Art. 15 - Fica o Prefeito do Distri­
to Federal autorizado a constituir, nos 
têrmos desta Lei e da legislação que 
lhes fôr aplicável, as seguintes socje~ 
dades por ações: 

a) Companhia de Telefones de 
Brasilia <COTELBI, destinada a 
administrar os serviços telefõni­
cos urbanos e interurbanos; 

b) Companhia de Eletricidade 
de Brasília ( CEB), destinada ~ 

administrar os serviços de energia 
elétrica; 

c) Companhia do Desenvolvi­
mento do Planalto Central 
(CODEPLANI, destinada a pro­
mover a expansão das atividades 
econômicas do Planalto Central; 

d) Banco Regional de Brasilia 
S.A. IBRBI <vetado) 

§ 1.o - Nas emprêsas de que trata 
êste artigo, a Prefeitura deterá, pelo 

t 
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menos 51% (cinqüenta e um por 
cento) das ações com direito a voto, 
e, através de seus representantes fará 
observar, nos atos constitutivos de 
cada emprêsa, os preceitos legais apli­
cáveis. 

§ 2.0 - A quota de participação da 
Prefeitura do Distrito Federal, na for~ 
mação do capital de cada uma das 
entidades a que se refere o· artigo an .. 
terior) será integralizada mediante·. 

a) avallação e subseqüente 
transferência e incorporação dos 
bens atualmente vinculados as 
atribuições específicas das sacie ... 
dades in~egrantes do patrimônio 
da Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil; 

b) transferência de quaisquer 
recursos orçamentários e outros 
fundos especialmente vinculados 
ao serviço; 

c) dotações ou créditos que com 
êsse objetivo, vierem a ser auto­
rizados por Lei; 

d) doações ou contribuições de 
qualquer natureza. 

§ 3.0 - A partir da data de sua 
constituição, passarão a ser recolhi­
das às entidades de que trata o art. 
15, a..s contribuições ou taxas destina­
das à manutenção ou retribuição dos 
serviços que passarem à sua respon­
sabilidade1 assim como as receitas que, 
com o mesmo objetivo, vierem a ser 
instituídas em lei. 

' 

§ 4.0 - As entidades citadas pela 
presente Lei poderão arrecadar as 
contribuições e taxas pagas pelos 
usuários através de uma coletoria de 
rendas industriais comum ou pelo 
Banco Regional de Brasilia S. A., me­
diante convênio. 

~ 5.0 - As emprêsas de que trata 
êste artigo, assim como a.'5 operações 
que realizarem, gozarão de isenção 
de pagamento dos tributos de com­
petência da União e do Distrito Fe­
deraL aplicando-se-lhes no que cou­
ber os arts. 13 e 14 da Lei n.0 2.874, 
de 19 de setembro de 1956. 

§ 6.0 - lvetadol. 

Art. 16 - Ficnm cri;tdns as segnin­
t~:s autuL!'Ü2.::>: 

a) Departnmtnto cle Est.radas 
de Roda gcm do Distrito Federal 
{DER-DF), como órgão integran-

te da estrutura administrativa do 
Distrito Federal e coadjuvante do 
Departamento Nacional de Estra­
das de Rodagem; 

b) (vetado); 

c) (vetado). 

Parágrafo único - (vetado). 
' 

Art. 17 - O Prefeito confirmará a 
condição de órgãos relativamente au­
tônomos, na forma do art. 12, entre 
outros, ao Serviço Autônomo d.e Ag~as 
e Esgotos ISAEJ, ao Serviço Autôno­
mo de Limpeza Urbana (SLUJ, à Lo­
teria de Brasilia (LOBl, ao Teatro 
Nacional de Brasíila ITNBl, ao Insti­
tuto de Educação do Excepcional 
IIEEl e à Biblioteca Públlca de Bra­
silia iBPBJ. 

Art. 18 - Para fins de exercício do 
contrõle e supervisão de que trata o 
<vetado) art. 3.0 , são a seguir indica .. 
das as secretarias interessadas 'na ati­
vidade de cada um dos órgãos a que 
se refere o inciso li do mesmo artigo, 
existentes ou a serem constituídos: 

I vetado!. 

Secretaria de Agricultura e Produ ... 
ção; 

Sociedade de Abastecimento de 
Brasília ( SAB) ; 

Fundação Zoobotânica do Distrito 
Federal (FZDFl. 

Secretaria de Educação e Cultura;. 

Fundação Educacional do Distrito 
Federal (FEDFJ; 

Fundação Cultural do Distrito Fe-
deral 1 FCDFJ; 

(vetado); 

(vetado); 

I vetado). 

Secretaria de Finanças 

Companhia de Desenvolvimento do 
Planalto Central ICODEPLANJ; 

Banco Regional de Brasília S.A. 
iBRBl; 

lvetadol. 

Secretaria de Serviços Públicos 

Conm~nhia de Telefones de Brasília 
tCOl'ELBl; 

Cfltnpnnhla de Eletricidade de Bra­
~ilia tCl!:B); 

f 

Sociedade de Transportes Coletivos 
tle Brasília \TCBl; 

(vetado); 

(vetadol. 

Secretaria de Saúde 

Fundação Hospitalar do Distrito 
I'ederal (FHDF). 

Secretria. de Serviços Sociais 

Sociedade de Habitações de Inte­
rêsse Social Ltda. iSH!Sl; 

Fundação do Serviço Social do Ois .. 
trilo Federal IFSSDFJ. 

Secretaria de Viação e Obras 

Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil iNOVACAPJ; 

Departamento de Estradas de Ro .. 
dagem do Distrito Federal IDER-UFJ, 

Art. 19 - lvetadol. 

Parágrafo único - (vetado). 

Art. 20 - Ficam criados 7 !sete) 
cargos de Secretário; (vetado) tum) 
cargo cte Procurador-Geral (vetado}. 

Parágrafo único - Os cargos de Se­
cretário~Oeral criados pela Lei núme­
ro 3.751, de 13 de abril de 1960 passam 
a denominar-se cargos de Secretário. 

Art. 21 - O § 2.0 do art. 12 da Lei 
n.o 2.874, de 19 de setembro de 1956, 
passa a ter a seguinte redação: 

"§ 2.0 - A Diretoria será consti .. 
tuída de 1 (um) Superintendente 
e 3 (três) Diretores." 

§ 1,0 - As funções de Superinten­
dente serão exercidas cumulativa­
mente pelo Secretário de Viação e 
Obras. 

§ 2.0 - Os membros da Diretoria, 
do conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, serão nomeados, por 
livre escolha do Prefeito dentre pes­
soas de ilibada reputação e reconhe­
cida competência técnica. 

Art. 22 - Fica estabelecido o prazo 
de 30 \trlntal dias para revisão e 
atualização dos estatutos da Campa .. 
nhia Urbanizadora da Nova Capital 
(NOVACAPl, visando ajustá-lo á es­
trutura decorrente desta Lei. 

Parágrafo único - Os atos neces­
sários ao cumprimento do disposto 
neste artigo serão baixados pelo Pre· 
feito do Distrito Federal. 
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Art. 23 - A Prefeitura do Distrito 
Federal e a Companhia UrbanJzado~ 
ra da Nova Capital do Brasil ficam 
antorizadrts a ultimar a transferência 
de bens, lmóveis e semoventes para 
integralização do capital das seguin­
tes sociedades: 

I - sociedade de Transportes 
Coletivos de Brasília tTCB); 

11 - Sociedade de Habitações 
de Interêsse Social Ltda. (SHIS); 

111 - Sociedade de Abasteci­
mento de Brasília Ltda. (SABl. 

Art. 24 - A utilização de espaços 
em próprios da Prefeitura do Distrito 
Federal ou de emprêsas a ela vincula­
das será feita em caráter precário, a 
juízo exclusivo do Prefeito e median­
te pagamento de taxa de ocupaç-ão, 
reajustável na conformidade do cri­
tério estabelecido no art. 5.0 da Lei 
n.0 4. 380. de 21 de agôsto de 1964. 

Art. 25 - A seleção de pessoal para 
ingresso nos quadros da Prefeitura e 
das entidades por ela jurisdicionada 
só poderá ser feita mediante concurso 
público. 

* 1.0 
- O Prefeito e os dirigentes de 

órgãos da administração indireta po­
derão admHir pessoal mediante con­
trato para funções altamente especia­
lizadas ou de natureza braçal. 

~ 2. 0 - Os contratos a que se re­
tere o parágrafo anterior serão feitos 
na conformidade da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Art. 26 - O Prefeito organizará no 
prazo máximo de 120 rcento e vinte) 
dias, contados da data da puhlicac;-io 
desta lei, o quadro de pessoal da Pre­
feitura Federal. 

Parág·rafQ únicQ - A organizarão 
do quadro se prOcessará segundo as 
normas de pessoal adotadas pelo Go­
vêrno Federal, aplicando-se-lhe, no 
que couber, o sistema de classificação 
instituído pela Lei n.0 3. 780, de 12 de 
julho de 1960. 

Art. 27 - Os vencimentos e vanta­
gens dos cargos e funções das admi­
nistrações direta e indireta do Distri­
to Federal não poderão ultrapassar 
os vencimentos e vantagens dos car­
gos e funções correspondentes do Ser­
viço Público Federal. 

ParágrafQ único - Enquanto não 
fõr aprovado o quadro de pessoal de 
que trata o artigo anterior fica man-

tido o sistema de funções em comis­
são, em vigor na Prefeitura do Dis­
trito Federal e nas entidades a ela 
jurisdicionadas. 

Art. 28 --. O pessoal da Prefeitura 
do Distrito Federal sujeito ao regime 
estatutário contribuirá para o Insti­
tuto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado (!PASEl. 

Art. 29 - Os servidores da Prefei­
tura do Distrito Federal e os da Com­
panhia Urbanizadora da Nova Capi­
tal do Brasil, abrangidos pelo artigo 
4.0 da Lei n,0 4.242, de 17 de julho de 
1963, poderão ter exercicio nos órgãos 
de administração descentralizada 
previstos nesta Lei. 

Art. 30 - As despesas dos órgãos 
transformados em autarquias e em 
sociedade por ações continuarão a ser 
custeadas no corrente exercicio, com 
recursos orçamentários e extra-orça­
mentários das entidades a que se 
achavam vinculados. 

Art. 31 - O Distrito Federal será 
dividido em 8 foitol regiões adminis­
trativas, a saber: Taguatinga, P1a­
naltina, Sobradinho, Braslândia, Ga­
ma, Jardim, Paranoá e Brasília. 

Parágrafo único - A Região Admi­
nistrativa compreenderá áreas urba­
nas, áreas de expansão urbana e 
áreas rurais a serem fixados por de­
creto do Prefeito do Distrito Federal. 

Art. 32 - Fica mantída a Junta de 
Recursos Fiscais com as caracterís­
ticas e as atribuições que lhe foram 
deferidos pela Lei n. 0 4.191, de 24 de 
dezembro de 1962. 

Art. 33 - Para fazer face às despe­
sas decorrentes da execução da pre­
sente Lei, o Poder Executivo remete­
rá ao Congresso Nacional pedido de 
abertura de crédito necessário. 

ParágrafQ único - O crédito de que 
trata êste artígo será automàtica­
m.ente registrado e distribuído pelo 
Tribunal de Contas da União e terá 
vigência no corrente e no próximo 
exercícios. 

Art. 34- O Prefeito baixará os atos 
de regulamentação necessários à exe­
cução desta Lei, no prazo máximo e 
improrrogável de 180 (cento e oiten­
ta) dias, contados da data da sua vi­
gência. 

Parágrafo único - Da regulamen­
tação de que trata êste artigo cans-

tará, obrigatOriamente, a estrutura 
Jnterna das Secretarias e demaJs ór­
gãos integrantes da estrutura admi­
nistrativa da Prefeitura. 

Art. 35 - O Prefeito expedirá os 
atos necessários à progressiva adap­
tação da estrutura administrativa do 
Distrito Federal às disposições da pre­
sente Lei. 

Parágrafo único - A redistribuição 
de órgãos e serviços implicará na re­
distribuição automática dos crédJtos 
respectivos. 

Art. 36 - Atendido o interêsse da 
administração, o Prefeito poderá 
transformar em sociedade por ações 
qua1quer das Sociedades por quotas 
relacionadas entre os órgãos indica­
dos no art. 23, caso em que deverão 
ser estritamente observadas as nor­
mas constantes dos parágrafos do ar­
tigo 15. 

Art. 37 - Esta Lel entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1964; 
143.0 da Independência e 76.0 cta Re­
pública. - H. CASTELLO BRANCO -
Milton Soares Campos. 

LEI N.0 4.546 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964 

Concede isenção de direitos, 
impôsto de consumo e taxas a­

duaneiras, exceto a de Previdên~ 

cia Social, para a importação de 
pertences e acessórios para. ór­
gãos desUnados à Igreja Evan­
gélica Lutherana de São Paulo, 
Estado de São Paulo, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nac1o­
nal decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

Art. 1.0 
- S: concedida isen~ão de 

direitos, impôsto de consumo e taxas 
aduaneiras, exceto a de Previdência 
Socíal, para a importação da Alema­
nha, sem cobertura cambial, de qua­
tro volumes embarcados pelo na vi o 
Ravensberg para o Pôrto de Santos, 
contendo pertences e acessórios para 
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órgão destinado à Igreja Evangéli­
ca Lutherana de São Paulo, confor­
me licença de importaç.ão concedida 
pela Carteira de Comércio Exterior 
do Banco do Brasil S. A., sob núme­
ro 18-57/44 301-4.763, com a seguinte 
discriminação: 

1 consola (mesa de teclado) elé­
trica com dois manuais de 56 teclas 
cada, pedal Dó-Fá - 30 teclas e 20 
registros, inclusive duas transmissões, 
cOntendo acoplamentos, cilindro pe~ 

dai para o crescendo transversal. Vol­
tíme.tro e iluminação do pedal; 

160 eletromagnetos para os ··relai.s" 
dos manuais, pedal e registro; 

1 cabo de ligação entre a consola 
e o someiro; 

1 retificador de selênio para a cor~ 
rente débil t 14 volts); 

1 Gerador 220/380 Volts. 3 fases, 
60 períodos; 

535 flautas (tubosJ de estanho;· 

60 flautas ltubosJ de zinco; 

3 flautas I tubos) de madeira. 

Art. 2.0
- Igual isenção é concedida 

para a importação, da Itália, dos vei­
culas abaixo relacionados e destina­
dos à Prelazia de Parintins, Estado 
do Amazonas: 

Motocicleta tipo Guzzino, usada, 
65 CC- matrícula 32.39B; 

Motocicleta tipo Guzzino, usada, 
65 CC- matrícula 53.929; 

Motocicleta tipo Guzzino, usada, 
65 CC -matrícula 159.823; 

Carrinho, rnarca Fiat. usado, 500 
CC- matrícula 509.031; 

Motocicleta marca Vespa, usada; 
Bicicleta Motorizada, usada, tipo 

Alpino, e 

Lambreta, usada, modêlo antigo. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4,0 -
1 Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1964: 
143.0 da Independência e 76.0 da Re­
pi:tblica. - H. CASTELLO RRANCO -
Otávio Gouveia de Bulhões. 

LEI N. 0 4.547 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir do Ministério da Fazenda o 
crédito especial de Cr$ 
750.000.000,00, destinado a aten­
der às despesas com a reconstru­
ção da Feira de Agua de Meninos, 
Estado da Bahia. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 
- É o Poder Executivo au­

torizado a abrir ao Ministério da Fa­
zenda o crédito especíai de Cr$ .... 
750.000.000,00 (Setecentos e cinqüen­
ta milhões de cruzeiros), destinado 
a atender às despesas com a recons­
trução da Feira de Agua de Meninos 
na Enseada de São Joaquim, Cidade 
do Salvador, Estado da Bahia. 

§ 1.0 - As obras de reconstrução 
a que se refere êste artigo serão exe­
cutadas mediante concorrência pú­
blica. 

~ 2.0 
- As obras de reconstrução 

da Feira de Água de Meninos serão 
começadas simultâneamente com os 
trabalhos de remoção dos depósitos 
de combustível, localizados nessa re­
gião. 

§ 3.0 
- As obras de remoção dos 

depósitos de combustíveis não pode­
rão ultrapassar o prazo de 12 (doze) 
meses, a contar da entrada em vigor 
da presente Lei. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Os projetos lidos serão enviados às 
Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário, 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N." 74, DE 1970 

Senhor Presidente, 

No dia 27 dêste mês comemora-se 
o centenário do nascimento de João 
Luiz Alves, que tanto honrou esta Ca­
sa como representante do Espíríto 
Santo. Requeremos a y. Exa., para 
que o Senado participe das homena­
gens. seja destinada parte da hora do 
expediente da Sessão do dia 4 de ju-

nho próximo à evocação da memória 
do eminente brasileiro. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 
Hl70. - Eurico Rezende - Milton 
Campos - Raul Giuberti - Nogueira 
da Gama - Carlos Lindenberg - Be­
nedicto Valladares. 

O SR. PRESIDENTE (João C1eofas) 
-Em conseqüência da deliberação do 
Plenário, fica destinada, na data men­
cionada, a hora do Expediente a() fim 
que o requerimento objetiva. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimento de dis­
pensa de publicação, Que será lido pe­
lo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 75, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n.0 29, de 
1970, que aposenta José Benedito 
Brandão, Auxiliar de Limpeza, PL-14, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cl•ofas) 
- Em conseqüência da aprovação 
ciO requerimento, passa-se à imediata 
discussão e votação da redação final, 
que será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N,0 250, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re· 
solução n.0 29, de 1970, que apo­
senta José Benedito Brandão, Au­
xiliar de Limpeza, PL-14, do Qua­
dro da Secretaria do Senado Fe· 
deral. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.O 29, de 1970, a COmissão 
Diretora apresenta a sua redaçãO" fi­
nal, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO N .0 • DE 1970 

Artigo único - É aposentado, por 
invalidez, de acôrdo com os artig·os 
101, item I, e 102, item I, letra b, da 
Constituição da República Federativa 
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do Brasil; combinado com os arti­
gos 340, item III, e § 1.0 , 341, item III, 
e 319, § 4.0 , da Resolução n.0 6, de 
1960, e artigo 1. 0 da Resolução n, 0 16, 
de 1963, José Benedito Brandão, Auxi­
liar de Limpeza, PL-14, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Sala da Comissão Diretora, em 20 
de maio de 1970. - João Cleofas -
Fernando Corrêa - Edmundo Levi -
Paulo Tôrres - Manoel Villa~a. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador pedindo a pa­
lavra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação a redação nnal. 

Os Srs. Senadores que a apro­
vam queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à pro­
mulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimento de dis~ 
pensa de publicação que será lido pelo 
Sr. J. 0 ~Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 76, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeira 
dispensa de publicação, para imedia~ 
ta discussão e votação, da redação fj­
nal do Projeto de Resolução n.0 30, de 
1970, que aposenta Carlos Alberto de 
Araújo Cunha, Auxiliar de Secretaria, 
PL~ll, do Quadro da Secretaria do Se~ 
nado Federal. 

Sala das Sessões, em 19 de maia de 
1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE <João Cleofasl 
- Aprovado o requerimento, passa~se 
à imediata discussão e votação da re­
dação final, que será lida pelo Sr. 1. .)~ 
Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N. 0 25I, DE I970 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 30, de 1970, que apo­
senta Carlos Alberto de Araújo 
Cunha, Auxili.ar de Secretaria, 
PL-11, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 30, de 1970_, a Comissão 

Diretora apresenta a sua redação fi­
nal, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO N.o , DE 1970 

Artigo único - li: aposentado, por 
invalidez, de acôrdo com os artigos 
101, item I e 102, item I, letra b da 
Constituição da República Federati­
va do Brasil, combinado com os arti­
gos 340, item !li e 341, item III da 
Resolução n.0 6, de 1960, Carlos Al­
berto de Araújo Cunha, Auxiliar de 
Secretaria, PL-11, do Quadro da Se­
cretaria do Senado Federal. 

Sala da Comissão Diretora, em 20 
de maio de 1970. - João Cleofas -
Fernando Corrêa - Edmundo Levi -
Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão a redação final. 

(Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador pPdindo a pa­
lavra, declare encerrada a discussão. 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à pro­
mulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sóbre a me<;a, requerimento de dis­
pensa de publicação que será lido peJo 
Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido f' aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N. 0 77, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imedia­
ta discussão e votação, da redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.o 33, de 
H 70, que põe à disposição do Govêr­
no do Estado do Rio Grande do Nor­
te, o Oficial Legislativo, PL-6, Ronal­
do Ferreira Dias, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 
1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Joáo Cleofas) 
- Em conseqüência da aprovação do 
requerimento, passa-se à imediata 
discussão e votação da redação final, 
que será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

l!i l!da a seguinte: 

PARECER 
N.0 252, DE I970 

Redação final do Projeto de 
Res-oJuçá() n. 0 33, de 1970, que põe 
à disposição do Govêrno do Es­
tado do Rio Grande do Norte, pe­
lo prazo de um ano, o Oficial Le­
gislativo, PL-6, Ronaldo Ferreira 
Dias, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 33, de 1970, a Comissão 
Diretora apresenta a sua redação fi~ 
nal, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.o , DE 1970 

Artigo único - É pôsto à disposl~ 

ção do Govêrno do Estado do Rio 
Grande do Norte, nos têrmos dos ar ... 
tigos 92 e 300, item I, da Resolução 
n.0 6, de 1960, pelo prazo de um ano 
e sem vencimentos, a fim de exercer 
as funções de Secretário de Estado 
para Assuntos do Govêrno, a partir 
de 13 de janeiro de 1970, o Oficial 
Legislativo, PL-6, do Quadro da Se­
cretaria do Senado Federal, Ronaldo 
Ferreira Dias, 

Sala da Comissão Diretora, em 20 
de maio de 1970. - João Cleofas -
Fernando Corrêa - Edmundo Levi -
Paulo Tôrres - Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (Joáo Cleofas) 
- Em discussão a redação final que 
acaba de ser lida. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qut~ 
ser fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão. <Pausa.) 

Encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final queiram permanecer 
sentados. ( Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à pro­
mulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, ofício que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

GP/0/317170 - Brasília, 20-5-70. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que a Mesa da ·câ-
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mara dos Deputados, por proposta do 
Senhor Deputado Padre Nobre, deci­
diu fôsse realizada uma Sessão solene 
do Congresso Nacional, no prôximo 
dia 28, às 10,30 horas destinada a ho­
menagear o VIII Congresso Eucarís­
tico NacionaL 

Nos têrmos do art. 1.0 § 2.0 do Regi­
mento Comum, consulto Vossa Exc-e­
lência sôbre a possibilidade de sua 
realização. 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelên­
cia os meus protestos de estima e 
aprêço. - Geraldo Freire. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
- Creio expressar a plena concor­
dância do Senado quanto à convoca­
ção da Sessão do Congresso Nacional, 
destinada a homenagear S. Exma., o 
Legado Papal, e demais titulares ecle­
siásticos que comparecerão ao VIII 
Congresso Eucarístico Nacional. 

Dêste modo, fica convocada uma 
Sessão do Congresso Nacional para o 
dia 28 próximo, às 10 horas e 30 mi­
nutos. 

Designo o nobre Senador Guido 
Mondin para falar em nome do Se­
nado Federal, naquela oportunidade. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleofas) 
- Em conseqüência da aprovação do 
requerimento do ilustre Senador Vas­
concelos Torres, na Sessão de 16 do 
corrente. no qual S. Exa. solicitou a 
designação de uma Comissão para 
representar o Senado Federal no VIII 
Congresso Eucarístico Nacional, de­
signo os seguintes representantes Se­
nadores. Petrônio Portella, Vasconce­
los Torres, Guido Mondin e Ruy Car­
lletro. 

O SR. PRESIDENTE' (João Cleo!as) 
- Há oradores inscritos. Tem a pa­
lavra o nobre Senador Lino de Mattos, 
por cessão do Sr. Senador Arnon de 
Mello. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sr. 
Presidente, o discurso que irei pronun­
ciar foi escrito com base em elemen­
tos colhidos na imprensa diária sôbre 
a evasão escolar. 

·Os dados estatísticos são oficiais. 
Respondem, portanto, pela sua auten­
ticidade. 

(Lê.) 

A evasão escolar, notadamente no 
e~sino primário, continua sendo~ em 

nosso País, problema dos mais graves. 
Representa êste fato um dos lados 
mais negativos no somatório das in­
suficiências da estrutura do ensino 
brasileiro, conforme reconhece o pró­
prio Senador Jarbas Passarinho, desde 
que foi nomeado para a Pasta da 
Educação. 

Uma análise mais detida da maté­
ria nos capacita da procedência des­
sa nossa assertiva. 

Se não, vejamos. No Estado de São 
Paulo, que em 1967 tinha uma parti­
cipação da ordem de 33o/c no total de 
matrículas no Brasil, o problema da 
deserção escolar assumiu nos últimos 
anos proporções estarrecedoras. 

Não há dúvida que já existe uma 
consciência bem desperta e generali­
zada da necessidade da educação, so­
bretudo nas zonas. urba~as, onde a 
vida se apresenta mais competitiva, 
exigindo por isso mesmo a instrução 
de quem deseje ter um lugar ao sol. 

Mas os dados estatísticos nos desa­
lentam ainda vivamente, principal­
mente no tocante ao ensino básico, 
quando contemplamos as altas e for­
tes barreiras que se antepõem a mi­
lhares de brasileiros na faixa etária 
de 7 a li anos (idade escolar), onde, 
como sabemos, sOmente uma percen­
tagem pequena chega à completa es­
colaridade. 

Não há negar que louváveis esfor­
ços têm sido despendido, presente­
mente, no sentido de proporcionar um 
mais elevado nível de atendimento 
escolar. 

Todavia, a escola primária está ain­
da longe de corresponder às expecta­
tivas da maioria dos que a frequen­
tam, seja porque êles não encontram 
aquilo que justificaria sua permanên­
cia nela, seja porque poucos são os 
conhecimentos que percebem estar 
adquirido, seja, porque cansados de 
tantas reprovações, desistem de lutar 
por adquirirem um mínimo de escola­
ridade, seja, enfim, porque, atingidos 
seus pais ou responsáveis pelas aper­
taras econômicas, são forçados por 
êsses a largarem os estudos. 

De fato, o que constatamos ainda, 
de uma maneira geral, tanto na rê­
de do ensino fundamental como no 
médio e até mesmo no ensino supe­
rior, são programas e currículos di-

vorciados do contexto sócio-eoonômt­
co, são as condições econômicas pre­
cárias da grande maioria da popula­
ção entravando o prosseguimento re­
gular dos estudos de milhares de bra­
sileiros. 

São acordes os técnicos de educação 
em reconhecer que todos êsses fatôres 
contribuem para o esvaziamento do 
processo regular do desenvolvimento 
escolar, criando o malfadado afunila­
mento da escolaridade, que, no fundo, 
nada mais representa do que o odioso 
processo de seleção dos mais afortu­
nados de recursos econômicos. 

Bem mais sensível, por motivos ób­
vios, na abandonada zona rural do 
País, o fenômeno da evasão escolar 
nos mostra, contudo, que, mesmo em 
centros urbanos adiantados, grande 
parte de crianças abandona as esco­
las antes de atingir os 11 anos, reve­
lando, consequentemente, baixíssima 
escolaridade. 

Moisés Kessel, que estudou, a fundo, 
o problema, revela em tôda crueza a 
sua extrema gravidade, no plano na­
cional, sobretudo nos Estados mais 
pobres. 

Assim, revela-nos o ilustre estudioso 
de questões educacionais que, dos alu­
nos que ingressam na 1.a série, sàmen­
te uma porcentagem mínima atinge a 
4.a série, sendo pouquíssimos os que, 
ainda hoje, logram prestar exame de 
admissão. 

Continua bem baixa, também, a 
taxa das crianças que permanecem na 
escola, durante mais de 5 anos, sendo 
a grande maioria forçada a abando­
nar os estudos após sucessivas repro­
vações, com escolaridade correspon­
dertte sOmente à primeira, à segunda 
e à terceira séries. 

Formam essas crianças a imensa le­
gião de sêres que, inUtilmente, como 
verdadeiros pesos mortos, continuam 
ocupando lugar nos bancos escolares, 
sem auferirem qualquer benefício do 
ponto de vista da instrução. 

Na esfera federal, os dados estatís­
ticos são surpreendentes. Numa pro­
porção que pouco se alterou desde 
1945, é de se esperar que de pouco 
mais de 2.500.000 alunos matriculados 
na 1.a série, no corrente ano, uma 
média de apenas 5% a 6% consegui­
rã-O ·conclui-r a quarta séri-e em 1973, 
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sem nenhuma reprovação; Bo/c, com 
uma reprovacão, em 1971; 4o/c com 
duas reprovações, em 1972; e 0,5% 
com três reprovações, em 1973, vale 
dizer, depois de 7 anos de curso pri­
mãrio. Importa notar, porém, que 
êsses 22W. formam o grupo dos mais 
felizardos, dos mais privilegiados, a 
quinta parte dos mais decldidos ou 
dos que, aos trancas e barrancos, che­
gam à reta de chegada, 

Dos quase 80o/r, ou seja, da esmaga­
dora maioria, aproximadamente 45% 
abandonam os estudos sem concluir 
sequer a primeira série, sendo que cêr­
ca de 1/4 desiste logo nos primeiros 
meses do curso e os outros depois df' 
uma ou continuadas reprovações nes­
ta série. Formam êsses a côrte infin­
dável dos analfabetos que irônica­
mente passaram pela escola. 

Ainda daqueles SOo/r, cêrca de 25% 
abandonam os estudos após lograr 
apenas o nível da primeira série, en­
quanto aproximadamente 20%, com 
nível da segunda, e cêrca de lOo/r com 
nível de terceira série. 

Convém salientar aqui, que, natu­
ralmente, as crianças mais sacrifica­
das pela ausência total ou pela defi­
ciência de escolaridade são justamen­
te as pertencentes às classes menos 
favorecidas econômicamente, e den­
tre essas, sobretudo as que vivem na 
zona rural. Vão constituir elas, assim, 
a grande massa ignorante da popula­
ção. 

Mas, como havia dito, também no 
meu Estado, conforme dados do pró­
prio Plano Estadual de Educação pa­
ra o biênio 1970/71, a evasão média 
do curso primário registrada em 1964/ 
66 apresenta-se bastante alta, tendo, 
em apenas dois anos, atingido o sur­
preendente índice de 12,7o/c. 

E trata-se, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, de um Estado possuidor da 
mais vasta rêde escolar básica da Fe­
deração ao lado do Estado da Guana­
bara e do Rio Grande do SuL Que 
dizer, então, de tantos Estados me­
nos favorecidos no setor econômico­
financeiro, se no Estado de São Pau­
lo, de 100 alunos matriculados no iní­
cio do ano, sàmente 87% chegam ao 
final do períoJo? 

É ou não estarrecedor, Sr. Presiden­
te e Srs, Senadores, constatarmos que 
no período 64/68, só no Estado de São 

Paulo 257 mil alunos, em média, 
abandonaram a escola durante o tem­
po correspondente a apenas um ano 
letivo? 

1t ou não motivo de sérias apreen­
sões para as autoridades governa­
mentais, verificar que êsse fenômeno 
da "evasão imediata" representa tal­
vez o mais sério obstáculo a tôda e 
qualquer tentativa de erradicação do 
analfabetismo em nossa terra? 

Se no Estado de São Paulo, com 
uma rêde escolar mais extensa e mais 
bem aparelhada, de 100 alunos matri­
culados, sOmente 39 atingem a quarta 
série, que dizer dos Estados mais po­
bres da Federação, se se levar ainda 
em conta que, em todo o Brasil, sO­
mente 24 alunos chegam à última sé­
rie? 

Pasme a Govêrno diante dêsses da­
dos! 

Medite sêriamente diante dessa rea­
lidade que deve ser para nós de ver­
dadeiro opróbrio, sobretudo se tentar­
mos para o fato de que diversos paí­
ses da América Latina, como a Argen­
tina, a venezuela e o Uruguai, bem 
como outras nações subdesenvolvidas, 
alcançam índices superiores a 400,:: de 
conclusão de escolaridade primária. 

As deserções escolares em massa, co­
mo as . que ainda se verificam em 
nossos dias, no País, deveriam servir 
de motivo para que os governos fe­
deral e estaduais dessem uma priori­
dade absoluta a seus recursos no com­
bate decisivo a êste flagelo nacional. 
Não basta dizer que êste ou aquêle 
ano será o ano da educação. Da edu­
cação, em caráter prioritário, deve­
riam ser todos os anos. 

Não é de fato admissível, Sr. Pre­
sidente e Srs. Sendaores; que num 
Estado como o de São Paulo, em 1967, 
ano cujos dados escolares temos em 
mão, com uma disponibilidade de ma­
trículas da ordem de 2.056.932, o que 
significa um índice de escolarização 
de 95,2<7., uma vez que sua população 
escolarizá vel, na faixa etária de 7 a 
14 anos somava 2.160.000 habitantes, 
(hoje soma aproximadamente 
2. 350. 000), não é admissível, repeti­
mos, que dos 1.000 alunos matricula­
dos na primeira série, sàmente 393 
devam chegar, no próximo ano. à 4.a 
série, e apenas 338 consigam conci.ulr 
o curso de admissão! E~ é triste cons-

tatar que o mesmo fator assinalado 
acima: "o elevado índice de reprova­
ções", seja o responsável por êsse qua­
dro desolador do sistema de ensino 
primário paulista ... 

E esta tristeza aumenta quando se 
sabe Que aquela mesma causa vem de­
terminando, também, o crescente con­
gestionamento das séries subsequen­
tes do ensino primário em quase to­
dos os estabelecimentos de ensino de 
São Paulo. 

Da mesma maneira, os desertores de 
uma série, pelo processo de rematrí­
cula, tendem a contribuir para o 
agravamento da situação criada pelas 
reprovações. 

Tais fatos têm provocado o cha­
mado fenômeno do gigantismo do en­
sino primário e que tanto tem pre­
judicado êsse nível de instrução. 

Realmente, a retenção do aluno por 
período superior ao mínimo exigido 
para o término de sua escolarização 
básica tem contribuído, não só para 
o baixo rendimento das escolas pri­
márias, como para maiores despesas 
dos cofres públicos. 

As evasões no primário, observadas 
atnda com agravamento em algumas 
localidades do Pais, infelizmente têm 
obedecido a uma graduação inquieta­
dora, o que evidencia a necessidade 
de serem adotadas medidas drásticas, 
tanto de natureza pedagógica como 
financeira, através de maiores recur­
sos, a fim de assegurar a tôdas as 
crianças brasileiras a escolarização 
mínima. 

Esta preocupação deve ser tanto 
maior quanto se sabe que as evasões 
são em alguns casos progressivas, 
tendo mesmo registrado, em algumas 
regiões. cifras superiores a 50%. 

O Sr. Guido Mondin - V. Exa. per­
mite um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Com 
satisfação. 

O Sr. Guido Mondin - Sr. Senador 
Lino de Mattos, o assunto que V. Exa,. 
traz à discussão é, assim, uma dessas 
coisas pungentes no nosso País. O 
analfabetismo, causa e efeito de todo 
um drama brasileiro, precisa, real­
mente, ter o cuidado não de uma dé­
cada de educação, mas de cadà mi­
nuto de nossa preocupação. A Comls;. 
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são de Educação e Cultura, em breve, 
terá presente o Sr. Ministro da Edu­
cação e Cultura. Permito-me, como 
Membro daquela Comissão, lembrar da 
necessidade da sua presença, tam­
bém, para levantarmos tôdas essas 
questões, a fim de conhecer, direta­
mente, do Sr. Ministro o que é que o 
Brasil está fazendo nesse sentido. Te­
mos lido várias manifestações de 
S. Exa. e sabemos da sua preocupação. 
Tanto sabemos que, ainda recente­
mente, participei de uma Comissão in­
tegrada pelos dirigentes da Cruzada 
ABC, que tanto está fazendo pela al­
fabetização. Ali, em colóquio com o 
Ministro, dêle ouvimos palavras ver­
dadeiramente encorajadoras. Devere­
mos saber mais, quando S. Exa., aten­
dendo ao convite que lhe fêz, ou lhe 
fará, a Comissão de Educação e Cul­
tura do Senado, aqui vier, dizendo­
nos, então, quais as medidas que estão 
sendo tomadas pelo Govêrno brasilei­
ro para o setor da educação e a respei­
to da alfabetização nacional. Sabe 
V. Exa. que, embora tenhamos muita 
preocupação com a alfabetização dos 
adultos, existe um passivo anual de 
500 mil crianças que deixam de es­
tudar, precisamente, pelos motivos 
apontados por V. Exa. 

O SR. LINO DE MATTOS - Recebo, 
muito lisonjeado, o valiosíssimo apar­
te do nobre Senador Guido Mondín. 
Valem as palavras do eminente re­
presentante do Rio Grande do Sul co­
mo verdadeira aprovação às palavras 
que ora pronuncio. No que depender 
da minha modesta colaboração, envi­
darei todos os esforços para que a 
mesma possa ser utilizada, sempre que 
o eminente colega e os colegas da Co­
missão de Educação e Cultura a soli­
citem. 

Muito grato, nobre Senador Guido 
Mondin. 

(Lendo,) 

Em São Paulo, no periodo 1963/67, 
houve um total de 118. 597 evasões, 
num total de pouco mais de 1. 900.000 
matriculados, sendo, portanto, da or­
dem de 30% o índice geral de deser­
ções. 

Friso que se trata de deserções, no 
setor da educação, num Estado bem 

aparelhado, que despende importân­
cia elevada para melhorá-lo. 

(Lendo.) 

A respeito da matéria, Anísio Tei­
xeira, técnico dos mais autorizados 
em assuntos educacionais, em notável 
trabalho sob o título: "Bases para 
uma Programação Primária no Bra­
sil", afirma: "Quem tiver experiência 
do nível cultural correspondente ao 
quarto ano primário e souber que um 
aluno dessa série está longe de ter 
desenvolvido certa capacidade de pen­
samento articulado, de pensamento 
racional, de pensamento reflexivo, po­
derá perceber como a população bra­
sileira, de modo geral, mal chega a 
ganhar um contrôle real do ato de 
pensar e muito menos da arte de for­
mular seu pensamento razoàvelmente 
e, ainda menos, da arte de apreciar 
e julgar. Daí a contradição nacional 
entre um razoável progresso técnico, 
que de certo modo já adquirimos e 
uma situação cultural em que se faz 
pràticamente impossível a proposição 
coletiva de certos problemas, dêsses 
que exigem um mínimo de rawabili­
dade coletiva para serem resolvidos. 
As medidas e os programas coletivos 
que o brasileiro venha a formular en­
contram essa barreira para serem exe­
cutados. Falta o mínimo de cultura 
para ficar assegurada a cooperação 
voluntária." 

Aqui temos um magistral diagnós­
tico sócio-filosófico de nosso ensino 
fundamental, feito por um mestre 
consumado na matéria. 

Mas, é o próprio Plano Estadual de 
Educação de São Paulo que não he­
sita em atribuir grande parcela de 
responsabilidade pela enorme evasão 
aí verificada aos altos índices de re­
provação. Por sua vez, êstes elevados 
índices decorrem dos currículos satu­
rados e cumpridos a todo pano, mes­
mo em estabelecimentos de ensino 
onde se verificou redução das horas 
de aula, a fim de atender à maior 
demanda de matrículas e à necessi­
dade de aumentar novos turnos (ma­
tutinos, vespertinos e noturnos). 

Outro fator negativo, assinalado pe­
los técnicos, é a preocupação dos alu­
nos em serem bem sucedidos, o que 
os leva a desenvolver preponderante­
mente a capacidade mnemônica, em 
detrimento da capacidade reflexiva e 

do desenvolvimento do pensamento 
articulado. Aqui está, como se vê, um 
problema de ordem didática, de mé­
todo falho de aprendizagem, tão ge­
neralizado no meio estudantil. 

Moisés Kessel, por nós citado, ana­
lisando há pouco tempo a evasão es­
colar, constatou que já pelos anos de 
1950, no Estado de São Paulo, apenas 
52o/c dos alunos que ingressavam nos 
cursos primários da wna urbana con­
seguiam concluí-lo com aprovação na 
quarta série, sendo sOmente de 23% 
a percentagem dos que concluíam a 
terceira série, na zona rural. 

É absolutamente extraordinário o 
número dos que nem alcançam, con­
seqüentemente, a 4.8 série. 

(Lendo.) 

Hoje, como demonstramos, pouco 
melhoraram as coisas no meu Estado. 

Mas, em matéria de educação bra­
sileira, um problema puxa outro. 

Assim, é de todos conhecido que o 
calendãrio escolar no Brasil varia se­
gundo a organização dêste ou daquele 
estabelecimento de ensino. Entre os 
dois extremos - abertura e encerra­
mento do período letivo - cabem to­
dos os arranjos. Daí a razão das exi­
gências do cumprimento do mínimo 
de aulas que acaba de ser determi­
nado pelo eminente Ministro Jarbas 
Passarinho, dando cumprimento, aliás, 
à expressa disposição da Lei de Dire­
trizes e Bases da Educação Nacional. 

Sei, Sr. Presidente, de numerosos 
cursos superiores, no meu Estado e 
em outros Estados da Federação, que 
não dão aulas durante a semana in­
teira, para acumulá-las, tôdas, nos 
sábados, nos domingos, nos feriados 
e nos dias santos. 

São alunos turistas, que, residindo 
em outras localidades, se matriculam 
em cursos superiores de cidades dis­
tantes, e só comparecem nos dias 
aprazados para as aulas, que, confor­
me vimos, via de regra são dadas aos 
sábados, domingos e feriados. 

Todavia, Sr. Presidente, entende­
mos que mais importante do que fi­
xar dias mínimos de aula, seria o 
cumprimento exato do currículo e do 
calendário geral, tomando-se por ba­
se a hora de aula e incutindo-lhe um 
sentido prático. O aproveitamento da 
hora/aula, num País que. não prima 
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ainda p~Ia noção das responsabilidaw 
des individuais e coletivas, é matfria 
obrigatória, dessas que reprovam 
qualquer esfôn;o de desenvolvíment.o 
com f>nfase na educação. 

Tem, pois, o Ministério da Educa­
ção todo um vasto programa de fis­
calização a cumprir neste setor. 

Fomos, no Brasil, colhidos de sur­
prêsa peJo aumento crescente de ma­
trículas nos cursas primários, em de­
corrência do grande aumento popu­
lacional. Infelizmente, não houve 
tempo ou lnterêsse, ou as duas coisas, 
em c r i a r condições mais eficientes 
para atender a êste aumento. É, pois, 
motivo de intranqüílidade não saber 
em os governos federal e estaduais 
como diminuir o ritmo da evasão es­
colar. 

Não é concebível que êste problema 
agrave ainda mais o da escassez de 
prédios escolares e o do insuficiente 
número de professôres habilitados, 
quando sabemos que, aproximada­
mente, 40\1, dos que lecionam nas es­
colas primárias não estão legalmente 
idôneos para o exercício do magis­
tério. 

Temos que aceitar essa situação, 
devido à falta de professôres primá­
rios que se disponham a lecionar em 
estabelecimentos de ensino situados 
em lugares distantes dos centros ur­
banos. 

Por que então não darem I)S gover­
nos federal e estaduais combatE' mais 
decisivo a êsses problemas quP de tão 
velhos já se tornaram crônirof': e que 
de crônicos se tornaram df' tão difi­
cil solução? 

O Sr. Vasconcelos Torres -- PPnni­
te V. Exa. um aparte? (Assentimento 
do orador.) - V. Exa. citou C,U'f' cêr­
ca de 40(.; do professorado primário 
não está adequadamente prPp>trado 
para êste nobre mister. Aqui, me ocor­
re interromper o discurso de V. Exa. 
para dizer que, em alguns lugares, 
faltam professõras e em 011trm so­
bram. Sabe meu eminente <''11Pga, por 
acaso, que a exemplo das famigera­
das barreiras fiscais existem t:J.mbém, 
na nossa terra, barreiras rnlturais? 
Sabe V. Exa. que uma profPssôra for­
mada em Minas G-erais, por exPmplo, 
dificilmente pode lecionar, dig-amos, 
para dar um exemplo ao vivo. n0 me:u 
Estado? Se o quiser terá de fazel' prà-

ticamente um nôvo exame. Há sem­
pre um mura, quase que lntransponí­
vel. No Estado que V. Exa. tepresen­
ta se formam centenas e :1té milha­
res de professôras paulistas; no en­
tanto, não pode-m, não devPm e não 
querem sair dos lugares onrle se for­
mam. Então o ensino primário -
permita V. Exa. que o diga, ~este beJo 
discurso que está pronunciando -
tem muito de apostolado, tem muito 
de sacrifício. Agora, à outr~nce não 
compensa, porque a remunf'!ração é 
baixíssima, o nível salarial !'lãc con­
diz, de maneira alguma, com as des­
pesas de representação de mnfl mes­
tra. Citarei ainda, para não me 
ocupar de outros Estados, onde sei que 
é pior, um exemplo do meu Est:'ldo: na 
cidade de Campos, uma professôra 
formada na Escola Normal de Santo 
Antônio de Pádua, que nece->sita le­
cionar, primelro porque abraçou a 
carreira por idealismo e, segnnrto, por 
motivos de subsistência, ou pe-la ne­
cessidade de concorrer para as des­
pesas em casa, desloca-se p?.ra o ex­
tremo sul, para a Ilha Grande, em 
frágeis embarcac;ões que saem de An­
gra dos Reis. V. Exa. não faz 1dfia do 
sacrifício que representa. A profes­
sôra passa a vida pràticament.e em 
estado deficitário. o assunto há de 
sugerir um exame maior por parte das 
nossas autoridades, E! eu já antevejo 
que o honrado Ministro Jarbas Pas­
sarlnho está cuidando. Tive uma con­
versa recentemente com S. Exa. e o 
notei preocupado com êste assunto. 
O ensino primário é obrigatório pela 
Constituição, mas parece-me que par­
te do cumprimento do dispositivo 
constitucional deveria caber ao Go­
vêrno Federal, que tem condições para 
melhor atender à remuneração dessas 
professôras. Então se exigiria, em rea­
lidade, aquilo que se pode dar. E V. 
Exa. há de concordar que os .salários 
que os mestres brasileiros recebem, 
em qualquer parte do nosso estreme­
cido torrão natal, são aviltados. 

O SR. LINO DE MATTOS - O 
aparte com que me honrou o nobre Se­
nador Vasconcelos Torres oferece va­
lioso elemento supletivo, que comple­
ta bem o meu modesto pronuncia­
mento. Assistem razões ao nobre re­
presentante do Estado do Rio de Ja­
neiro. 

Há, efetivamente, barreiras que di­
ficultam e às vêzes impossibilitam às 

diplomadas, em um Estado, o exerci­
elo do maglst&r1o, em outro. 

Há, em verdade, excesso de profes­
sOres nos grandes centros urbanos eu­
quando dêJes há falta nas cidades 
longínquas dêste País. É certo tam­
bém que a remuneração é quase mi­
serável, tão insignificante ela é para 
o esfôrço de apóstolo do professor. Há 
cidades importantes cujos Prefeitos 
Municipais entenderam, e estão en­
tendendo o problema, e, ao lado do 
ensino primário estadual, criaram o 
municipal. Tive essa satisfação em mi­
nha vida de homem público quando 
passei pela Prefeitura de São Paulo. 
Impossibilitado de realizar grandes 
obras públicas, porque dispunha 
de orçamento insignificante e consu­
mido pelo funcionalismo na base de 
80'7<., mesmo assim, tive minha preo­
cupação voltada para o ensino prjmá­
rio e só deixei a Prefeitura de São 
Paulo após tê-lo criado na Capital 
bandeirante. Hoje o ensino primário 
municipal concorre com o ensino es­
tadual. fornecendo maior número de 
lugares, de classes para os estudan­
tes. AcredHo que providência igual 
esteja sendo tomada por vârias mu­
nicipalidades, conseqüentemente mi­
norando a situação de gravidade que 
aponto neste meu modesto e despre­
tensioso pronunciamento. 

O Sr. Attílio Fontana - Concede­
me um aparte, nobre Senador Líno de 
Mattos? (Assentimento do orador.} 
V. Exa. focaliza um dos problemas bá­
sicos para o desenvolvimento de nos­
so País, porque, na verdade, sem so­
lucionarmos o analfabetismo não po­
deremos projetar o BrasiL t preciso, 
todavia, reconhecer-se que, se ainda 
falta muito para atender bem o setor 
de educação primária, principalmen ... 
te, no interior do País, muito já foi 
feito. Fui Prefeito de um pequeno 
Município no interior de santa Cata­
rina. Mesmo naqueles dias de 1951, 
quando assumi a Prefeitura de Con­
córdia, em Santa Catarina, em todo 
Estado já existia o Departamento de 
Educação Municipal. No Município de 
Concórdia, também. Mas era tão pre­
cária a situação relativamente a pro­
fessôras que, embora dentro do meu 
programa de administração tivesse 
conseguido construir um prédio de 
escola isolada, em todos os lugares 
onde se encontrassem vinte e cinco 
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crianças, ou mais, em idade escolar, 
e que tivessem de percorrer mais de 
três quilômetros para alcançar a es­
cola mais próxima, o problema mais 
difícU foi o de encontrar mestras. 
Como não havia professôras em con­
dições de lecionar, tivemos que acei­
tar, a título precário e ainda que pro­
visório, professôres que se-quer Unham 
o curso primário completo. Entre dei­
xar sem nenhuma instru~ão os filhos 
daqueles modestos lavradores ou dar­
lhes uma professõra, mesmo sem as 
condições requeridas para lecionar, 
tivemos que optar por esta última so­
lução. Hoje, Sr. Senador Lino de Mat­
tos, no Estado de Santa Catarina são 
raras as escolas primárias cujas pro­
fessôras não são normalistas, portan­
to melhorou sensivelmente o ensino 
primário no Estado, e acredito que 
assim também nos outros Estados do 
Sul. Esperamos que providências se­
jam tomadas no sentido de que todos 
os Governos municipais venham a 
dar, a par do ensino mantido pelas 
Secretarias de Educação e Cultnra, 
essa base mínima de que precisam os 
filhos das famílias do interior, para 
que não se criem analfabetos, e assim 
venha a diminuir o número de anal­
fabetos, ainda bastante elevado, em 
nosso País. 

O SR. LINO DE MATTOS - Agra­
decendo o oportuno aparte do nobre 
Senador Attílio Fontana devo dizer 
que me detenho na crítica de um as­
pecto apenas do setor educacional, ou 
seja o da evasão de estudantes do en­
sino primário e secundário, 

Não formulo críticas ao que já se 
!êz; não cometeria a grave injustiça 
de negar os esforços imensos que o 
nosso colega. o Senador Jarbas Pas­
sarinho procura desenvolver à frente 
do Ministério da Educação e Cultura. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Con­
cedo o aparte a V. Exa. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. 
sabe que a edue:açáo é um dos temas 
que mais me interessam porque, des­
de os 18 anos de idade, estou vincula­
do a obras educacionais. A princípio, 
criando estabelecimentos de ensino 
médio, em seguida, implantando es­
colas de nível superior. Na Capltal 
do meu Estado tive oportunidade de 

criar uma Escola de Medicina e aqui. 
em Brasília, fui criando Faculdades. 
Hoje me conforta imensamente a cer­
teza de que criei uma Universidade 
integrada por onze Escolas, que é a 
Universidade do Distrito Federal, sem 
nenhum fim comercial. A obra é de 
puro idealismo, sem nenhum interês­
se político, àbviamente, porque não 
há atrativos eleitorais em Brasília, e 
acompanho muito de perto o proble­
ma educacional brasileiro. V. Exa. a<J 

falar sôbre o ensino primário exibe 
realmente uma situação que, embora 
atenuada nesses últimos anos, ainda 
é um desafio à inteligência e, sobre­
tudo, ao gesto assistencial do Govérno 
da União, que é o problema do ensino 
primário. Não tenho estatísticas re­
centes, mas, a estatística de há 4 anos 
nos mostrava essa realidade contris­
tadora: o País com dez milhões de 
crianças na faixa da escolaridade pri­
mária, vale dizer, de 7 a 11 anos, só 
absorvia cinco milhões, ficando, por­
tanto, a metade inteiramente discri­
cionada do aprendizado primário. 
Mas, êsses cinco milhões que eram 
absorvidos pela matrícula, corno dis­
se, aliás, muito bem, v, Exa., não per­
maneciam até o fim do curso primá­
rio. Havia as deserções, numa base 
de 25%. E grande número dêsses cin­
co milhões, integrados por filhos do 
homem do campo, eram matriculados 
apenas para usufruir o benefício da 
merenda escolar - porque o miserá­
vel orçamento doméstico de suas fa­
mílias não comportava mais um pra~ 
to de comida. A certa altura do curso 
primário, o pai era obrigado a retirar 
o aluno da escola - e êsse é outro 
problema também responsável p e 1 a 
deserç.ão escolar - para colocá-lo na 
lavoura ou, então, se residentes em 
cidades, colocá-lo no comércio, colo­
cá-lo na indústria, para poder recru­
tar recurso a fím de compor o orça­
mento doméstico, como disse, sem ne­
nhum poder aquisitivo. Mas, há outro 
ponto que V. Exa. focaliza - vai-me 
desculpar estar dHargando o aparte, 
mas é um assunto que me interessa 
multo, estou de acôrdo com V. Exa. 
até aqui - é o problema do profes­
sorado primário. A experiência e a 
observação revelam que, de ano para 
ano, o Brasil tem necessidade, para 
cobrir uma taxa de alfabetização de 
apenas 70%, de 250 mil sala& de aula 
por ano. Os Estados e os Municípios 

não têm recurso para cobrir tôdas es­
sas despesas com a edificação escolar, 
e quando chega no magistério, a re­
muneração tem de ser baixa. Temos 
professôres neste País, creio que no 
Nordeste, ganhando 40 cruzeiros por 
mês, porque o Município, o Estado 
não pode pagar mais. No Govérno 
Castello Branco realizou-se um estu­
do, em virtude de discurso aqui pro­
ferido por mim, alertando as auto­
ridades sôbre êsse problema, a fim de 
faz e r a suplementação salarial do 
magistério primário dos Estados e dos 
Municípios, isto ê, a União entraria 
com uma parte para que o professo­
rado primário tivesse uma remunera­
ção condigna. Os estudos ficaram bem 
avançados, mas acabaram perturba­
dos, de um lado, pelos embaraços bu­
rocráticos e, de outro lado, pela con­
tenção de despesas que naquela épo­
ca, na União, era uma verdadeira 
obsessão. Mas posso garantir a V. Exa. 
- e assim encerro o meu aparte -
que, com relação ao ensino primário, 
o Ministro Jarbas Passarinho está 
elaborando um programa de grande \ 
incentivo e de grande incremento. 
Dentro de poucos dias, S. Exa. virá 
à Comissáo de Educação do Senado 
Federal e o jovem e brilhante colega 
nosso será inquirido sôbre êsses te­
mas. Por certo S. Exa. dará informa­
ções alentadoras, auspiciosas e oti­
mistas ao Senado e, por via de con­
seqüência, à Nação. Perfilho então, 
até aqui, inteiramente os conceitos 
emitidos por V. Exa. 

O SR. LINO DE MATTOS - Con­
sidero privilégio excepcional constar 
do meu pronunciamento o a p a r te 
erudito e objetivo do nobre Senador 
Eurico Rezende. A sintonia entre as 
minhas palavras e o pensamento do 
nobre Representante do Espirlto San­
to, como frisou S. Exa., até aqui é 
perfeito. Até mesmo nas razões que 
nos levam a estas preocupações. 

Começou o nobre Senador Eurico 
Rezende aos 18 anos no magistério, 
mais ou menos conforme aconteceu 
com êste modesto representante -de 
São Paulo. Lecionei, inicialmente, em 
estabelecimentos de ensino secundá­
rio. Fundei alguns, dirigi diversos e 
conclui a minha carreira no magis­
tério como Secretário de Estado dos 
Negócios da Educação de São Paulo. 
Embora as atividades parlamentares 
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me tenham desviado do magistério, 
continuo um estudante e urn estudio­
so dos problemas. Esta a razão pela 
qual permiti-me a liberdade de tomar 
um pouco do tempo valioso dos no­
bres colegas com o pronunciamento 
que não é de um oposicionista que 
vem à tribuna para combater atos do 
Govérno, mas de um representante do 
povo que se preocupa, nesta altura, 
com ésse problema que é da maior 
importância, é, realmente, de mag­
nitude. 

Para concluir, e estou c~rto de que 
os nobres colegas estão de acôrcto: 

(Lê.) 

Imaginaram, diz irõnicamente a 
educadora Maria José Garcia Werebe, 
4'se tôdas as crianças que estão no 
primário, tivessem a "infeliz idéia" de 
concluir os estudos? "Seria um ver­
dadeiro descalabro público." 

Mas entendemos nós, não menor 
descalabro seria têrmos escolas, têr­
mos alunos e os perdermos, como es­
tamos perdendo, por não sabermos 
mantê-los nos estudos. 

Tôdas essas nossas observações, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, outro 
propósito não tem senão o de alertar 
as autoridades governamentais para 
as novas dimensões que estão êles 
tomando em nossos dias. 

Mas não pára aqui o nosso espanto 
e a nossa desolação ante o quadro 
sombrio de nosso ensino. 

A medida que nos aprofundamos da 
análise do problema, conslderando 
também a situação dos níveis médio e 
superior, verificamos perplexos que a 
evasão escolar tende, igualmente aí, a 
agravar-se. 

Em 1966, de 265,409 alunos que con­
seguiram concluir o primário, em São 
Paulo, apenas 214.407 ingressaram no 
prímeíro cíclo do curso médio. 

Em 1967, 184.874 alunos matricula­
ram-se na primeira série do 2.0 ciclo 
(além dos concluintes, os que haviam 
abandonado os estudos e resolveram 
recomeçá-los). Que vemos? O afuni­
lamento se acentuou ainda mais nesta 
faixa, considerando-se o número de 
concluintes do 2.0 ciclo e a disponi­
bilidade de matrículas existentes no 
curso superior. 

De acôrdo com o Departamento de 
Estatística do Estado de São Paulo, 

em !966, entre I. 000 jovens na faixa 
etária de 20 a 24 anos, sómente 32 
cursavam estabelecimentos de ensino 
superior. 

Somos dos que entendem que há 
necessidade imperiosa de maior so­
ma de investimentos de recursos no 
ensino brasileiro. Recente confronto 
de dados demonstra que o Brasil gas­
ta mais com acidentes de trabalhos 
do que em educação. 

"Urge abrir generosamente a bôlsa 
para melhor educar, e educando, me­
lhorar as condições de vida do povo 
brasileiro. It preciso que nos capaci­
temos de uma vez para sempre que 
ainda o melhor de todos os investi­
mentos é o que se realiza no setor da 
educação e do ensino." 

O Sr. Mello Braga - Permite V. 
Exa, um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Com 
satisfação. 

O Sr. Mello Braga - O Govêrno do 
Paraná, pelo seu titular, Governador 
Paulo Pimentel, tinha a meta, no ano 
passado, da construção de uma sala 
de aula por dia. No exercício 1969-
1970, de 15 de março a 15 de março. 
o Estado pôde reconstruir oito salas 
de aula por dia e não uma, proposta 
que êle fizera, aumentando, assim, a 
capacidade útil de salas de aula para 
atender a todo o nosso Estado. Por 
outro lado, V. Exa. se referiu a um 
aspecto muito significativo: o da eva­
são dos alunos das escolas. A Secre­
taria de Educação do Estado do Pa­
raná resolveu alterar o seu currículo, 
relatívamente às épocas de ensino, 
permitindo que os alunos pudessem 
trabalhar nos períodos da safra, em 
que geralmente, os pais recorrem à 
mão-de-obra dos filhos, conciliando o 
interêsse de todos. Dessa maneira, o 
que .seria o recesso escolar passou a 
constituir o periodo de trabalho do 
aluno, na lavoura, não havendo, por 
conseguinte, prejuízo para os menores 
que freqüentam a escola primária. 
Esta, a providência do Govêmo do 
Paranã., procurando, de qualquer ma­
neira, sempre atender. Diga-se de 
passagem que o Estado do Paraná, 
pelo seu crescimento, pelo gigantis­
mo alcançado, de uns anos a esta par­
te, tem encontrado - como só aquêle 
Estado, no particular - alguma di­
ficuldade. Recordo-me do fato de que, 

ao tempo em que eu era Secretário 
no Govêrno Munhoz da Rocha, mui­
tas vézes o Patrimônio solicitava a 
construção de um grupo escolar, por 
exemplo, com capacidade para 100 
alunos. Assim, no inicio da constru­
ção, o grupo era previsto para abrigar 
200 alunos mas quando de sua con­
clusão, um ano e meio após, como já 
havia 500 crianças em idade escolar, 
- tal era a intensidade da corrente 
migratôria para o nosso Estado -
tornava-se até certo ponto difícil o 
atendimento completo, Hoje, há uma 
certa estabilidade nesse setor. no Pa­
raná, o que torna possível, ao Govêr­
no, planificar e procurar atender, o 
quanto possível, essa parte do ensino. 
Era o aparte que desejava dar a V. 
Exa. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite o 
nobre orador outro aparte? 

O SR. LINO DE llfATTOS - Um 
momento, Senador. Confortadoras as 
informações que nos presta o nobre 
Senador Mello Braga, com relação à 
atividade no setor educacional do Go­
vernador do Paraná, Sr. Paulo Pi­
mentel. 

Louvável, sem dUvida, o desenvolvi­
mento no setor que ora está sendo 
equacionado no Estado do Paraná. 
Todavja é certo, e neste partlcular o 
nobre Senador paranaense reconhece, 
que, também, no vizinho Estado, há o 
problema da evasão escolar, matéria 
que estou abordando no discurso. 

Ouço, agora, o nobre Senador Eu­
rico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. vai 
permitir-me, empós o aparte ante­
rior, colocar no seu discurso as emo­
ções do meu orgulho capixaba. No 
passado, o Espírito Santo ganhou a 
célebre bandeira Gustavo Ambrust, 
porque foi o campeoníssimo, naquela 
época, da alfabetização. Hoje, posso 
dizer a V. Exà., desafJando: do Ama­
zonas ao Rio Grande do Sul, passan­
do por São Paulo, o meu Estado, o pe­
quenino grande Estado do Espírito 
Santo, é a Unidade da Federação que 
tem o maior índice de alfabetização 
neste Pais. 

O SR . .LINO DE MATTOS - Pa­
rabéns ao Estado do Espírito Santo, 
na pessoa do seu eminente represen­
tante nesta casa, Senador Eurico Re­
rende. 
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É o exemplo do seu Estado que res­
ponde pela excepcional dedicação de 
V. Exa. aos problemas da educação. 
Deve Brasilia a V. Exa. mais uma 
Universidade que está progredindo € 

há de progredir certamente, crescen­
do com o crescimento da Capital da 
República. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Exa. mais uma intervenção ao seu 
discurso'? 

O SR. LINO DE MATTOS - Ouço-o 
com satisfação. 

O Sr. Attílio Fontana - Nobr€ Se­
nador, o assunto, realmente, é apai­
xonante. Todos nós sentimJs a ne­
cessidade de aumentar o índice de al­
fabetização, de educação do nos:;:o po­
vo. Mas, como conseguir recursos pa­
ra tal fim, nos municípios, como ain­
da há pouco V. Exa. focalizou e o no­
bre Senador Eurico Rezende também? 
Nós tivemos, quando prefeito de ffiu­
nicípio, o intuito de cuidar da educa­
ção das crianças dos nossos municí­
pios. Mas, para se auferir recursos, há 
necessidade de se orientar e de se es­
timular a riqueza, a produção d8 nos­
sa gente. Não se pode fazer milagres 
s.e não há de onde tirar os m~ios para 
bem remunerar professôres, construir 
os prédios para o funcionamento das 
escolas. Um dos setores, nobre Sena­
dor, que precisa .ser levado em conta, 
com a mesma ênfase que se dá à 
construção de escolas e à própria edu­
cação, ê a produção de riquezas. a fim 
de que o homem do interior aumente 
a sua receita e contribua para os co­
fres públicos, quer municipf!Js, esta­
duais ou federais. Porque, com a po­
breza, nenhum Govêrno pode fazer a 
mágica de educar bem o seu povo. O 
nosso Governo atual tem cuidado dis­
to, procurando alcançar nossas patri­
cios, estejam éles nos centros urbanos 
ou no interior. Precisamos de.senvol­
ver a nossa capacidade pr0dutiva e, 
conseqüentemente, os municípios, os 
Estados. Enfim, a Nação dêste modo, 
terá maior renda, pois, sOmente as­
sim, haverá possibilidade de edurar as 
novas gerações que, naturalmente, se­
gundo as co,ndições do mundo, há ne­
cessidade, cada vez mais premente, 
de preparar a juventude para enfren­
tar a vida no futuro; porqne assim 
exigem a Tecnologia, a Ciência e o 
·trabalho que enfrentamos. 

O SR. LINO DE MATTOS - Os pe­
ríodos finais do meu trabalho coinci­
dem com as observações do nobre Se­
nador Attílio Fontana; mostram como 
estamos, também, entendidos e va­
lem como uma resposta ao precioso 
aparte do nobre representante cte 
Santa Catarina. 

(Lendo.) 

Entendemos que todos os proble­
mas educacionais que nos afli~E>m se 
subordinam ao problema finanreiro. 
Há mais de 30 anos, o emérito educa­
dor Fernando de Azevêdo proclama­
va com tôda razão: "o problema edu­
cacional brasileiro é substantivamen­
te econômico e adjetivamente educa­
cional." E que educação custa mui­
to dinheiro e com ela não se pode 
ser parcimonioso. 

Há, a nosso ver, necessidade inadiá­
vel de canalizar maiores recursos. 
Através do "BANCO NACIONAL DA 
EDUCAÇAO" cuja criação .iulgamos 
de transcendental importância para 
o desenvolvimento e aperfeiçoamento 
do ensino em nossa Pãtria, criação 
esta, Sr. Presidente e Srs. Sen~dores, 
que desta tribuna apelamos se digne 
o Sr. Presidente da República promo­
ver o mais ràpidamente possível. 

E a providência terã êxito, acredito, 
porque está com ela entusiasmado o 
nobre Senador Ministro Jarbas Passa­
rinho. 

Já é hora, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, de instituir o Govêrno um 
estabelecimento de crédito de âmbito 
nacional com fins eminentemente 
educacionais, destinado a financiar a 
construção, reforma, ampliação e re­
cuperação de prédios escolares; de fi­
nanciar a aquisição de equipamento 
de ensino e pesquisa; de financiar a 
concessão de bOlsas de estudos, para 
alunos e professôres, exigindo o pos­
terior reembôlso, por forma mais con­
veniente, destinando-se a êste Banco 
percentual de recursos decorrentes 
dos incentivos fiscais vigentes, bem 
assim depósitos e recursos diversos 
destinados à Educação. 

Aqui entram os donativos, as heran­
ças deixadas com êste fim, os créditos 
especiais que o Govêrno poderia abrir, 
enfim, os recursos possíveis para que 
o Banco Nacional da Educação, real­
mente, cuide do problema mais im­
portante para a Nação e para o povo, 
que é o problema da educação. 

Era o que tinha a dizer. (ltluito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Correa) -Com a palavra o Sr. Sena· 
dor Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Pre­
sidente, como todos sabem a reforma 
agrária foi oficialmente instituida 
em nosso País pela Lei n.0 4. 504, de 
20 de novembro de 1964, o chamado 
Estatuto da Terra, complementado 
pela Lei n.0 4.947, de 1966. 

Estamos no sexto ano de vigência 
do Estatuto e podemos afirmar que, 
embora algo já se tenha feito de po· 
sitivo, de valor cadastral, permane· 
cemos na fase do ponto de partida, 
preliminar, cogitando-se ainda qual o 
critério a seguir e da nomeação de 
grupo de trabalho para criar o órgão 
que se incumbirá de dirigir e exe­
cutar a reforma agrária. ao mesmo 
tempo que se extingue grupo executi­
vo anteriormente nomeado e já em 
função, e seus colegiados e se sus­
pende a função de conselhos dos dois 
Instituto agrários oficiais. 

Poder-se-á alegar que se trata de 
uma fase experimental e que a refor­
ma é um todo complexo, tem aspectos 
acessórios que vêm sendo tratados. 
Seja como fôr nestes seis anos houve 
mais de uma mudança na direção, no 
modo de executar, o Estatuto da 
Terra. 

Vemos como fundamento inicl.al 
destas ressalvas, a publicação do De­
creto n.o 66.500, de 27 de abril recém­
findo. pelo qual o Senhor Presidente 
da República constituiu uma comis­
são composta dos Presidentes do Ins­
tituto Brasileiro de Reforma Agrária 
UBRA) e do Instituto Nacional do 
Desenvolvimento Agrário íiNDA) e 
pelo Inspetor-Geral de Finanças do 
Ministério da Agricultura, para, no 
prazo de cento e vinte dias. apresen­
tar projeto de fusão daqueles dois 
órgãos e estruturação do nôvo orga­
nismo, ao qual competirá a execução 
do Estatuto da Terra. 

Essa comissão ficou diretamente 
subordinada ao Ministro da Agricul­
tura, acrescentando o decreto que: 
a) a partir da sua data e enquanto 
durarem os trabalhos da Comissão, o 
IBRA e o INDA serão dirigidos pelos 
seus respectivos presidentes, sob a 
supervisão do Ministro da Agricultu-
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ra, a quem caberá homologar as suas 
decisões, ficando suspensas as atri~ 

buições dos Conselhos dos dois orga~ 
nismos; b} as atribuições do Grupo 
Executivo da R e f o r m a Agrária 
(GERAl passam para a comissão ins~ 
tituida pelo decreto de 27 de abril 
dêste ano. 

O Instituto Brasileiro da Reforma 
Agrária e o Instituto Nacional do De­
senvolvimento Agrário tiveram sua 
criação em dispositivos do Estatuto 
da Terra (arts. 11, 16, 24) e se exa­
minarmos atentamente o diploma 
constataremos que algumas vêzes as 
atríbuíçóes do IBRA envolvem as do 
outro Instituto !arts. 34 a 37, 43 e 
outros). Certo que o substancial da 
fundação do INDA foi a cte se ter um 
órgão ligado diretamente à cúpula, a 
parte político-doutrinária do Minis~ 

tério de Agricultura. Seja como fôr 
a dicotomia com autonomia de ação 
não alcançou resultados satisfató~ 
rios em têrmos de produtividade 
funcionaL A esta conclusão chega­
ram diferentes observadores, inclu­
sive o Govêrno, que quer prontos os 
estudos. para uma fusão, dentro de 
cento e vinte dias. 

Seria um luxo, um desperdício, a 
coexistência dos dois órgãos inte­
grando o Estatuto, no qual se regís­
tra que tôcta a política agrária era 
entregue ao IBRA, enquanto o Insti­
tuto Nacional do Desenvolvimento 
Agrário entendia ser uma entidade 
de superestrutura, para imprimir as 
coordenadas do cooperativismo, as­
sociativismo e de eletrificação rural, 
colaborar nos planos de colonização 
e de recolonização, planejar, progra­
mar, promover e controlar as ativi­
dades relativas a extensão rural, rea­
lizar estudos e pesquisas sôbre a or­
ganização rural e propor medidas 
dêles decorrentes. Não há dúvida 
que aí se compreendem algumas ati­
vidades até específícas do IBRA. 

O Govérno do Presidente Costa e 
Silva foi sensível a essas e outras 
observações, quanto à fase inicial da 
reforma agrária, e pelo Decreto~Lei 

n.0 582, de 15 de maio de 1969 de­
clarava expressamente que êle esta­
belecia medidas para acelerar a re­
forma agrária, estabelecendo no ar­
tigo primeiro: "execução da reforma 
agrária será intensificada, a partir 
da vigência do presente Decreto-Lei, 

atravês de programas intensivos de 
implantação de novas unidades de 
exploração agrícola, em áreas prio­
ritárias, seleciomtdas pelo Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária, apro­
vados pelo Grupo Executivo de Re­
forma Agrária (GERAl e definidos 
por decreto do Poder Executivo, de 
acàrdo com as metas a serem fixa­
da:~.". 

Vejamos como nestes cinco anos 
foram criados e foram dissolvidos di­
ferentes órgãos responsáveis pela 
execução da reforma. 

No Estatuto de novembro de 1964, 
pelo art. 37, surgem como órgãos e 
próprios para aquela execução, o 
IBRA, as Delegaeias Regionais do 
mesmo IBRA, com a sigla IBRAR, e 
as Comissões Agrárias. 

O Instituto tinha uma diretoria 
constituída d~ cinco membros, sen­
do a administração ainda integrada 
de um Conselho Técnico, de nove 
membros, com mandato de três anos 
e uma Secretaria Executiva, todos 
nomeados pelo Presidente da Repú­
blica, com exceção do Secretário 
Executivo, designado pelo Presidente 
do Instituto. 

Em 1968 houve intervenção direta 
do Govêrno no IBRA com a nomea­
ção de um Presidente interventor, já 
sem audiência do Senado prevista no 
Estatuto da Terra. 

Um ano e meio depois, pelo já ci­
tado Decreto-Lei n.0 582, foi criado o 
GERA, indicado pelo artigo quinto 
como "órgão máximo consultivo e 
deliberativo para assuntos da refor­
ma agrária, constituído por onze 
membros, representando os seguintes 
órgãos: Ministério da Justiça, Minis­
tério da Agricultura, Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral, 
Ministério do Interior, Ministério da 
Fazenda, Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, Banco Central, 
Confederação Nacional da Agricultu­
ra, Instituto Brasileiro da Reforma 
Agrária, Instituto Nacional do Desen­
volvimento Agrário e Confederação 
Nacional dOO Trabalhos na Agricul­
tura", todos nomeados pelo Presi­
dente da República, por indi-~ação dos 
respectivos Ministros de Estado e das 
representações sindicais. O Presiden­
te .seria o Ministro da Agricultura, 
cabendo ao representante do Minis-

tério do Planejamento coordenar as 
medidas de carãter interministetial. 

O mesmo Decreto~Lei modificou os 
arts. 37 e 38 do Estatuto da Terra, su­
primindo a audiência do Senado para 
a nomeação do Presidente do IBRA; 
criando seis cargos de diretores, no­
meados pelo Presidente do lnstituto e 
aprovados por aquêle Grupo, sendo 
extintos os cargos de direção do IBRA, 
então exístentes. 

Pelo decreto~1ei de 15 de mai.o do ano 
passado, ficou determinado que o Po­
der Executivo criaria um Grupo Es­
pecial de Trabalho para, no prazo má­
ximo de cento e vinte dias, "propor 
medidas para a reformulação dos 
objetivos, organização e funcionamen­
to do INDA, com o propósito de evi­
tar a duplicaçito de serviços e disper­
são de recursos e assegurar a adequa­
da coordenação de suas atividades 
com as do IBRA e dos demais órgãos 
do Ministério da Agricultura". 

Veio o nôvo Govêrno, e onze meses 
transcorridos daquela segunda refor­
ma na estrutura da direção da refor­
ma agrária, pelo Decreto n.o 66.500, a 
que já aludimos, constituiu-se nóvo 
Grupo de Trabalho, para dentro de 
cento e vinte dias apresentar projeto 
de fusão do IBRA e do INDA, e estru­
turar nôvo organismo ao qual compe­
tirá a execução do Estatuto da Terra. 

O decreto executivo revogou uma 
parte do Decreto-Lei n.0 582 e a Lei do 
Estatuto da Terra, pols suspendeu as 
atribuições dos Conselhos, os colegia­
dos do Instítuto Brasileiro de Refor­
ma Agrã.ria e do Instittuo Nacional de 
Desenvolvimento Agrãrío. 

Com o simples desfile das leis e de­
cretos surgidos desde o Estatuto, po­
demos afirmar que não tem havido es­
tabilidade quanto à forma de dirigir 
e executar a reforma agrária, pois 
neste momento, quando se esperava o 
comêço das atividades do nôvo Gru­
po de Trabalho, sabe-se que entre 
suas atribuições inclui-se "a estrutu­
ração do nôvo organismo, ao qual 
competirá a execução do Estatuto da 
Terra." 

Já se foi o tempo em que a reforma 
agrária era tema passional, dominan­
do os comícios e grandes setores da 
atividade político-partidã.ria. A partir 
da Revolução de 1964 cessou a insis­
têilcia na matéria, não s_e sabendo se 
a razão ficou com os que denunciavam 
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a existência de um clima de artificia­
lismo, insinceridade ou ignorância do 
problema agrário, ou com os que ale­
gavam não haver mais condições para 
um debate livre, no nóvo regime. 

Mas do intenso debate, já naq"Jeles 
idos, retratava-se o que Edgard Tei­
xeira Leite, insuspeito na sua posição 
moderadora, considerava a diversida­
de da estrutura agrária brasileira, 
quando "temos desde a região mini­
fundiária, de certas zonas do Rio 
Grande do Sul e do Nordeste onde, 
como veremos, a terra expulsa o ho­
mem que não encontra nela condições 
razoáveis de vida, até os grandes va­
zios da Amazônia, em que a proprie­
dade se mede por dezenas de quilô­
metros. Não há dentro do Continente 
brasileiro apenas os dois Brasis da 
Classificação econômica, mas vários 
Brasis. Terra sem gente e gente sem 
terra é o paradoxo fundiário do Bra­
sil, conto é sob o ponto de vista sócio­
econômico, ao lado da grande disponi­
bilidade da mão-de-obra a enorme 
disponibilidade de solo, com gente que, 
se não morre de fome, vive com fome." 

Quando se discutiu o projeto do es­
tatuto enviacl,o pelo Presidente Cas­
tello Branco, ainda havia animação 
parlamentar de profundidade na deli­
beração sôbre as proposições. E note­
se que o proj etD viera carregado da­
quele ma teria! explosivo, que marcou 
um dos argumentos para se taxar de 
subversivo o Presidente João Goulart: 
a indenização das desapropriações com 
títulos da dívida pública. Sem as tem­
pestades de outrora, êste tipo de in­
denização integrava o projeto como 
já se inserira, poucos dias antes do 
Estatuto, na Emenda Constitucional 
n.0 10, de 10 de novembro de 1964. 

Sabendo-se que a reforma agrária é 
um complexo de atos, etapas e planos 
gerais e setoriais, visando, como diz o 
art. 1.0 do Estatuto, "melhor distribui­
ção da terra, mediante modificações 
no regime de sua posse e uso, a fim 
de atender ao.s princípios da justiça 
social e ao aumento da produtivida­
de", afirmamos que já se poderia ter 
feito mais na sua implantação. E fa­
zer-se mesmo sem os vigorosos instru­
mentos legais de que agora está dota­
do o poder público. 

Mais de uma vez sustentamos nesta 
tribuna, .dentro de no.ssas limitações, 
;ptea do. adyento do regime surgido 

em 1964, que já existiam meios legais 
de se começar uma reforma agrária, 
uma nova política agrária, indepen­
dente de se promover, como aconte­
cia, a pregação da reforma da Cons­
tituição. 

Agora, o Executivo está armado de 
podêres, pràticamente ilimitados. que 
lhe impedem alegar a inexistência de 
óbices institucionais à tarefa. Em face 
do Ato Institucional n.0 9, de 25 de 
abril de 1969, vemos alterado o texto 
da Constituição. podendo desde então 
a União "promover a desapropriação 
da propriedade territorial rural, me­
diante pagamento de justa indeniza­
ção, fixada segundo os critérios que a 
lei estabelecer, em títulos especiais da 
dívida pública, com cláusula de exata 
correção monetária, resgatáveis no 
prazo máximo de vinte anos, em par­
celas anuais sucessivas, assegurada a 
sua aceitação, a qualquer tempo, co­
mo meio de pagamento de até cin­
qüenta por cento do impôsto territo­
rial rural e como pagamento do preço 
de terras públicas.'' 

A lei prevista nesta emenda consti­
tucional surgiu na mesma data, o De­
creto-Lei n.0 554, que arma o Govêr­
no de instrumental com eficácia para 
desapropriar o imóvel rural e se imi­
tir na sua posse no prazo mâximo de 
72 horas e ter transcrito o seu domí­
nio no Registro de Imóveis, no praw 
improrrogável dos três dias seguintes 
(art. 7.0 1. 

Para indenizar o expropriado o Go­
vêrno poderá chegar a um acórdo sô­
bre o valor com o proprietário, e se 
tal não se der, adotará uma destas 
medidas: a) pagar pelo valor declara­
do para os fins do impôsto territorial 
rural; b) pagar o valor apurado em 
avaliação. levada a efeito pelo ex­
propriante, quando êste não aceitar o 
valor declarado pelo proprietário para 
aquêle impôsto ou quando inexistir a 
declaração. 

A avaliação será precedida pelo ca­
dastramento ex officio, baseando-se o 
Govêrno expropriante no efetivo ren­
dimento econõmico do imóvel, verifi­
cado no ano agrícola imediatamente 
anterior. 

Pela leitura do Decreto-Lei n.0 554 
sabe-se que o Presidente da Repúbli­
ca, ou quem dêle receber a delegação, 
fica com podêres irrestritos para pôr 
côbro aos chamados casos de retenção 

por especuladores de imensas glebas 
rurais. Além dêle fixar o seu preço, o 
Govêrno pagará a desapropriação de­
positando titulas da dívida pública 
para o valor da terra nua e moeda 
corrente para a indenização das ben­
feitorias. 

A implantação do Impósto Territo­
rial Rural, sabendo-se que aquelas 
grandes glebas não têm benfeitorias, 
as terras retidas não são trabalhadas 
e guardadas para uma futura avalia­
ção na maioria dos casos, o Govêrno 
então pode desapropriá-las, pagando 
totalmente o preço através de títulos 
da dívida pública. 

A implantação do Impõsto Territo­
rial e a desapropriação por interêsse 
social são as duas armas poderosas do 
Executivo para se atirar dinâmica­
mente, irresistivelmente, à execução 
da reforma agrária, de uma política 
agrária. 

Jisses dois dispositivos se embasam 
no serviço de cadastramento já ela­
borado, que é, no particular, o maior 
trabalho, o positivo feito do IBRA. 
Ainda há o que se fazer, mas o fato é 
que o cadastramento realizado como 
que desclassificou o mérito, no que 
toca aos levantamentos rurais, dos re­
censeamentos decenais nomeados 
pelo IBGE. 

Apreciar os serviços de cadastra­
mentos serâ objeto de outra interven­
ção nossa neste Plenário. 

No complexo de atos que constituem 
a reforma agrária a fase vivida pelo 
Brasil, nestes seis anos, vem sendo a 
do cadastramento rural, o lançamen­
to e cobrança do ITR, as declarações 
de prioridade de áreas, a decretação 
de umas poucas desapropriações rela­
tivas a antigos processos, dois ou três 
planos oficiais de colonização, desta­
cando-se o que se realiza em Mato 
Grosso, o Projeto Pioneiro Ig·atemi, na 
Região das Sete Quedas, fronteira 
Brasil-Paraguai, coberta pela entra­
da de famíílias procedentes do Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Pa­
raná; convênios com Estados de fron­
teiras para legalizar antigas posses. 

Muitas destas realizações já eram 
reclamadas e programadas antes do 
advento do Estatuto da Terra. 

Quanto às terras cte fronteiras, de 
domínio da União ocupadas e benefi­
ciadas 11á dezenas de anos por famí-: 
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lias de lavradores e pequenos criado­
res, o IBRA já fil'mou convênio com o 
Govêrno do Rio Grande do Sul dele­
gando ao Estado podêres para julgar 
os processos pendentes. Em Mato 
Grosso a situação é de mais urgência 
que naquele Estado, pois são milhares 
de processos que há mais de vinte 
anos dependiam de despacho inicial 
do Serviço de Patrimônio da União. 
Emenda de nossa autoria, incorpora­
da na Lei n.<• 4. 94:7, de 1966, remeteu 
êsses processos à jurisdição do IBRA, 
que deverá vender os lotes aos 
ocupantes e não aforá-los como de­
terminava a legislação anterior. Esti­
vemos com autoridades responsã.veis 
do Instituto Brasileiro da Reforma 
Agrária e podemos informar que o 
Estado de Mato Grosso receberá a 
incumbência de resolver êsses proces­
sos, que chegam a mais de um mi­
lhar. 

Há outros aspectos a focalizar. Mas 
o tema de nossa intervenção se refe­
re, no momento, na essência, à. insta­
bilidade no mecanismo da direção da 
reforma agrãria. 

Segundo nos observaram quando o 
Instituto era ligado diretamente à 
Presidência da República teve o ren­
dimento que corresponde aos seus atos 
positivos. 

Conforme vimos o órgão responsá­
vel pela reforma agrária - IBRA, 
nesse pequeno período de sua exis­
tência, já teve quatro administrações, 
sendo, portanto, patente a falta de 
continuidade administrativa, situação 
incompatível com o processo de re­
forma agrária, donde concluímos que 
será interessante, já que existe uma 
comissão para estudar a reforma do 
órgão, que o mesmo volte a ser subor­
dinado díretamente ao Senhor Presi­
dente da República, embora aparente 
contrariar a descentralização, como 
era nos dois primeiros anos de sua 
existência, com grande proveito para 
o início do processo de reforma agrá­
ria, na sua fase mais difícil, que foi o 
cadastramento rural 

Voltaremos ao assunto, Senhor Pre­
sidente. íl\Iuito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat· 
t{)s\ -Com a palavra o nobre Sena­
dor Duarte Filho. 

O SR. DUARTE }'ILllO (Lé o se­
guinte discurso.) - Senhor Presiden-

te, Senhores Senadores, na semana 
passada, precisamente no dia 14 do 
corrente mês, o nobre Senador Auré­
lio Vianna pronunciou uma vibrante 
oração, sintetizando os problemas do 
Nordeste Brasileiro. 

Falou S. Exa. com a inteligência que 
lhe é peculiar, com a clareza e a co­
ragem de todos nós já conhecidas, 
com o coração cheio de carinho e 
apreensões por aquêle pedaço do Bra­
sil, ora vivendo mais um dos seus 
inúmeros dramas. Mostrou S. Exa. 
que, mesmo distante, continua a amar 
a Região que lhe serviu de berço, uma 
maneira clara e insofismável de cul­
tuar os sentimentos de brasilidade. 
Dissecou, como ninguém poderia me­
lhor fazer, os problemas que mais 
afetam o Nordeste e mais obstaculi­
zam o seu desenvolvimento, abordan­
do, também, o fenômeno que se abate 
sõbre aquela Reglão do País, des­
truindo a sua lavoura e ameaçando 
profundamente a pecuária. 

Não é para uma crítica, mesmo que 
fôsse construtiva, nem para comple­
mentá-lo, que enfoco, neste momento, 
o brilhante pronunciamento do nobre 
Senador pela Guanabara. É que o as­
sunto que desejo abordar, hoje, desta 
tribuna, tem um pouco de correlação 
com o discurso do ílustre alagoano. 
Desejo, Senhor Presidente e Senhores 
Senadores, trazer ao conhecimento do 
Plenário desta Casa o que está ocor­
rendo no Rio Grande do Norte, no 
momento em que mais uma estiagem 
assola aquêle Estado. Poderia dizer, 
Senhor Presidente, com absoluta cer­
teza, que não é diferente a situação 
nos demais Estados nordestinos. As 
chuvas caídas de janeiro a esta data 
foram, além de insuficientes. mal dis­
tribuídas, não posslbilitando a conso­
lidação de uma ~aira, nem asseguran­
do a pastagem necessária para a ma­
nutenção dos rebanhos. 

Repete-se, mais uma vez, a tragédia 
secular. São os campos que secam, são 
os rebanhos que se estiolam, é a mi­
séria chegando, é o sofrimento le­
vando os homens ao desespêro. 

Repete-se, em pleno século tecno­
lógico, o drama do Nordeste, um dra­
ma que, hoje, estaria completamente 
superado, se os governos tivessem, em 
tempo hábil, planejado e executado 
com inteligência, civísmo e honesti­
dade medidas para sanã-lo. 

Quando meditamos sôbre o que fêZ 
e está fazendo o Estado de Israel, que, 
não tendo completado, ainda, nem um 
quarto de século, vem, pela inteligên.:. 
cia, pelo patriotismo e pela perseve­
rança, dominando desertos e nêles im­
plantando uma civilização superior, 
ficamos como que atônitos ante a nos­
sa impotência para resolver proble­
mas que são fundamentais para · o 
Brasil. 

As primeiras notícias de estiagem 
no Nordeste, estampadas na imprensa 
de todo o País, foram confusas .. Al­
guns periódicos e estações de rádio 
afirmavam que a estiagem no Nordes­
te estava pondo em perigo a lavoura, 
enquanto outros negavam-na, afir .. 
mando que tais notícias não eram ver­
dadeiras e que se tratava, apenas, do 
desejo de implantar a "indústria da 
sêca" naquela Regiãp. Por outro 
lado, as informações que recebíamos, 
de fontes particulares, deixavam-nos 
apreensivos. Por isto, e para fazermqs 
um juízo exato do que estava ocorren­
do no Rio Grande do Norte, resolve­
mos ir ao Estado, ver o que realmente 
existia, sentir de perto a situação e 
tirarmos a nossa conclusão sôbre a es­
tiagem, a sua extensão e suas conse­
qüências sõbre a lavoura e a pecuá­
ria. Visitamos algumas localidades, 
percorremos os campos, entrevistamos 
operários e agricultores, trocamos 
idéias com as autoridades, entende­
mo·nos com o Governador do Estado, 
colhendo de todos apenas desânimo, 
tristeza e apreensões quanto ao fu­
turo dos norte-rio-grandenses. No 
campo nada vimos que pudesse vis­
lumbrar uma esperança no setor agro­
pecuário. A safra de milho, uma das 
bases da alimentação do nordestino, 
já totalmente perdida; o feijão, outro 
produto indispensável a cozinha do 
nosso povo, dependendo, mesmo para 
uma pequena safra, de algumas chu­
vas no mês de maio, e que até agora 
não vieram; o algodão, base da eco­
nomia do meu Estado, também depen­
dendo de chuvas e sendo atacado em 
larga escala pela lagarta. 

O Sr. Arg~miro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. DUARTE FILHO - Com pra­
zer. 

o Sr. Argemiro de Figueiredo -
v. Exa. traz, hoje, a esta Casa, o seU 
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depoimento pessoal. Realmente, as 
noticias foram as mais confusas para 
quem não conhece o fenômeno climá­
tico do Nordeste brasileiro. Ninguém 
ignora que houve chuvas em quase to­
dos os Estados do Nordeste, mas chu­
vas insuficientes, não só para a pro­
dução da lavoura como para a manu­
tenção da agropecuária. Seu depoi­
mento pessoal é insuspeito. V. Exa., 
homem de idoneidade incontestável. .. 

O SR. DUARTE FILHO - Muito 
obrigado a V. Exa. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
. . . homem de honra, traz ao Sena­
do, à Nação e, princtpalmente, ao Go­
vêrno o seu testemunho pessoa]. ·O 
Nordeste está sêco, o Nordeste não te­
ve produção, enfim, resumindo: o 
Nordeste tem fome. Tôda vez que se 
fala - nesta Casa ou em qualquer 
parte, na imprensa, na Câmara dos 
Deputados, nas conversas - em fome 
no Nordeste - a imensa região do 
Brasil onde mais de trinta milhões de 
brasileiros lutam no.s campo.s -, .sen­
timos ou eu, pelo menos, sinto, um 
pouco de vergonha de ainda estarmos 
numa fase destas no País, em que ain­
da vemos brasileiros morrerem de fo­
me. €. uma vergonha, sr. Senador. E 
é uma vergonha maior, essa de tudo 
isso estar ocorrendo à falta da ado­
ção de processos técnicos e científicos 
preconizados por todos os países do 
mundo para a solução da problema. 
Lembra-se V. Exa. de que, em 1958, 
naquele clima emocional causado pe­
la fome que o Nordeste ·passava, o 
eminente Presidente Juscelino Kubi­
tschek de Oliveira sensibilizou-se tan­
to com o problema, que procurou dar­
lhe uma forma nova, usando todos os 
recursos de que poderia dispor a Na­
ção, para evitar que brasileiros mor­
ressem de fome naquela região tão as­
solada pelas sêcas em decorrência de 
irregularidades climãticas. 

S, Exa. buscou técnicos e criou o 
órgão que foi exatamente a SUDENE, 
para dar solução ao problema. No en­
tanto o que vimos foi a questão ser 
encarada diferentemente do que era 
o pensamento do Presidente, que não 
podemos esquecer pelas boas inten­
ções que S. Exa. revelou no sentido 
de salvar a nossa região dessa desgra­
ç~ periódica que ela sofre. Criou~se a 
SUDENE. Aqui há dez anos passados 
....;..... nunca deixo de relembrar essa po~ 

sição que tomamos - conhecendo o 
problema, sem ser técnico, mas co­
nhecendo-o pela vivência do proble­
ma, pela vivência da região, dissemos 
que a solução era criar meios de vi­
vência, era radicar o homem ao meio 
e dar-lhe condições de vida, para que 
êle pudesse sobreviver e desenvolver­
se naquela região. Levaram-me a 
mal porque entendiam que o proble­
ma não era o da fome, o problema não 
era do campo, o problema não era da 
zona rural, o problema resolvia-se 
criando nas orlas da cidade, nos cen· 
tros das cidades, nas oonas de aglome· 
ração humana, centros industriais. 
Gritei, aqui, com tôdas as íôrças do 
meu pulmão, expondo-me à ação dos 
comunistas de Pernambuco, que era 
uma solução que não significava so~ 
lução, que por maior que fôsse o 
número de indústrias criadas na Re­
gião Nordestina, o problema continua­
ria o mesmo, o problema era combater 
os efeitos da sêca. Continuaria a fo­
me, essa mesma desgraça continuaria 
no Pais. Poucos acreditaram, Senador 
Duarte Filho; a imprensa, em geral 
que, hoje, se retira desta tribuna, 
combateu-me, Fui considerado o Ca­
la bar do Nordeste, inimigo da Região 
Nordestina, dos homens do campo, da 
lavoura. Diziam que eu não queria o 
progresso da minha região, da pró­
pria região onde habitava. Desenvol­
veu-se um clima emocional, reacio­
nário, de mã-fé, mã-vontade, de su­
bôrno, contra a nossa "tção no Sena­
do. O resultado está aí. Nenhum nor­
destino pode negar que a SUDENE já 
realizou, no Nordeste, obra notáve1 no 
setor industrial. Hâ indústrias excep­
cionais. O parque industrial nordes­
tino vai-se enriquecendo cada dia. A 
Bahia e Pernambuco são, hoje, dois 
Estados alentados por uma estrlttura­
ção econômica. Nesse setor 'industrial 
é espetacular. O meu Estado - e to­
dos os Estados nordestinos ~ têm re­
cebido beneficios da SUDENE. Mas o 
problema emocional, central, substan­
cial que despertou a ação, a a.tenç.ão 
do Govêrno Juscelino Kubitschek pa­
ra resolvê-lo, continua aí. As indüs­
trias estão funcionando, algumas, de 
modo precãrio, porque a matéria-pri­
ma está detaparecendo dos campos. 
Os campos continuam dentro do mes­
mo fator climático, havendo, em sin­
tese, falta de chuvas, insuficiência de 
chuvas, irregularidade de chuvas . 

Pergunto: dez anos de experiência não 
servirão, Senador Duarte Filho ~ dez 
anos de experiência não servirão para 
que tomemos uma providência, diante 
da fome, diante de nós mesmos, bra­
sileiros, operários, patrícios que estão 
morrendo à tome pe\as estradas'? Não 
é possível que êste fato não comova 
nem desperte a atenção dos P0dêres 
públicos, evidenciando que o proble­
ma não teve solução. A não ser -
quero ressalvar - o fato de, nos dois 
últimos anos, já haver intenção de 
desdobrar ou focalizar melhor a ação 
da SUDENE na substância do progra­
ma, que é normalizar a vida econômi­
ca dos campos. Perguntarão. ent"1'): 
não é insolúvel o problema? - Inso­
lúvel, por que, Senador Duarte Filho, 
se tôda~ as nações :;;.abem como resol­
ver o pfoblema da falta ou da irre~ 
gularidade de chuvas'? Não há, hoje, 
Estado algum, País algum que não 
adote a irrigação para dar ao homem 
o comando da água, a fim de ter pro­
dução no tempo certo. Não estão, aí, 
os exemplos da América do Norte -
aquela área do Estado de Arizona -
e de tôdas as regiões da Itália, até nos 
países que têm água salinizada, água 
salgada, até nesses países a técnica 
tem resolvido o problema e assegurado 
a produção para consumo do povo. 
Não é possivel, Senador Duarte Filho, 
que, nossa região, tendo rios perenes, 
como o São Francisco - chamado o 
Rio da Integração Nacional - com 
ãgua boa, potável, com as zonas mar­
ginais suficientes para uma produção 
capaz de sustentar o País inteiro, con­
tinue a sofrer os estragos das sêcas. 
Não é possivel que, tendo rios perenes 
e já em outros Estados, rios já pe· 
renizados, graças às barragens, não 
é possível continuarmos assim, Sena­
dor Duarte Filho, se podemos extrair 
ãgua do subsolo, com poços tubulares, 
aproveitarmos as águas, os milhões de 
metros cúbicos que estão no Nordeste 
esperando a utilização, através de in­
vestimento do Govêrno, não é possí­
vel que não nos encaminhem~s. Sena­
dor Duarte Filho, para a solução do 
verdadeiro problema. Devemos apro­
veitar o Nordeste através do Vale do 
Rio Grande do Norte, do Vale do Pa­
raíba, do Vale do Guacira, no Ceará. 
Só êste último bastaria como celeiro 
de tôàa a população nordestina. Não, 
Senador Duarte Filho, o testemunho 
que V. Exa. traz nos comove profi.m-
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damcnte. Sobretudo a nós, nordesti­
nos, êle nos comove, pois, sabemos dos 
nossos irmãos que estão morrendo de 
tome. Só as almas empedernidas, pe­
trificadas, poderão deixar de sentir 
emoção, diante dêsse quadro. De modo 
que êste testemunho de V. Exa. de­
verâ chegar aos ouvidos do Govêrno. 
Sou 11omem de oposição, mas acredito 
na boa intenção do Govêrno revolu­
cionârio, porque a SUDENE mudou de 
orientação nestes dois últimos anos, 
não integralmente, não substancial­
mente, pois precisa fazê-lo com mais 
fôrça. Acredito que devam chegar aos 
ouvidos do Presidente as palavras de 
V. Exa. e o seu testemunho pessoal. 
Só os homens de má-fé poderão des­
crer dêle ou dêle duvidar. Perdoe a 
extensão do aparte, mas êste é pro­
blema do Nordeste, problema que eu 
sinto na própria carne. 

O SR. DUARTE FILHO - Muito 
grato, nobre Senador Argemiro de Fi­
gueiredo. O aparte de V. Exa. vem 
enriquecer o meu pronunciamento, 
dando-lhe o colorido que êle ainda não 
tinha. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. 
Exa. permite um aparte? (Assenti­
mento do orador.) - Estive em visita 
ao Nordeste, demorando-me uma se­
mana em Fortaleza e fazendo algu­
mas viagens ao interior. Pude, assim, 
sP.ntir que a situação é extremamen­
te grave, resultante de um inverno 
absolutamente irregular. Por mais 
que conheçamos o problema das chu­
vas e das sêcas no Nordeste, não é 
possivel, no presentP. momento, quan­
tificar os efeitos dessas irregularida­
des. Todos estamos sentindo que esta 
tragédia de 1970 terá graves e pro­
fundas repercusões na economia, já 
em si muito frágil, inteiramente des­
preparada para receber tal impacto. 
Não só a economia nordestina estava 
despreparada como os órgãos gover­
namentais, também, para cuidar de 
problema que requer urgência ime­
diata, sob pena de, cada vez mais, 
agravar os resultados da crise. O pro­
blema do Nordeste o nobre Senador 
Argemiro de Figueiredo citou muito 
bem. S. Exa. é velho conhecedor do 
assunto, e sabe que, antes de tudo, é 
problema de fragilidade econômica. 
Enquanto não se desenvolver a. eco­
nomia do Nordeste pela industriali­
zação, pela agricultura, pela moder-

t 

nização agricola, aumentando a sua 
produtividade, o fenômeno ocorrerá 
sempre e ciclicamcnte, de modo a co­
locar, cada vez majs, o Nordeste em 
situação de inferioridade, em relação 
a Estados que não sofrem esta cala­
midade. A situação do Ceará e do Rio 
Grande do Norte é igual à de todos os 
Estados do Nordeste: em alguns mu­
nicípios chove irregularmente en­
quanto em outros falta chuva com­
pletamente, assim, só aquêles que es­
tão sentindo na própria carne os efei­
tos da sêca é que podem dizer o que 
estão experimentando. 

O SR. DUARTE FILHO - No 
cômputo geral não chegará a 20% a 
safra prevista. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Ainda 
no Ceará, em regiões por mim visita­
das, se aguardam chuvas no mês de 
maio. Estas chuvas seriam a salvação. 
Essas chuvas seriam salvadoras, au­
mentaria, talvez, êsse índice de pro­
dução em certas regiões do Ceará. Mas 
não se pode contar com ela. O nordes­
tino está esperando a lua-cheia do mês 
de maio. Imagine V. Exa. a que ponto 
está reduzida a esperança. Na verda­
de, é um problema de base, ê um pro­
blema de estrutura econômica, é um 
problema de auxílio imediato por par­
te do Govérno. Não um auxílio feito à 
base de emoções, mas um auxilio ra­
cionalizado, até que o Nordeste possa 
emergir dessa situação em que se en­
contra. 

O SR. DUARTE FILHO - Muito 
grato a V. Exa .. Senador Waldemar 
Alcântara, pela contribuição que traz 
ao meu pronunciamento, 

(Lendo.) 

Sem meios de combatê-la por falta 
de recursos para a aquisição de inse­
ticida. o lavrador assiste, impotente, 
à destruição dos algodoais. Os demais 
produtos agrícolas também sendo es­
tiolados por um sol inclemente e abra­
sador que substituiu as chuvas. Com 
os campos sem pastagens, os pecua­
ristas procuram desfazer-se dos seus 
rebanhos, vendendo~os a qualquer 
preço, pela impossibilidade de man­
tê-los até o próximo inverno. Há um 
verdadeiro pânico entre os pecuaris­
tas e agricultores do Rio Grande do 
Norte. E por todo sertão do Ceará, 
Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Piauí, 
a situação é idêntica. A sêca está de­
clarada no Nordeste. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. DUAR'l'E FILHO - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Quando V. 
Exa., delicadamente, me informou da 
sua deliberação de visitar o seu Es­
tado, o Rio Grande do Norte, a fim 
de poder, pessoalmente, verificar o 
que se passava lá com relação ao fe­
nõmeno climã.tico que tanto fa7 sofrer 
as populações nordestinas, eu aconse­
lhei a V. Exa. que o fizesse, muito em­
bora reconhecesse quão penoso é pa­
ra um representante da Câmar:'l. ou do 
Senado visitar aquelas regiões nes­
sas oportunidades, sem meios para 
amenizar-lhes os sofrimentos. 

Sei que V. Exa. ralou sua alma, du­
rante os dias de permanência na ter­
ra sofredora, porém são nessas horas 
dificeis e amargas que se impõe nos­
sa presença e solidatiedade ao Nor­
deste. 

Fazia-se necessário que V. Exa., com 
a responsabilidade de Senador da Re­
pública, representante do Rio Gran­
de do Norte, nesta Casa, com o seu 
nome conceituado naquela região, fôs­
se pessoalmente testemunhar as agru­
ras do seu nobre povo. 

O SR. DUARTE FILHO - Muito 
obrigado. 

O Sr. Ruy Carneiro - Também eu, 
em breve, estarei nos sertões da Pa­
raíba. para que a minha gente sinta, 
com a minha presença física, a afe­
tividade que carrego no coração, o.s 
meus sentimentos de solidariedade 
numana, pelos que se estiolam na­
queles rincões, maltrapilhos e famin­
tos. 

V. Exa. que está habituado à pra­
tica do bem, assistindo os que sofrem 
como grande médico que é, dando­
lhes assistência na Casa de Saúde e 
Maternidade que mantém na progres­
sita Cidade de Mossoró, não surpre­
ende a sua gente na visita feita e 
nem no louvável e oportunrJ depoi­
mento que nesta tarde dá ao Brasil 
sôbre o drama doloroso da sêca. 

Rigorosamente não podemos fahu 
de inverno neste 1970, até porque, as 
chuvas esparsas, QUe caíram em al­
guns Estados, deram margem a que a 
imprensa e os rádios divulgasse-m co­
mo al viçareiras noticias e o que se 
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verifica como diz V. Exa. são os cam­
pos totalmente crestados pelo sol ar­
dente da região e a população se de­
batendo com a fome. 

Hoje ouvi um depoimentQ penoso, 
que me compungíu o coração, antes 
desse que V. Exa.. está proferind0 aqui 
no Plenário. O Senador Sigefredo Pa­
checo, como V. Exa. sabe, Sr. SPnadot 
Duarte Filho, é uma. das grandes ex­
pressões políticas e humanas desta 
Casa. O seu Estado, o Piauí, é o ter­
mômetro da nossa região, acêrf'a do 
inverno. Chove no Piauí, terã o Nor..: 
deste um ano de abundância e felici~ 
dade para o nosso povo. Não chove no 
Piauí, estará aniquilado o Nordeste, 
e o seu povo mergulhado na. miséria. 
O Senador S!gefredo Pacheco, tam­
bém estêve no seu Município Cam­
po Maior, no Piauí, e relatou poucas 
horas antes em côres negras ~ deso­
lação reinante em seu Estado. 

Quando o preclaro ex-Presidente 
Juscelíno Kubitschek criou a SUDENE, 
tinha como meta extinguir p::ua sem­
pre o que hoje estamos verificando. 

O que se impõe é que aquêle órgão 
realize o programa em marrha da 
industrialização do Nordeste, mas pa­
ralelatnente desenvolva o s-etor agro­
pecuário. 

Não podemos pôr em dúvida a sin­
ceridade do Presidente Garastazu Mé­
dici. O telegrama que S. Exa. passou 
ao General Tácito de Oliveira, Supe­
rintendente da SUDENE, ao cnmple­
tar aquêie órgão, dez anos, não deixa 
dúvida. Não me canso de repetir es.se 
fato. 

Fui oficial de Gabinete de dois MI­
nistros da Viação. Nasci na zona sê­
ca terrível do meu Estado e sei quão 
doloroso e tremendo são os efeitos de 
uma sêca. Medidas de emel'gênda 
têm que ser tomadas, quando milha­
l"es de sertanejos cruzam aqnplas es­
tradas, aquêles campos estorricados, 
sem chuva, gado e o povo morrendo 
de fome. É preciso socorrer P.ssa gen­
te. Mas essa massa não pot:lerá ser 
aproveitada aos milhares, de~\Hde­

nadamente em canais de irngação. 
Poderá em outro tipo de :serviço, co­
mo estradas por exemplo, a fim de 
que não morram de fome. 

Na irrigação terá que ser feHa ~mn 
técnica e n'um plano longo e St>JI, so­
lução de continuidade, 

O que se impõe é que esta calami­
dade de 1970 venha calar fundo no 
espirito dos dirigentes da Nação. A 
SUDENE, já tenho dito aqui, em Vá­
rios apartes e V. Exa. iniciou o seu 
magnífico discurso falando sâbre a 
soberba oração que o Lider do meu 
Partido, Senado Aurélio Vianna, fêz 
hã uns 8 ou 10 dias atrâs, sôbre o 
problema do Nordeste, vem enf'_aran~ 
do com tôda seriedade, em estudo 
muito bem apurado positivamente ir­
repreensível. Agora temos que con­
fiar se iniciem as obras de irrigação 
do Médio São Francisco, do Baixo J a­
guaribe e do Piranhas-Açu, que atin­
gem nosso Estado e o de V. ~xa. Para 
que essas obras sejam concretizadn,.s 
estamos informados, como i~ disse 
em outros apartes, neste Plenário, que 
o Ministro do Interior, o Deputactu 
Costa Cavalcanti, foi a Israel natu­
ralmente para ver melhor como aquê­
le sisWma está-se realizanüo para 
com maior segurança e êxito exe­
cutá-lo no Nordeste. Confhmos na 
boa vontade do Superintendente da 
SUDENE e ilustre General Tácito rie 
Oliveira, igualmente o empt>nho do 
Diretor do DNOCS, o conceituado en­
genheiro, Dr. José Lins Alb•.tqlterque, 
e do Superintendente da SlTVALE, 
Engenheiro-Militar Wilson R~ n ta 
Cruz Caldas, para que desta vez o 
Nordeste venha a se desenvolver nes­
ses setores o que permitirá o equilíbrio 
económico a que se referiu o eminen­
te representante do Estado do CP:ará, 
Senador Waldemar Alcântara e meu 
colega Senador Argemiro de Figuei­
redo. Ficamos contristados qmmdo os 
jornais abrem pâ.gina mostrando "Os 
nordestinos atrás de um prato de co­
mida"! Mas, é uma verdade. Somos 
uns subdesenvolvidos, na realidade, e 
V. Exa. traz o seu depoimento com a 
responsabilidade do seu nome. do seu 
passado, aqui para êste Plenário. 

Que Deus ouça as nossas palavl·as 
e ilumine o espírito do Presidente 
Garrastazu Médici que, determinando 
as medidas por nós pre'.!onizadas e os 
seus auxiliares se fará credor da gra­
tl.dão do Nordeste e os horrores das 
sêcas não se reproduzirão. 

O SR. DUARTE FILHO - Os meus 
agradecimentos, Senador Ruy Carnei­
ro. O aparte de V. Exa. vem enrique­
cer o meu pequeno trabalho em defe­
sa. não sOmente dos rio-grandenses, 
como de todos os nordestinos. 

(R~tomando a leítura.) 

A SUDENE ja reconheceu o estado 
de calamidade naquela região e as 
primeiras providências lá estão sendo 
J)Qstas em prãtica. o Govêrno Cen­
tral, tomando conhecimento da situa­
ção aflitiva do nordestino, procura 
assisti-lo e, por intermédio do seu Mi­
nistro da Agricultura, está enviando 
gêneros alimentícios, por terra. por 
mar e por via aérea, para socorrer os 
famintos que já são em número ele­
vado e crescem, dia a dia. É de ressal­
tar a cooperação da FAB e da nossa 
Marinha de Guerra, sempre solícltas 
no atendimento aos nossos patrícios 
quando envolvidos por calamidade. 
Mesmo assim, com as providências da 
Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste e com a atuação do Go­
vêrno Federal, posso afirmar, Senhor 
Presidente e Senhores Senadores, com 
absoluta certeza - já 'Se morre de fo­
me no Nordeste Brasileiro! Dir-se-á 
que o nordestino é desprevenido. Após 
11 anos de invernos regulares, é apa~ 
nhado de surprêsa com a sêca que lhe 
bate à porta. Contestarei a quem ou­
sar assim qualificá-lo, dizendo que éle 
é antes de tudo um empobrecido, par­
ticularmente os que se dedicam às 
atividades agr<Jpecuárias e hortlgran­
jeiras. E mostrarei, com dados inso­
fismáveis, as causas do seu empobre­
cimento. 

Antes de mais nada, Senhor Pre~ 
sidente e Senhores Senadores, é pre­
ciso proclamar, bem alto, sem receios 
e sem rodeios. que o problema do Nor­
deste não pode ser resolvido com pa­
liativos. 

Trata-se de um problema global e 
que só globalmente deve ser compre­
endido e enfrentado. 

Combate à sêca, incentivos fiscais, 
eletrificação rural, escolas, crédito 
bancário, assistência técnica ao la­
vrador, florestamento, açudagem, as­
sistência social, irrigação etc., tudo 
isso há de ser consider<!dO em con­
junto e atacado sirnultâneamente, 
pois só com o "cêrco" total a êsses 
"inimigos" do nordestino serã possi­
vel recuperar o Nordeste e integrá-lo, 
como um -valor positivo, na economia 
do País. 

Isso é obra ciclópica, mas há de ser 
começada já, em têrmus de um pla-

• 



Maio de 1970 DlÃIUO DO CO:SCR•·:SSO C'UCIONAL (Seção II) Quinta-!~ira 21 1473 

nejamento racional, sob pena de gra­
ves riscos futuros. 

Voltemos. porém, à realidade do 
momento. 

Ate 1964 os agricultores e pecuaris­
tas obtinham empréstimos nos ban­
cos oficiais para o desenvolvimento de 
suas atividades, à base de juros de 
5% a.a. e 1 o-;. de taxa de fiscalização. 
Juros e taxas foram, de a11o para ano, 
se eleva11do, até atingir em 1969, aten­
tai bem, Senhores Senadores, a 18% 
e 3r,?, respectivamente! É o suficiente 
para justificar o empObrecimento do 
homem do campo em sua luta c'~m 

uma agricultura obsoleta e em terras 
trabalhadas hã 300 anos, .!lem o mí~ 
nimo de recuperação. Se, contudo, ês­
tes juros altos c taxas elevadas não 
justificas<;E'm o desespêro do nosso 
homem do campo, invocariamos aqui 
o que se passa com o JCM llmpôsto 
de Circulacão de Mercadoriasl. Antes, 
na vigência do IVC, a maioria dos Es­
tados Nordestinos isentava dêste im­
pôsto a primeira operação dos pro­
dutos agrlcolas e hortigranjeiros. 
Atualmente, o ICM é cobrado na base 
de 187r, com o abatimento de 20% 
para os produtos agrícolas, o que quer 
dizer, 151r do que produz é entregue 
ao Estado l Ainda pesam sôbre os om­
bros dos proprietârios rurais as taxas 
do IBRA ílnstituto Brasileiro de Re­
forma Agrárial, do INDA, do FUN­
RURAL, contribuição aos Sindicatos 
e o tmpôsto de Renda. 

Assim, Senhores Senadores, posso 
afirmar, sem receio de contestação, 
que os juros e taxas bancárias, o ICM 
e o IBRA têm sido o sorvedouro da 
economia dos agricultores e pecuaris­
tas, não sô do Nordeste, mas de todo 
o BrasiL 

No momento, 65t;1r aos agricultores 
e pecuaristas do Nordeste, que levan­
taram empréstimos nos bancos ofi­
ciais, estão em atraso e sem a míni­
ma condição de saldá-los. E esta por­
centagem aumentará fata.lmente, nos 
próximos meses, para 90 ou mesmo 
100%, com a sêca decJan:tda naquela 
região. 

Nenhum agricultor ou pecuarista 
tem condições de sr.ldar os seus débi­
tos e os bancos jâ amea{{am de exe­
cutá-los por falta de pagamento. É 

uma situação vexatôria oara aquêles 
que, com o amanho da ter.ra, procuram 

1 

estabilizar a sua vida e promover a ri­
queza do País. Me tecem, por isto. 
mais do que ninguém, neste ano de 
calamidade , o amparo, o apoio do Go­
vêrno. com medidas urgentes e efica­
zes que venham aliviar a tensão rei­
nante c levar aos pecuaristas e agri­
cultores das zonas conflagradas pela 
calamidade da séca, a rerteza de que 
não perderiam suas glebas por falta 
de pagamento aos bancos financiado­
reg e ao JBRA . 

A situação é, efetivamente, alar­
mante, país. as noticias que nos che­
gam às últimas horas dão conta do 
agravamento do problema. A invasão 
de cidade-s por operârios rurai" se su­
cede. dia a dia. Premidos pela fome, 
sem o menor recurso para alimentar a 
si e aos seus familiares. o homem que 
labuta no campo busca as sedes dos 
municípios, às centenas, aos milhares, 
e se apossam dos gCnero~ de primeira 
necessidade, onde êles se encontram. 
Ê o que fazem, e é de justiça acentuar, 
sem depredações. sem sentido subver­
sivo, pois. querem, apenas, saciar a 
fome, a sua c a de seus filhos. 

E a necessidade ê tão nremente que 
os que conseguem trabalhar. labutam 
de sol a sol, recebendo como paga, 
apenas o alimento indispensável à sua 
manutenção diária. 

O quadro é de derolaçào e ~e provi­
dências imediatas não forem tomadas 
poderão advir conseqüênclas imprevi­
síveis. A paciência humana tem 11-
mite.s, mesmo para aqut-les de índole 
reconhecidamente ordeira. 

O nosso desejo como repre~en­

tante de um Estado nordestino era, 
cumprindo o dever imperativo e in­
transferível, apresentar um projeto de 
lei no sentido de soconer a agricul­
tura e a pecuária de todo o Nordeste, 
mas a tanto não nos podemos avE>n­
turar, eis que a nova Constituição 
veda aos parlamentares iniciativa de 
projeto sôbre matéria financeira. 

Tolhidos, portanto, pelo que pre­
ceitua a nossa Carta Magna. tomamos 
a liberdade. data venia, de sugerir ao 
Govêrno da República as seguintes 
providências: 

J) congelamento de todo débi­
to de agricultores e pecuaristas 
nas zonas assoladas pelas sêcas, 
por um período que venha a atin­
gir a safra futura; 

11) perdão do débito atrasado 
dos agricultores e pecuaristas pa­
ra com o IBRA, ihclusive o do 
corrente ano. 

São medidas de caráter urgcntbsi­
mo, para que se evite a ação judiciã­
ria por parte dos bancos financiado­
res e do IBRA contra o sofrido, o 
amargurado, o desesperado proprictâ­
rio rural nordestino. 

Estamos convictos de que o nosso 
apêio encontrará ressonância no es­
pírito humanitário e patriótico do 
Presidente Garrastazu Médici que, a 
esta hora, já esta com o seu pensa­
mento voltado para a legião de pa~ 
tríclos q11e habitam a$ terras áriflas 
mais subdesenvolvidas de nossa Pãtrla. 

E, ê.ste ano, o fenômeno climático 
que se abateu no Nordeste encontrou 
o proprietário rural sem a mínima 
condição de fazer face a esta condi­
ção anormal. A agricultura.. base tie 
sua economia. encontrava-se em !ii~ 

tu ação crítica ao eclodir a sêca. Os 
produtos agrícolas e extrativos sem 
preços compensadores no mercado e 
em sua maioria gravosos. A pecuária, 
Ultima esperança do.s proprietários 
rurais para ressarcir dos seus prejuí­
zos, já não constitui ilusão. Com de­
ficiência de pf1stagem, provocada pela 
falta de chuva. que não irão além do 
mês de julho, os pecuaristas entra­
ram em pânico e procuram desfazer­
se de seus rebflnhos a qualquer preco, 
por l'bes faltarem recursos para ali­
mentã-los no longo periodo de estia­
gem que temos pela frente. 

Senhor Presiõente e Senhores Sena­
dores. êste é o quadro de afli~ão e 0e­
sesperança que observamos no Rio 
Grande do Norte e. por analogia a tO­
da área do Nordeste. As precipitaç0es 
fluviomêtricas foram insuticientes e 
mal distribuídas. Jmpedindo o desen­
volvimento da agricultura e da pa~­
tagem. Mesmo que as chuvas voltaf;­
sem neste mes de maio, o que não vrm 
acontecendo, já não salvaria a Iav!•ll­
ra, nem melhoria das condições s 
pastos. Quando muito, teriamos 1 .n 
safrejamento de algodão, e um po11eo 
de feijão, se a intervehiência de outros 
fatôres não viesse impedi-lo. 

Senhor Presl(jente e Senhores Se­
nadores, aqui deixamcs o nosso apê~ 
lo aos potiêres cunstit·üdos da Nação, 
para que soconam o Nordeste, certos 
de que, indepenclent(':menLe desta so-
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licitação, providências serão tomadas 
para mitigar a fome e aliviar o crucial 
drama dos nossos patrícios. E como 
católicos que somos, não poderíamos, 
também, deixar de invocar os Podêres 
Divinos, neste momento de calamida~ 
de, de miséria, de dor, de desespêro e 
de !ame. E com tôda a fé, com todo 
ardor, com tôda convicção, contritos 
imploramos: - "DEUS SALVE O 
NORDESTE". (Muito bem! Muito 
bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE CLino de Mat­
tos) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores, quero, com 
muito pesar, assinalar dois fatos mui­
to tristes para a terra que represento 
neste Senado, o falecimento de duas 
figuras representativas do Estado do 
Rio, uma que se destacou no setor 
cultural e outra representante autên­
tico das atividades políticas. 

O primeiro, nascido na planicie de 
Goitacãs, na adorada baixa!ia cam­
pista, era Thiers Martins Moreira. O 
outro, da serra, na região centro-sul 
fluminense, era o ex-Deputado Fe­
deral Bernardo Belo Pimentel Bar­
bosa. 

Thiers Martins Moreira destacou -se 
nas letras brasileiras como um escri­
tor aprimorado. Um dos seus livros é 
uma verdadeira jóia de lavor literário: 
"O Menino e o Palacete". Era êle uma 
dessas esplêndidas vocações para o 
cultivo da inteligência. Polimorfo, não 
se detinha apenas na área da ficção. 
Era um pesquisador, tambêm, da nos­
sa lingua. Deixou trabalhos bem apre­
ciados, em todo o Brasil, no terreno 
da Filologia, e é cítacto, a cada passo, 
pelo que fêz no setor de levantamento 
de dados e que permitiram, Sr. Pre­
sidente, talvez, a realização de um dos 
estudos mais belos sõbre a Filologia 
brasileira. 

Convivendo com Oliveira Viana, 
êste fluminense ilustre dêle aprendeu 
muito. No can1po da Sociologia, ha­
veria de se destacar de igual modo e 
a tal ponto, Sr. Presidente, que du­
rante anos a fio foi professor dessa 
ciência na Escola de Comando e Es­
tado Maior do Exêrcito. Ultimamente, 
vinha-se dedicando a levantar dados, 
inteiramente não pesquisados ainda, 

sóbre a atividade politica de Rui Bar­
bosa. Chegou mesmo a escrever al­
guma coisa a respeito. 

Esta figura relembrada por mim é 
daquelas que honram o Brasil e que 
será eternamente cultuada na nossa 
saudade, não só pelo brilho da sua 
inteligência, mas também pelas ca­
racterísticas de bondade que possuía: 
bom amigo, criatura generosa, que sa­
bia comunicar-se, prestativo, profes­
sor unirersitário, verdadeiro idolo dos 
seus alunos na Faculdade de Filosofia 
da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro. Pranteio à. sua memória. 

Peço, agora, que o Senado permita 
fixar-me também naquele outro co­
estaduano que tombou, vítima de fa­
tal enfermidade. Nós o vimos, várias 
vêzes, inclusive, sentado neste Ple­
nário, sempre interessado no debate 
parlamentar, sempre atento. Foi con­
siderado - e era de fato - um dos 
maiores tribunos da velha Província. 
Ao tempo de Deputado Estadual, êle, 
que havia, por um dom da natureza, 
sido servido por um timbre metálico 
na voz, conseguia empolgar não ape­
nas os seus cornpanheiros, na sede do 
Legislatívo fluminense, mas a todos 
que compareciam aos comicios, onde 
era a figura que se destacava, que 
todos queriam ouvir, a quem todos 
desejavam apertar a mão, um impro­
visador que tocava. às raias da genia­
lidade, sabendo tirar de cada momen­
to, de cada situação, um fato para 
emprestar à sua frase política uma 
conotação de mensagem à massa que 
gostava de apreclá-lo. 

O Município de Três Rios perde 
justamente um dos baluartes para a 
sua emancipação. 

Quando das comemorações, às quais 
tenho comparecido, nestes longos anos 
de minha atividade política, lá, a fi­

gura central. sempre a ser home­
nag·eada, era, justamente, a de Ber­
nardo Belo Pimentel Barbosa. 

Devo dizer que êste registro de sau· 
ctade não é feito apenas em meu no­
me; faço-o, também. por delegação do 
meu colega de Bancada, Senador 
Paulo Tórres, que conheceu as duas fi­
guras qne ora pranteio, em nome do 
Estado do Rio de Janeiro. (i\luito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho. 

O SENHOR SENADOR GILBERTO MARINHO 
PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTREGUE 
À REVISÃO 00 ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE-
NADORES: 

José Guiomard ~ Edmundo Levi -
Cattete Pinheiro - Sebastião Archer 
- Wilson Gonçalves - Manoel Villa­
ça - Leandro Maciel - José Leite·­
Josaphat Marinho - Carlos Linden­
berg - Filinto Müller - Adolpho 
Franco - Antônio Carlos ~ Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE CLino de Mat­
tos) - Finda a hora do Expediente. 

Presentes 54 Srs. Senadores, há 
número para votação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

"Discussão, em turno ú.nico, do 
Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 154/68 (n.0 1.255/68, na Casa 
de origem), que equipara aos se­
gurados autônomos do INPS os 
Ministros de Confissão Religios.a. 
e membros da Congregação Reli­
giosa Facultativa, e dá outras 
providências. \-em tegime de ur­
gência, nos têrmos do art. 326, 
5.c., do Regimento Interno), tendo 
PARECERES sob n.o' 152 e 153, de 

1970, das Comissões 

- de Legislação Social, lavo­
rávei com as Emendas n.os 1 
e 2 CLS, que apresenta; 

- de Finanças, favorável, e de­
pendendo de pronunciamen­
to da Comissão de Consti­
tuição e Justiça." 

Em virtude da aprovação, em 7 de 
maio, do Requerimento n.0 44, de au­
toria dos Líderes Aurêlio Vianna e 
Antônio Carlos, a matéria se encon­
tra em regíme de urgência, nos têr­
mos do art. 326, 5.c., do Regimento 
Interno. 

Figurou na Ordem do Dia de 14 do 
corrente, sendo adiada a discussão, a 
requerimento do Senhor Senador Gui .. 

r 
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do Mondin, para a audiência da Co­
missão de Constítuição e Justiça. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça ao Sr. Senador 
Carlos Lindenberg, Relator da ma­
téria. 

O SR. CARLOS LINDENBERG <Pa­
ra emitir parecer. Sem revisão do 
orador.l - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 154/68 <n.0 1.255/68, na Casa de 
origeml, equipara aos segurados au­
tônomos do INPS os Ministros de 
Confissão Religiosa e membros da 
Congregação Reitgiosa Facultativa, e 
dá outras providências. 

Este projeto já estêve na Ordem do 
Dia e, a requerimento do ilustre Se­
nador Guido Mondin, foi retlrado da 
pauta para merecer o parecer da co­
missão de Constituição e Justiça. 

Tendo havido emendas, aqui, n€sta 
Casa, não seria necessário, nos têr­
mos do Reg·imento Interno, o Parecer 
da Comissão de Constituição e Justi­
ça. em virtude de a Càmara dos Depu­
tados já se haver pronunciado em 
Comissão idêntica. 

No Senado, a proposição foi exami­
nada e aprovada pelas Comissões de 
Finanças e de Legislação Social, ten­
do, esta última, oferecido duas emen­
das: a primeira, atendendo sugestão 
do ilustre Senador Aurélio Vianna, 
modifica o art. 1.0 do projeto; a se­
gunda, suprime o parágrafo único do 
art. 2.0 da proposição. 

Na Comissão de Constituição e Jus­
tiça o mesmo Senador Guido Mondin 
requereu vista do Parecer, pediu vis­
ta do processo. A minlla intenção, na­
turalmente, sugestionada pe1os Pa­
receres das Comissões da Câmara. a 
minha tendência era dar parecer fa­
vorável à proposição. Entretanto, com 
o pedido de vista, S. Exa. o Senador 
Guido Mondin me ofereceu novos e 
preciosos elementos , levando-me a 
um estudo mais profundo a respeito. 

O Ministério do Trabalho manifes­
tou-se pela rejeição do projeto nestes 
têrmos: 

<Lc.l 

O objetivo do Substitutivo em 
exame é reduzir de 16o/r para 81"{ 
a contribuição dos segurados que 
menciona. 

f 

A equiparação dos ministros de 
confissão religiosa aos "segurados 
autônomos", como referido na 
proposição, viria caracterizar sua 
filiação ao INPS como obrigató­
ria, em contradição com o dispos­
to no art. 161 da Lei n.0 3.807/60 
(e a redação que lhe deu o Decre­
to-Lei n. 0 66!66) - que lhes atri­
buiu a condição de segurados fa­
cultativos. 

Considerá-los segurados autôno­
mos serâ obrigã-los à contribui­
ção sindical, ainda que reduzida 
à metade. Entendemos que, como 
segurados facultativos que são, es­
tão os citados ministros em con­
dição privilegiada, sendo, assim 
juizes de suas próprias necessida­
des e possibilidades. 

A redução da contribuição per 
capita de 16% para 80~ .. viria pre­
judicar o plano global da previ­
dência social, país embora au­
mentado o nUmero de contri­
buintes estaria também aumen­
tado o encargo da previdência no 
paga1nento de maior número de 
aposentadorias e beneflcios sem 
o correspondente aumento da re­
ceita. 

A competência para fixação do 
salário-base sôbre o qual incidem 
as contribuições, foi atribuída, 
por lei, ao Departamento Nacio­
nal de Previdência S(lCial NUo se 
justifica, assim, a exreçiio l'riada 
pelo projeto ao fixar em 5 salá­
rios~mínimos a base de cálculo da 
contribuição dos ministros reli­
gio.;us. 

A aprovcção do SubstituUvo im­
plicará na imediata concessão de 
elevado número de aposentado­
rias. Na classe que se quer aten­
der encontraremos vários minis­
tros em condições legais de plei­
tear o mencionado benefício. 

O projeto cria despesas para a 
Previdência Social, eis que au­
menta o número de segurados, 
mas reduz a contribuição dos 
mesmos. Êste acréscimo. por si só. 
representa um ónus imprevisível 
pelos riscos atuariais que envol~ 
ve. Para satisfazer a êstes novos 
encargos, o projeto indica como 
fonte de receita recursos já com~ 
pronüssados com o sistema previ~ 

denciã.tio vigente. São, po~t~nto, 

recursos indispensáveis, contra­
riando, assim, o disposto nO ·art. 
165, parã.grafo único da Emenda 
Constitucional n. 0 1. 

"Parágrafo único - Nenhuma 
prestação de serviço de assistên­
cia ou de benefício compreendi· 
dos na previdência soclal será 
criada, majorada ou estendida, 
sem a correspondente fonte de 
custeio total." 

Nestas condições, Sr. Presidente, 
somos pela inconstitucionalidade do 
projeto, dando, assim, parecer con­
trário ao mesmo. 

O SR. PRESII:lENTE <Lino de Mat­
tos) - O parecer da Comiss~o de 
Constituição e Justiça é pt>.la ipc.ons­
titucionalidade do projeto. 

Passa-se, assim, nos têrmos do art. 
265 do Regimento Interno, à R.precia­
ção preliminar da constitucionalidade 
do projeto. 

Está em discussão o projeto. quanto . 
à constitucionaHdade. {Pausa.) 

O SR. EURICO REZENDE - Peço a 
palavra. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE <Lino de Mat­
tos) - Tem a palavra o SenJ.dtn Eu­
rico Rezende. 

O SR. Et:RlCO REZENDE (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, o 
parecer do ilustre Relator, na Comis­
são de Constituiçâo e Justiça, é con­
trário ao projeto, entendendo S. Exa. 
que a pruposi~âo vulnera dispositivo 
expresso da Carta Magna. 

A minha presença na tribuna. per~ 
filando inteiramente o parecer que 
acaba de ser produzido, tem por fina­
lidade salientar que já o iluRtre Se~ 

nadar Duarte Filho tivera a c;ua at.en­
çáo voltada para êsse ângulo da ques­
tão. Isto na Comissão de r.~gislação 
Social, etn cujo parecer se n0ta o se~ 
guinte tópico: 

"Em seu parecer prelimiPar, o 
ílu'jtre Senador Duarte Filho te­
ce algumas c~m-sideraçóPS. lfwan­
tando aigunw'l dúvidas quanto ao 
R~pcct.o ~l~!:·i.lJ do proiJlema da 
transformação ou passagEm de 
determinada categoria de segura­
dos para outra, com contribuição 
percentual diferente, ou melhor, 
indaga se tal fato não seria one~ 
row para o INPS." 
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Então S. Exa., já naquela época, 
veríficou que o projeto conduzia uma 
carga de despesa para o Instituto Na­
cional de Previdência Social. Ora, é 
claro que proposição dêsse tipo não 
tem nenhum consentimento constitu­
cional, porque aumenta despesa. 

Nestas condições, o parecer do emi­
nente Senador Carlos Lindenberg ca­
sa-se harmoniosamente com as obser­
vações precedentemente feitas pelo 
ilustre Senador Duarte Filho. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) - Continua a discussão. (Pausa.) 

Nenhum dos Senhores Senadores 
desejando fazer uso da palavra, de­
claro encerrada a discussão. 

Em votação o proieto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se senta dos. 

(Pausa,) 

Está rejeitado o projeto, ficando 
prejudicadas as emendas. 

Será feita a devida comunicação à 
Câmara dos Deputados. 

11: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMAltA 
N." 154, DE 1968 

(N.o 1.25.'l/68, na Casa de origem) 

Equipara, aos segurados autô­
nomos do INPS, os ministros de 
confissão religiosa e membros de 
congregação religiosa, de filiação 
facultativa, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Os ministro de confis­

são religiosa e os membros dP con­
gregação ou ordem religiosa, filíados 
ou que se filiarem ao lNPS, serão 
considerados segurados :wtônomos 
para os efeitos das contribuições e 
dos direitos e vantagens assegurados 
a essa categoria de contribuintes. 

Parágrafo único - Para o segura­
do a que se refere êste artigo, é fixa­
da a contribuição de até 5 (cinco) 
salários-mínimos da .região onde 
exercerem suas atividades. 

Art. 2.0 - É facultado o pagamen­
to atrasado, para efeito de aposenta­
doria e pensão, aos contribuintes a 
que se refNc o artigo antflrior, po­
dendo contar o tempo a partir cto 

IniCio de suas funções e com direito, 
inclusive, ao parcelamento dos paga­
mentos assegurados aos demais con­
tribuintes. 

Parágrafo umco - Se o exei-cíciu 
das funções precedeu o regime das 
Leis de Previdência, a contagem do 
tempo constante dêste artigo parti­
rá da data da cobertura da Previ~ 

dência Social. 

Art. 3.0 
- O custeio das despesas 

decorrentes da presente Lei correrá à 

conta das fontes de receita constan­

tes do Titulo V, Capítulo I. art. 160, 
n.o VII, do Regulamento-Geral da 

Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto n.0 60.501, de 14 de março de 
1967. 

Art. 4:.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5. 0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) -

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­

missão de Redação em .seu Pare­

cer n.0 201, de 1970) do Projeto 

de Decreto Legislativo n. 0 3, de 
1970 ln.O 102-A/70, na Casa de ori­

gem), que aprova o texto do De­
creto-Lei n.0 1.070, de 3 de de­

zembro de 1969, que complementa 

a redação do art. 6.0 do Decreto­

Lei n.o 185, de 23 de fevereiro de 
1967, que estabelece normas para 

a contratação de obras ou serviços 

a cargo do Govêrno Federal. 

Em discussão a redação final. 

(Pausa.) 

Encerrada a discussão. Não haven­
do emendas, nem requerimentos no 

sentido de que a redação final seja 
submetida a votos, será esta conside­
rada como definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos têrmos 
do art. 316-A do Regimento Interno. 

o projeto vai a promulgação. 

1t a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 

N.0 ?.01, DE 1970 

IDA COMISSAO DE REDAÇAO) 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 3, de 1970 
(n.0 102-A/70, na Casa de ori­
gem}. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 3, de 1970 (n.0 102-A/70, na Casa 
dE origem), que aprova o texto do De­
creto-Lei n.0 1. 070, de 3 de dezembro 
de 1969, que complementa a redação 
do art. 6.0 do Decreto-Lei n.0 185, de 
23 de fevereiro de 1967, que estabele­
ce normas para a contratação de 
obras ou serviços a cargo do Govêrno 
Federal. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. -Antônio Carlos, Presidente­
Clodomir Millet, Relator - Aurélio 
Vhmna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 201, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.o 3, de 1970 
(n,0 102-A/70, na Casa de ori­
gem). 

E'a((o saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 

1. 0 , da Constituição, e eu, ... , ..... . 
.. , Presidente do Sena­

do .Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N. 0 , DE 1970 

Allrova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.070, de 3 de dezembro de 
1969, que complementa a redação 
do art. 6.0 do Decreto-Lei n.~ 185, 
de 23 de fevereiro de 1967, que es­
tabelece normas para a contrata­
ção de obras ou serviços a cargo 
do Govêrno Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o tex­
to do Decreto-Lei n.0 1. 070, de 3 de 
dezembro de 1969, que contplementa a 
redação do art. 6.o do Decreto-Lei n.0 

185, de 23 de fev.ereiro de 1967, que es­
tabelece normas para a contratação 
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de obl'a.s ou serviços a cargo do Go~ 
vêrno Federal. 

O SR. PRESIDEN'l'l<: (Lino de Mat. 
tos)-

Item 3 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co~ 

missão de Redação, em seu Pare~ 

ccr n.0 202, de 1970), do Projeto 

de Decreto Legislativo n.0 4, de 

1970 (11.0 103-A/70, na Casa de ori­

gem l, que aprova o texto do De­

creto-Lei n.0 1.084, de 6 de feve­

reiro de 1970. que extingue a Co­

missão Geral de Inquérito Poli­

cial-Militar, e dá outras provi­

dências. 

Em discussão a redação final, 

(Pausa.) 

Encerrada a discussão. Não haven­
do emendas, nem requerimentos no 
sentido de que seja submetida a vo­

tos a redação final, serâ esta conside­

rada como definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos têrmos 

do art. 316-A do Reglmento Interno. 

o projeto vai a promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 

N.0 202, DE 1970 

DA COMISSÃO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 4, de 1970 
(n.0 103, de 1970, na Casa de ori­
gem). 

Relator: Sr. Clodomir 1\lilJet 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 4. de 1970 (n.0 103, de 1970, na Casa 

de origem l, que aprova o texto do De­

creto-Lei n.0 1.084, de 6 de fevereiro 

de 1970, que extingue a Comissão Ge­

ral de Inquérito Policial-Militar, e dã 

outras providências. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Clodomir I\lillet, Relator - Aurélio 
Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
Nn 202, DE 1970 

Redação fínal do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 4, de 1970 (n.0 

103, de 1910, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio~ 

nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 

1.0 , da Constituição, e eu, ..........• 

. . . . . . , Presidente do Senado 

Federal. promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o . DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-Lei 
n." 1.084, de 6 de fevereiro de 1970, 
que extingue a Comissão Geral do 
Inquérito Policial-Militar, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artig·o iinico - Ê aprovado o texto 

do Decreto-Lei n.0 1.084, de 6 de fe­

vereiro de 1970, que extingue a Co~ 

missão Geral de Inquérito Policial­

Militar, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTt; (Lino de Mat­
tos) 

Item 4 

Discussão, em turno único. da 

redação final 1 oferecida pela Co­

missão de Redação em seu Pare­

cer n.0 203, de 19701, do Projeto de 

Decreto Leg·islativo n. 0 5, de 1970 

( n.0 104-A/70, na Casa de origem l, 

que aprova o texto do Decreto-Lei 

n. 1.082, de 5 de fevereiro de 1970, 

que prorroga o prazo concedido ao 
Conselho de Política Aduaneira 
para apreciação dos "valóres-mi­

nimos" nas importações, estabele­

cidos pPla Carteira de Comércio 

Exterior do Banco do Brasil S. A. 

<CACEXl. 

Em discussão a redação final. 

(Pausa.) 

Encerrada a discussão. Não haven­

do emendas. nem requerimentos no 

srntido de que seja submetida a votos 
a redação final, serâ esta considera­

da como definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos têrmos 

do al't. 316-A do Regimento Interno. 

o projeto vai a promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N.0 203, DE 1970 

DA COMISSÃO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 5, de 1970 
(n.0 104-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. 'Ciodomir Millet . 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legíslati­
vo n.0 5, de 1970 ! n.0 104-A/70, na 
Casa de orige.m l, que aprova o texto 
do Decreto-Lei n. 0 1. 082, de 5 de fe­
vereiro de 1970, que prorroga o prazo 
concedido ao Conselho de Política 
Aduaneira para apreciação dos "valO­
res-mínimos" nas ímportações, esta­
belecidas pela Carteira de Comércio 
Exterior do Banco do Brasil S. A. 
cCACEXl. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Clodomir Millct, Relator - Aurélio 
Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N. 0 203. DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 5, de 1970 
(n. 0 104-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 
1.0 , da Constituição, e eu, 

Presidente do Senado Federal, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N. 0 , DE 1970 

Aru·ova o texto do Decreto-Lei 
n.0 1. 082, de 5 de fevereiro de 
1970, que prorroga o prazo conce­
dido ao Conselho de Política 
Aduaneira para apreciação dos 
••valôres-mínimos" nas importa­
ções, estabelecidos pela Carteira 
de Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S.A. <CACEX). 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.082. de 5 de fe­
vereiro de 1970, que prorroga o prazo 
concedido ao Conselho de Política 
Aduaneira para apreciação dos ."va}ô­
res-mínimos'' nas importações, esta;.. 
belccidos pela Carteira de Comércio 
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Exterior do Banco do Brasil S.A. 
(CACEXl. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) -

Item 5 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n. 0 204, de 1970), do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 7, de 
1970 (n.O 106-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do 
Decreto-Lei n.o 1.087, de 2 de 
março de 1970, que dispõe sôbre 
aprovação de projetos de flores­
tamento e reflorestamento visan­
do ao reconhecimento de incenti­
vos fiscais. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos, para que a redação final se­
ja submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, in­
dependente de votação, nos têrmos do 
art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N.0 204, de 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 7, de 1970 
(n,0 106-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 7, de 1970 (n.0 106-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto do De­
creto-Lei n.0 1.087, de 2 de março de 
1970, que dispõe sôbre a aprovação de 
projetos de florestamento e reflores­
tamento visando ao reconhecimento 
de incentivos fiscais. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1970. -Antônio Carlos, Presidente­
Clodomir l\1illet, Relator - Aurélio 
Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N. 0 204, DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.o 7, de 1970 
(n.0 106-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 55, § 
1.0, da Constituição, e eu, ........... . 
...... , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o texto do Dec"reto-Lei 
n.0 1.087, de 2 de março de 1970, 

que dispõe sôbre a aprovação de 
projetos de florestamento e reflo~ 
restamento visando ao reconheci­
mento de incentivos fiscais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-Lei n.0 1. 087, de 2 de mar­
ço de 1970, que dispõe sôbre a aprova­
ção de projetos de florestamento e re­
florestamento visando ao reconheci­
mento de incentivos fiscais. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos)-

Item 6 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 19, de 1970 (n.0 120-A/70, na 
Câmara das Deputados), que 
aprova o Decreto-Lei n.0 1.078, de 
27 de janeiro de 1970, que revoga 
a letra a do art. 85 do Decreto­
Lei n.0 1. 029, de 21 de outubro de 
1969 (Estatuto dos M i 1 i ta r e s), 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob 
n.0 180, de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacional, e vo­
to com restrição quanto à 
constitucionalidade do Sr. 
Senador Aurélio Vianna. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese­
jar fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Passa-se à votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda­
ção. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 19, DE 1970 

(N.0 120-A/70, na Casa de origem) 

aprova. o Decreto-Lei n.0 1.078, 
de 27 de janeiro de 1970, que re ... 
voga a letra "a", do art. 85 do De­
creto-Lei n.0 1. 029, de 21 de outu­
bro de 1969 (Estatuto dos 1\lili­
tares). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -É aprovado o Decreto-Lei 
n.0 1.087, de 27 de janeiro de 1970, 
que revoga a letra a, do art. 85, do 
Decreto-Lei n.0 1.029, de 21 de outu­
bro de 1969 (Estatuto dos Militares). 

Art. 2.0 - ll:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) -

Item 7 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

20, de 1970 (n.0 123-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o Decre­
to-Lei n.0 1.101, de 30 de março 
de 1970, que estabelece normas 
especiais aplicáveis às autoriza­
ções de pesquisa de cassiterita na 
Província Estanifera de Rondô­
nia, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob 
n.o' 206 e 207, de 1970, das Co­
missões 

- de Segurança Nacional; e 

- de Minas e Energia. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que estiverem de 
acôrdo com o projeto, queiram per~ 
manecer sentados. <Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irâ à Comissão de Reda~ 
ção. 

É o seguinte o projeto apro~ 

vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N." 20, DE 1970 

(N.0 123·A170, na Casa de origem) 

aprova o Decreto-Lei n.0 1.101, 
de 30 de março de 1970, que es­
tabelece normas especiais aplicã­
veis às autorizações de pesquisa 
de cassiterita na Província Esta­
nífera de Rondõnia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto­
Lei n.O 1.101, de 30 de março de 1970, 
que estabelece normas especiais apli­
cáveis às autoridades de pesquisa de 
cassíteríta na Província Estanífera de 
Rondônia. 

Art. 2.0 - Éste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi~ 
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) -

Item 8 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

21, de 1970 (n.0 121-A/70, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova 
o Decreto~Lei n.0 1.075, de 22 de 
janeiro de 1970, que regula a 
imissão de posse, initio litis, em 
imóveis residenciais urbanos, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
208, de 1970, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores rie~ 

sejar manífestar~se sôbre o mesmo, 
vou declarar encerrada a discussão. 

(Pausa.) 

Esta e11cer:rada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro~ 
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda~ 
ção. 

do: 
É o seguinte o projeto aprova~ 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 21, DE 1970 

(N,0 121-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Dccreto~Lei n.0 l.Oi5, 
de 22 de janeiro de 1970, que re~ 
gula a imissão de posse, "in i tio 
li tis", em imóveis residenciais ur­
banos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto­
Lei n.0 1.075, de 22 de janeiro de 1970, 
que regula a imissão de posse, initio 
litis, em imóveis residenciais urbanos. 

Art. 2.Q - Êste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi~ 

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) -

Item 9 

Discussão, em turno único, da 

Projeto de Decreta Legislativo n.O 

22, de 1970, originã.rio da Câmara 

dos Deputados ln.0 122-A/70, na 

Casa de origemi, que aprova o 
Decreto-Lei n.0 1.088, de 2 de 

março de 1970, que acrescenta 

parágrafos aos arts. 6.0 e 19 da 

Lei n.0 4.878, de 3 de dezembro 

de 1965, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
189, de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui~ 
ser fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores SenadQres que o apro~ 
vam, queiram permatlecer sentados. 
<Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à. Comissão de Re~ 
dação. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJE1'0 DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 22, DE 1970 

(N,0 122-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei nY 1.088, 
de 2 de março de 1970, que acres~ 
centa parágrafo aos arts. 6.0 e 19 
da Lei n.0 4.8i8, de 3 de dezembro 
de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - E aprovado o Decreto-Lei 
n.o 1. 088, de 2 de março de 1970, que 
acrescenta parágrafo aos arts. 6.0 e 
19 da Lei n. 0 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965. 

Art. 2.0 - f:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-~e as dLsposi~ 

ções em contrário. 

O SR. PRESIDEN'l'E <Lino de Mat­
tos) -

Item 10 

Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 26, de 1970 (n. 0 127-A/70. na 

Casa de origem l, que aprova o 

Decreto-Lei n.0 1. 091, de 12 de 

março de 1970, que altera a legis­
lação relativa ao Impôsto único 

sóbre Lubrificantes e Combustí­

veis Líquidos e Gasosos, e dá ou­

tras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVErS suo 
n. 0 s 171 e 172, de 1970, das Co­
missões 

- de Minas e Energia; e 

- de }'inança~. 

Em discu.s.sào o projeto. 

Se nenhum dos Sr~:~. Oen;ulnrr-- de~ 

sejar fazer uso da palavra, eucl'l't".Lrel 
a dil:ICUSt'lãO (Puusa.) 

Em votaçào. 



1480 Quinta-feira 21 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Maio de 1970 

Os Srs. SenadOres que aprovam o 
projeto, queiram permanecer sentaR 
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda­
ção. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 26 DE 1970 

(N.o 127-A/70, na Casa de origem) 

Aprova. o Decreto-Lei n.0 1. 091, 
de 12 de março de 1970, que al­
tera a legislação relativa ao lm­
pôsto único sôbre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gaso­
sos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- ~ aprovado o Decreto­

Lei n.0 1. 091, de 12 de março de 1970, 
que altera a legislação relativa ao 
Impõsto único sôbre Lubrificantes e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos, e 
dá outras providências. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) -

Item 11 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 27, de 1970 (n.0 128-A/70, na 
Câmara dos Deputados), que 
aprova o Decreto-Lei n.0 1. 096, de 
23 de março de 1970, que conce­
de incentivos fiscais às emprêsas 
de mineração, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob 
números 209, 210 e 211, de 1970, 
das Comissões 

- de 1\linas e Energia; 

- de Economia; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda­
ção. 

É o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 27, DE 1970 

(N,0 128-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.096, 
de 23 de março de 1970, que con­
cede incentivos fiscais às emprê­
sas de mineração. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - É aprovado o Decreto­
Lei n.0 I. 096, de 23 de março de 1970, 

que concede incentivos fiscais às em­
prêsas de mineração. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­

cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos)-

Item 12 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

28, de 1970 (n.0 129-A/70, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova 
o Decreto-Lei n.0 1. 073, de 9 de 
janeiro de 1970, que reajusta os 
vencimentos dos servidores civis 
e militares do Poder Executivo, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob 
n.os 215, 216 e 217, de 1~70, das 
Comissóes 

- de Serviço Público Civil; 

- de Segurança Nacional; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aproVado. 

O projeto irá à Comissão de Reda­
ção. 

É o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 28, DE 1970 

(N,0 129-A/70, na Casa de origem) 

Aprova. o Decreto-Lei n.0 1.073 
de 9 de janeiro de 1970, que rea­
justa os vencimentos dos servido­
res civis e militares do Poder 
Ex.ecutivo, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

il.rt. 1.0 -É aprovado o Decreto-Lei 
n.0 1.073, de 9 de janeiro de 1970, que 
reajusta os vencimentos dos servido­
res civls e militares do Poder Executi­
vo, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - Êste Decreto Legislativo 
ent.ra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos,) -

Item 13 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 29, de 
1970 (n.0 130-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decerto-Lei n.0 

1.086, de 25 de fevereiro de 1970, que 
fixa os vencimentos básicos do pessoal 
docente de Ensino Superior Federal, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS sob n.0 ' 

213 e 214, de 1970, das Comissões 
- de Serviço Público Civil; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
reia a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para de­
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) - Tem a palavra o Sr. senador 
Josapl1at Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO <Para 
declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, aprovei o 
Projeto de Decreto Legislativo n. o 29, 
de 1970, que, por sua vez, aprova o 
Decreto-Lei n.0 1.086, de 25 de feve­
reiro de 1970, destinado a fixar os 
vencimentos básicos do pessoal do­
cente do Ensino Supertor Federal. 

Não fiz nenhuma ressalva, antes, 
Sr. Presidente, e sOmente nesta as­
sentada tomei conhecimento da ma­
téria, uma vez que não recebeu o pa­
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado. 

Permito-me, porém, lembrar à Mesa 
que seria conveniente que, em outros 
casos semelhantes, o processo fôsse 
encaminhado à Comissão de Consti~ 

tuição e Justiça, para apurar-se a 
perfeita conformidade, ou não, com a 
Constituição. É que o Art. 55, inciso 
III, autoriza o Presidente da Repú­
blica a baixar Decreto-Lei sôbre cria­
ção de cargos públicos e fixação de 
vencimentos. Mas o caput do artigo, 
entre outras condições, estabelece que 
o poder de edHar Decreto-Lei é con­
dicionado, é submetido à exigência de 
que não haja aumento de despesa. 

A matéria impõe, efetivamente. 
uma interpretação do texto constitu­
cional para que se possa conciliar, 
como no caso, o poder de criar car­
gos e flxar vencimentos sem que ha­
ja aumento de despesa. 

Esta declaração vale mais como 
uma lembrança à Mesa para que, em 
casos semelhantes, a matéria seja 
submetida a prévio exame da Comis­
são de Constituição e Justiça. {Muito 

bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­

tos) - A declaração de voto do Sr. 
Senador Josaphat Marinho fica regis­
trado nos Anais do senado. 

O projeto aprovado irá à Comissão 
de Redação. 

ll: o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 29, DE 1970 

(N.0 130-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto .. Lei n.o 1.086, 
de 25 de fevereiro de 1970, que 
fixa os vencimentos básicos do 
pessoal docente do ensino supe­
rior federal, e dá outras proví­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto­
Lei n.0 1.086, de 25 de fevereiro de 
1970, que fixa os vencimentos básicos 
do pessoal docente do ensino superior 
federal, e dá outras providências, 

Art. 2.0 - ll:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos)-

Item 14 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 33, de 1970 <n.0 134-A/70, na 

Casa de origem), que aprova o 
Decreto-Lei n.o 1.094, de 17 de 
março de 1970, que dispõe sôbre 
a Comissão Especial da Faixa de 
Fronteiras, e dá outras providên­
cias. tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.O 
212, de 1970, da Comissão 

- de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, vou en­
cerrar a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram se conservar sen~ 

tados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto irá à Co­
missão de Redação. 

E o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.O 33, DE I970 

(N." I34-AI70, 
na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto~Lei n.0 1.094, 
de 17 de março de 1970, que dis~ 

põe sôbre a Cotnissão Especial da 
Faixa de Fronteiras, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto­
Lei n. 0 1.094, de 17 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a Comissão Especial 
da Faixa de Fronteiras, e dá outras 
providências. 

Art. 2." - tste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) - Esgotada a matéria da Or­
dem do Dia. 

Não há oradores inscritos para esta 
oportunidade. 

A Mesa lembra aos Srs. Senadores 
que o Congresso Nacional está con­
vocado para amanhã, às 10 'horas. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.O 6, DE 1970 

Discussão, em turno único, da reda­
ção final (Oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer número 
234, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 6, de 1970 <n.0 105-
A/70, na Casa de origem), que aprova 
o texto· do Decreto-Lei n.0 1. 097, de 
23 de março de 1970, que autoriza o 
Poder Executivo a incluir dotações no 
Orçamento Plurianual de Investimen­
tos, para o tríénio 1968/1970, e no Or­
çamento-Geral da União, para o exer­
cício financeiro de 1970. 
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2 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISI,ATIVO N.0 8, DE !970 

Discussfto, em turno único. da reda­
ção final (oferecida pela Comissão 
de Redaçáo, em seu Parecer número 
235, de 19701 do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 8, de 1970 (U. 0 107/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 1.080, de 30 
de janeiro de 1970, que dispõe sôbre 
a entrega das parcelas do Impôsto 
sôbre Circulação de Mercadorias per­
tencentes aos Municípios dos Territó­
rios Federais. 

3 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 9, DE 1970 

Discussão, em turno único, da reda­
ção final (oferecida pela Comissão 
dP Redação, em seu Parecer número 
236. de 19701 do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 9, de 1970 (n.0 !08/70, 
na Casa de origem), que aprova o tex­
to do Decreto-Lei n.0 1. 095, de 20 de 
março de 1970, que eleva os limites 
fixados pelas Leis números 1. 518, de 
24 de dezembro de 1951, e 4,457, de 
6 de novembro de 1964, e dá outras 
providências. 

4 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 11. DE 1970 

Discussão, em turno único, da reda­
ção final 1 oferecida pela Comissão 
de Redação. em seu Parecer número 
237, de 19701 do Projeto de Decreto 
Legislativo n. 0 11, de 1970 (n.0 110/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 1.100, de 25 
de marGo de 1970, que autoriza o Po­
der Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de 
NCrS 50. 000. 000,00 (cinqüenta mi­
lhões de cruzeiros novos), para fins 
que especifica. 

5 

Redação Final 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 13, DE 1970 

Discussão, em turno único, da reda­
ção final (oferecida pela Comissão 

de Redação, em seu Parecer número 
238170 do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 13, de 1970 (n.0 114-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-Lei n.0 I. 07I, de 5 de de­
zembro de I969, que prorroga o prazo 
de isenção estabelecido no art. 4.0 do 
Decreto-Lei n.0 614, de 6 de junho 
de 1969. 

6 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N,0 14, DE 1970. 

Discussão, em turno único, da reda­
ção final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer número 
239/70) do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 14. de 1970 (n.0 115-A/70, 
na Casa de origem J, que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 I. 074, de 20 
de janeiro de 1970, que acrescenta 
parágrafos ao art. 4.0 do Decreto-Lei 
n.0 902, de 30 de setembro de 1969, e 
dá outras providências. 

7 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 15, DE 1970 

Discussão, em turno único, da reda­
ção final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer número 
240/70l do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 I5, de I970 (n.0 116-A/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Decreto-Lei n.0 1.099, de 25 
de março de 1970, que dispõe sôbre a 
retribuição de servidores do Ministé· 
rio da Fazenda, e dá outras providên­
cias. 

8 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N,0 36, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo número 
36, de 1970 (n.0 !35-A/70, na Casa de 

origem). que aprova o Decreto-Lei 
n.0 1.077, de 26 de janeiro de I970, 

que dispõe sôbre a execução do art. 153, 

~ 8.0 , parte final, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, de­
pendendo de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

9 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.o 10, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo número 
10, de 1970, originário da Câmara dos 
Deputados <n.0 I09, cte 1970, na Casa 
de origem), que aprova o Decreto-Lei 
n.0 1.089, de 2 de março de 1970, que 
dispõe sóbre a legislação do Impôsto 
de Renda, e dá outras providfncias, 
dependendo de pareceres das Comis­
sóes de Economia e de Finanças. 

10 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.o 12, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo número 
I2, de I970, originário da Câmara dos 
Deputados (n.O II3, de I970. na Casa 
d1! origem), que aprova o Decreto--Lei 
n.0 I. 076, de 23 de janeiro de 1970, 
qne altera. para o exercício de.. 1970, a 
distribuicão do produto de arrecada­
ção dos impostos únicos, dependendo 
de pareceres das Comissões de Minas 
e Energia e de Finanças. 

11 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. 0 30, DE 1970 

Discussão, em turno único. do Pro­
jeto de Decreto Legislativo número 
30. de 1970 (n.0 131-A/70, na Casa de 
or:g·ern). que aprova o Decreto-Lei 
n.O I. 083, de 6 de fevereiro de 1970, 
que dispõe sôbre a incidência e co­
brança do Impôsto único sôbre Mine­
rais. concede isenç3.o, e dá outras pro­
vidências, dependendo de pareceres 
das Comissões de Minas e Energia e 
de Finanças. 

12 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.o 31, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo número 
31. de 1970 (n.0 132-A/70, na Casa de 

origem J. que aprova o Decreto-Lei 
n.0 I. 098, de 25 de março de 1970, que 

altera os limites do mar territorial do 

Brasil, e dá outras providências, de­
per..dendo de pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça, de Seguran­
ça N acionai e de Relações Exteriores. 
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13 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 34, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo número 
34, de 1970 ln.o 111170, na Casa de 
origem}, que aprova o Decreto-Lei 
n.0 I. 079, de 29 de janeiro de 1970, 
que autoriza a emissão de Letras do 
Tesouro Nacional para o desenvolvi­
mento de operações de "Mercado 
Aberto" com fins monetários, pelo 
Banco Central do Brasil, e dá outras 
providências, dependendo de parece­
res das Comissões de Economia e de 
Finanças. 

14 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 35, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legíslativo número 
35, de 1970 ln.0 112-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o Decreto-Lei 
n.0 1.090, de 10 de março de 1970, 
que prorroga o prazo do Decreto-Lei 
n.0 858, de 11 de setembro de 1969, 
e dá outras providências, dependendo 
de pareceres das Comissões de Eco­
nomia e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat­
tos) - Está encerrada a Sessão. 

f Levanta-8e a Sessão ãs 17 horas 
e 55 minuto8.J 

DISCURSO PRONUNCIADO PElO SENHOR 
SENADOR CLODOMIR MlllET NA SES­
SÃO DO DIA 19 DE MAIO DE 1970, 
QUE SE REPUBllCA POR HAVER SAlDO 
COM INCORREÇõES. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o projeto de lei Que 
estabelece normas sôbre a realização 
de eleições em 1970, e dá outras pro­
vidências, já foi discutido na Comis­
são Mista encarregada de examiná-lo 
no Congresso Nacional, e vai, hoje, ao 
exame do Plenário do Congresso. 

O nobre Relator, nosso estimado 
colega Senador Eurico Rezende, acei­
tou algumas das emendas apresenta­
das ao projeto, mas negou sua apro­
vação à maioria delas. Umas, porque 
tratavam de matéria não pertinente 
ao projeto; outras, porque, entendia 
S. Exa., a matéria já estava bem 

equacionada no projeto, e outras, en­
fim, Sr. Presidente, como a emenda 
que apresentei, alegando sua evidente 
inconstitucionalidade. 

Sr. Presidente, data venia, não 
aceito a pecha de inconstitucional à 
emenda que apresentei, a qual teve 
por escopo, por objetivo, corrigir a 
inconstitucionalidade do projeto. Di~ 
zer que a emenda por mim apresen­
tada é 'inconstitucional e dizer, do 
mesmo passo, que o projeto, nos têr­
mos em que está redigido, é consti­
tucional, parece-me, Sr. Presidente, 
que foi avançar demais por parte do 
eminente Sr. Relator. 

Duas emendas apresentei ao pro­
jeto. A de n.o 38 visava a corrigir um 
êrro, ou talvez um equívoco do Poder 
Executivo no que se refere ao § 1.0 

do art. 8.0 

Com efeito, Sr. Presidente, diZ o 
§ 1.0 do art. 8.0 do projeto que, se não 
me engano, corresponde ao art. 10 do 
substitutivo apresentado pelo eminen­
te Relator: 

(Lê.) 

"Nos Municípios em que os par­
tidos políticos não tenham cons­
tituído comissão executiva, caberá 
à Comissão Executiva Regional a 
convocação das Convenções Mu­
nicjpais." 

Sr. Presidente, a convenção muni­
cipal, de acôrdo com o artigo 39 da 
Lei Orgânica dos Partidos, compõe-se 
dos diretórios municipais, dos Depu­
tados e Senadores que tenham domi­
cílio no Município, dos Vereadores e 
de mais um delegado para cada 50 
eleitores inscritos no Município. Do 
momento, Sr. Presidente, em que não 
haja diretório no Município- e não 
havendo diretório não haverá comis­
são executiva -, não há como con­
vocar uma convenção pela Comissão 
Executiva Regional. A menos que se 
quisesse fazer uma convenção sem o 
núcleo básico, o núcleo central, que 
seria o próprio diretório. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. me 
permite aparte? 

O SR. CLODO~IIR MILLET - Con­
cluirei o meu raciocínio e em seguida 
darei o aparte, com muito prazer, a 
V. Exa. 

Então, Sr. Presidente, a minha 
emenda, como outras que foram apre­
sentadas, visando a corrigir êste equí­
voco, repito, do autor do projeto, ob­
jetivava justamente a organização de 
um diretório que funcionaria como 
convenção. A minha emenda estabe ... 
lecia até que o diretório se comporia 
de 11 membros e dêle deveriam fazer 
parte, obrigatOriamente, os vereado ... 
res municipais porque assim teríamos 
quase que a convenção que terá de 
ser convocada nos têrmos dêsse pro­
jeto. Sr. Presidente, se houver essa 
convenção teremos quase que essa 
convenção dentro do diretório, que é 
o diretório que imaginei criar na mi­
nha emenda. Porque a convenção de 
um município, nestas condições, se 
resumiria aos vereadores e mais um 
delegado por cada 50 eleitores fillados 
nos municípios, onde em geral há 200, 
300, 500 eleitores filiados, o que re­
presentaria no máximo 6, 8 ou 10 de­
legados. Com os vereadores, faríamos 
15, 20, e teríamos uma convenção sem 
os diretórios que, normalmente, são 
compostos de 9 ou 11 vereadores. 

Mas, Sr. Presidente, essa emenda 
que visou, repito, apenas a corrigir 
aquilo que acreditava fôsse um equí­
voco do projeto, não teve aceitação, 
sem maior explicação por parte do 
Sr. Relator, a não ser que a matéria 
já estava atendida no projeto, tal co­
mo foi feito em relação às outras 
emendas. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Exa. sa ... 
be que, tendo em vista a minha qua­
lidade de Relatar, era meu dever fl­
car no Plenário acompanhando aten ... 
tamente, como sempre faço, as consi­
derações de V. Exa. E, mais do que 
isso, privando da amizade de V. Exa., 
seria meu prazer, também, dialogar 
com V. Exa. Quero'- pedir desculpas 
por não poder fazê~lo, prometendo 
hoje à noite, no Congresso Nacional, 
discutir amplamente essa matéria e 
incluir no elenco de minhas conside­
rações, os pontos ora enfocados por 
V. Exa. É que tenho que me retirar, 
porque, designado Relator do decre­
to-lei ditado e editado pelo patriotis­
mo do Presidente Médici, de combate, 
mais do que de combate, de guerra 
sem tréguas à pornografia e ao erotis­
mo internacional, terei de me ausen­
tar do Plenário para elaborAr o meu 
parecer em tôrno da iniciatha pJo-
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ne.ira e da decisão histórica e herói­
ca do Govêrno Revolucionário. com 
as minhas escusas, comprometo-me 
com V. Exa., em outra oportunidade, 
em travar uma interlocução que sei 
muito proveitosa para o Congresso 
Nacional, porque em matéria de Di­
reito Eleitoral, via de regra, V. Exa. 
é um estudioso, e algumas vêzes é um 
feiticeiro, porque ninguém mais do 
que V. Exa., neste País, tem-se inte­
ressado por êsse assunto. E a revisão 
eleitoral elo Maranhão que o diga, co­
mo documento que ficará na memória 
de gerações sucessivas. 

O SR. CLODOMIR MILLET- Agra­
deço a V. Exa. pelo aparte. Sei mes­
mo que V. Exa., com o empenho que 
sempre costuma dedicar às causas 
pelas quais se responsabiliza, estará 
muito atarefado. Mas devo dizer a. 
V. Exa. q'Je minhas apreciações não 
poderiam ter o mérito de modificar o 
pensamento de V. Exa. que já está 
expresso r.o substitutivo a ser votado 
daqui a pouco. Essas considerações vi­
sam apenas consignar nos Anais o 
meu ponto de vista, lamentando até 
que V. Exa. saia. Neste caso da minha 
sugestão, da minha emenda, de que 
diretórios fôssem nomeados para mu­
nicipios que não constituíram diretó­
rios efetivos, lamento que nós, aqui, 
que deveremos ter a tarefa de fun­
cionar em questões eleitorais do inte­
rior e de tôda parte do País, tenhamos 
passado por cima de uma sugestão 
dessa ordem, que talvez tivesse esca­
pado ao nosso eminente Ministro da 
Justiça, homem cuja cultura, devemos 
ressaltar, todos reconhecemos, mas 
que não tem a vivência eleitoral que 
nós temos obrigação de possuir. Mas, 
fique tranqüilo V. Exa. porque não 
ultrapassarei os limites. na crítica 
que farei ao relatório de V. Exa., fi­
xando-me sàmente na parte que me 
diz respeito ou seja que julga incons­
titucional a emenda que apresentei, 
que visa corrigir justamente uma in­
constitucionalidade, esta sim, existen­
te no projeto. 

Sr. Presidente, deixando a Emenda 
n.0 38, quero falar mais demorada­
mente sôbre a Emenda n.0 3. 

A Emenda n.0 3 visava a. substituir 
os artigos 1.0 e 2.0 e seu parágrafo úni­
co, para corrigir a inconstitucionali­
dade, flagrante e evid.ente, do art. 2.0 

do projeto. 

Dispõe o art. 2.0: 

(Lendo.) 

"O Tribunal Superior Eleitoral, 
com base no número de eleitores 
alistados até o dia 30 de junho de 
1970, declarará, no prazo de trinta 
dias, contados dessa data, o núme­
ro de Deputados à Câmara Fe­
deral e às Assembléias Legislati­
vas, observados os artigos 39, § 2.0 , 

e 13, ~ 6.0
, da ConstituiçãO." 

E o parágrafo único: 

(Lendo.) 

"Para o cômputo do número de 
eleitores, só serão considerados os 
alistamentos e transferências de 
títulos já deferidos pelos juízes 
eleitorais ou, em grau de recurso, 
pelos Tribunais Eleitorais, até 30 
de junho de 1970." 

Ora, Sr. Presidente, as inconstitu­
cionalidades - porque mais de uma 
- dêsse artigo são, repito, evidentes. 
Primeiro, o art. 39, § 2.0 , da Constitui­
ção declara: 

(Lendo.) 

"O número de Deputados por Es­
tado será estabelecido em lei, na 
proporção dos eleitores nêle ins­
critos ... " 

Houve a mudança dos critérios. An­
tes. o número de Deputados seria fi­
xado em relação à população. Agora, 
é em relação ao eleitorado, mas sem­
pre fixado em lei. 

Em discurso anterior, mostrei que 
isso vem dito em tôdas as Constitui­
ções do País, desde a Constituição de 
1891, passando, inclusive, pela de 1937. 

Esta é uma inconstitucionalidade. 
Será fixado em lei, e o projeto man­
da que o Tribunal Superior Eleitoral 
declare o número de Deputados com 
base no eleitorado que êle apurar, 
tendo em vista os eleitores inscritos 
até 30 de junho dêste ano. 

A segunda inconstitucionalidade é 
fazer essa fixação para as Câmaras e 
Assembléias Legislativas. Ora, o art. 
13 é categórico: os Estados terão sua 
organização de acôrdo com a Consti­
tuição e as leis que adotar, observados 
os princípios tais e tais que ela mes­
ma, a Constituição, enumera. Há uma 
ressalva, apenas, no § 6.0

, quanto à fi­
xação do número dos Deputados esta-

duais, que deve corresponder a três 
vêzes o número dos Deputados Fe­
d.erais até êstes atingirem doze e, dai 
em diante, correspondendo um esta­
dual a cada federaL 

Esta, a norma que está inscrita na 
Constituição Federal e deve ser obede­
eida., mas por quem? Pela lei estadual 
que terá de fixar o número de Depu­
tados. 

Não se trata, Sr. presidente, de ma­
téria eleitoral. Por conseguinte, não 
poderia ser consignada esta incum­
bência ao Tribunal Eleitoral. Trata­
se de matéria de organização muni­
eipal. Foge à competência do Tribu­
nal Eleitoral a fixação do número de 
Vereadores, que teria de ser feita por 
lei, a Lei Orgânica dos Municípios. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. CLODOMIR MJU,ET - Pois 
não. 

O Sr. Bezerra Neto - A fixação do 
número de Deputados Estaduais, pela 
Constituição, é simplesmente uma 
conseqüência do número de Depu­
tados Federais. De maneira que não 
haveria necessidade nenhuma da lei 
federal específica nesse caso para fi­

xar o número de Deputados à Assem­
bléia Leg'islativa. Fixado o número de 
Deputados Federais, pela lei federal, 
a parte estadual será decorrente des­
sa fixação, mas dependerá de lei es­
tadual. Neste ponto V. Exa. está in­
teiramente com razão. 

O SR. CLODOMIR MILLET - A 
Constituição Estadual declara que o 
Estado tem Governador, Vice-Gover­
nador - quando fôr o caso. É a lei 
estadual que vai dizer se tem ou não 
por exemplo, o cargo de Vice-Gover­
nador: tem a sua Assembléia Legis­
lativa composta de tantos membros; 
tem os seus Municípios com as Câma­
ras Municipais; tem os seus Prefeitos. 

Trata-se, portanto. de competência 
estrita do Estado e não poderia uma 
lei federal delegar ao Tribunal Supe­
rior Eleitoral o que êle mesmo não 
poderia fazer: teria que transferir aos 
Tribunais Regionais. 

Então teríamos transferência de 
competência, ou delegação de um pa­
ra o outro, sucessivamente. 
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Não é possível Sr. Presidente. Srs. 
Senadores! 

Já mostrei que a Constituição Fe­
deral proíbe a delegação de podêres. 
Então teríamos, por êsse aspecto, 
também, demonstrado a inconstitu­
cionalidade do art. 2.0 do projeto. 

O nobre Relator diz que a minha 
emenda é inconstitucional e vem S. 
Exa., no seu parecer, declarar que o 
parecer é contrário pela evidente in­
constitucionalidade da emenda. 

Leio o parecer de S. Exa.: 

"Emenda n.'> 3 - Pretende man­
ter para a próxima legislatura o 
atual número de cadeiras da Câ­
mara dos Deputados e das Assem­
bléias Legislativas. A emenda é 
inconstitucionaL Não se pode ne­
gar execução a dispositivo claro 
da Constituição, muito menos 
para manter um número de ca­
deiras que não encontra funda­
mento em critério constitucional. 
A declaração do número de Depu­
tados pelo Tribunal Superior 
Eleitoral não fere o principio da 
separação de podêres, uma vez 
que a atuação da Justiça Eleito­
ral se limitará a proclamar o re­
sultado de um cáleulo aritmético. 
que qualquer cidadão poderá 
realizar, independentemente de 
lei expressa. A matéria de com­
petência do Poder Legislativo. 
indelegável, consiste na fixação 
do momento que servirá de base 
para incidência do critério esta­
belecido pela Constituição. Os 
arts. 1.0 , 2.0 e 3.0 da emenda cons­
tituem disposições permanentes 
alheios à finalidade do projeto, 
desnecessários em face do siste­
ma por êste estabelecido. Em 
outra oportunidade, poderão ser 
melhor considerados.'' 

Ora, Sr. Presidente, apenas no pa­
rágrafo único do art. 4.0 da minha 
emenda, digo que o número de Depu­
tados da atual legislatura permanece­
rá para a legislatura seguinte. Por­
que, não sendo fixado a tempo, e. di­
ante das normas que estabeleço na 
minha emenda, não há nova fixação, 
e, não havendo nova fixação, deverá 
prevalecer a anterior. Admiti, até, 
que o nobre Senador-Relator pudesse 
eliminar o parágrafo único, porque es­
tava claro, implícito que, não haven-

do fixação do número de Deputados 
para a próxjma legislatura, teria que 
ser mantido o da atual. Seria desne­
cessária, então. aquela repetição que 
faço no parágrafo único do art. 4.0 da 
minha emenda. 

Mas quanto ao resto, minha emen­
da díz o seguinte, em resumo: que o 
Tribunal Superior Eleitoral apurará, 
no dia 31 de dezembro do penúltimo 
ano de cada legislatura, o número de 
eleitores inscritos e fará, dentro de 
sessenta dias, essa comunicação ao 
Poder Executivo, que, até 15 de abril 
do último ano da leg·islatura, mandará 
projeto de lei ao Congresso Nacional, 
fixando o número de Deputados para 
a legislatura seguinte. 

É isto, em tese, o que diz minha 
emenda. Nela tracei normas, normas 
que devem ser obedecidas, critérios 
que devem ser obedecidos para cum­
primento do dispositivo constitucio­
nal. 

Mas o que me traz, hoje, à tribu­
na, Sr. Presidente, é a necessidade 
que tenho de deixar consignado, nos 
Anais, o pronunciamento do Tribunal 
Superior Eleitoral sôbre esta matéria, 
já levada ao referido Tribunal e pela 
egrégia Côrte examinada e debatida. 

E a conclusão é a seguinte: o Tri­
bunal Superior Eleitoral não tem 
competência para fixar número de 
Deputados. 

É verdade que a questão foi levada 
ao Tribunal Superior Eleitoral, em 
face de uma representação do Sr. Mi­
nistro do Interior, sôbre a fixação do 
número de Vereadores dos Territórios 
federais. Mas, em outras oportunida­
des, o Tribunal também já tinha exa­
minado a mesma matéria, em rela­
ção a decisões de tribunais regionais 
que teriam fixado o número de Ve­
readores de câmaras municipais. Na 
discussão da matéria veio à baila, 
pela palavra do· Procurador-Geral e 
do Relator dos processos, o dispositi­
vo constitucional categórico e taxa­
tivo que declara que o nUmero de 
Deputados é fixado em lei. 

Sr. Presidente. para que a memõ­
ria não me traísse ou para que não 
tivesse de omitir qualquer trecho dos 
votos emitidos nos diversos processos 
que passaram pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, tive o cuidado de fazer as 
minhas anotações, de frases escritas, 

dos elementos constantes ctêsses Vo­
tos e dos pareceres da Procuradoria­
Geral, para que ficassem incorpora­
dos ao discurso que ora estou pro­
nunciado nesta Casa. Assim proce­
di, para que todos advertidos, ama­
nhã, se o Tribunal Superior Eleitoral 
não aceitar a incumbência que a lei 
está querendo dar, não tenham sur­
prêsa. Deverão lembrar~se de que 
esta Casa, o Congresso Nacional e o 
Govêrno da União foram advertidos 
a respeito do que poderia acontecer. 

(Lê.) 

"O Tribunal Superior Eleitoral já 
examinou o problema quando se 
manifestou, em mais de uma 
oportunidade, sôbre fixação do 
número de Vereadores convindo 
rever essas decisões nas quais a 
Egrégia Cõrte Superior da Justi­
tiça Eleitoral deixa consignado, 
em têrmos c1aros e peremptórios, 
que, só por lei. pode ser fixado o 
número de Deputados. nos têr ... 
mos de que estabelece a Consti­
tuição. 

O Sr. Ministro Costa Cavalcan ... 
ti, da Pasta do Interior, dirigin­
do~se ao Tribunal Superior Elri­
toral, pedindo à Colenda Côrte 
que fixasse o número de Verea­
dores dos municípios dos Ter­
ritórios, tendo em vista os cri­
térios estabelecidos no art. 51 pa­
rágrafo ünico do Decreto-Lei 
n.0 411. de 8 de janeiro de 1969, 
que preceitua: 

Art. 51 -
Parágrafo único - O número mi­
nimo de Vereadores serd. de 7 
fsetel nos municípios das Capi­
tais e de 5 i cinco 1 nos dtmais, 
acrescentando·se mais 1 fulll) 

para cada 5.000 lcinco mm elei­
tores do Município." 

Vejam bem os Srs. Senadorrs: aqui 
está dito que o número de Vereadores 
é tal, acrescentando-se um para cada 
cinco mil eleitores. Bastaria fazer-se 
uma operação artmética. Não pre­
cisaria haver lei nem coisa nenhuma, 
mas 'a simples apuração do Tribunal 
Superior Eleitoral, para Gizer quantos 
Vereadores teria êsse Município. Se­
ria um cálculo aritmético simplíssimo 
como referência aos dados colhidos 
pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

"Foi Relator da matPria no 1';'--;E o 
eminente Ministro Dj~c1 F~1Jdio 
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que ofereceu como relatório o pa­
recer do douto Procurador-Geral, 
do qual valem destacados os se­
guintes conceitos: 

''A Procuradoria-Geral Eleitoral, 
através de pareceres do eminente 
Ministro Osvaldo Trigueiro." 

Devo dizer que, hoje, o Mjnistro 
Osvaldo Trigueiro, que deu êsse pa­
recer cujo trecho estou lendo, é o 
Presidente do Supremo Tribunal Fe­
deral. 

. . já sustentou que a fixacão 
do número de Vereadores é as­
sunto que não versa matéria 
eleitoral, escapando, assim, à 
competência da Justiça Eleitoral. 
- Em recurso de Minas Gerais, 
ao qual êste Tribunal deu pro­
vimento, S. Exa. assim resumiu 
a matéria referente à competên­
cia da. Justiça Eleitoral: 

a) .......... ············ ....... . 

b) .......................•...... 

c) ............................. . 

d) a fixação de número de Depu­
tados e Vereadores, tal como 
ocorre em relação aos Deputados 
federais, depende de lei na hi­
pótese das Assembléias Legisla­
tivas competentes. 

c) se o número de Vereadores é 
fixado por leis estaduais é evi­
dente que tal assunto não versa 
matéria eleitoral, escapando, as­
sim, à competência da Justiça 
Eleitoral rse tat assunto versas­
se matéria eleitoral, não pode­

riam os Estados legislar a res­

peito, nos expressos têrmos do 
art. 5.0 

- XV - da Constituição 
Federal; a competência, na hi­

pótese, é das Assembléias Legis­
lativas porque a matéria é de 
organização municipal) - { Acór­

dão n.0 3.891 - Rei. Ministro Dé­
cio Miranda B.E. n.0 188/453)." 

Devo ressaltar que a transcrição que 
fiz anteriormente é do Ministro Os­
valdo '1 rlKL:Piro. Esta é do atual Pro­
cura.dnr-Geral da República, Dr. Os­
car Plna, que funcionou como Pro­
CIIractor substituto, mas todos os 
seus pareceres têm o visto do Pro-

curador-Geral da República, Ministro 
Xavier de Albuquerque. 

(Lendo.l 

E continua o Dr. Procurador~Ge­
ral: 

"Que o entendimento dêste eg. 
Tribunal continuará o mesmo, 
pode ser verificado pelo disposto 
no art. 4.0 da Resolução n.0 8. 554, 
de 9 de setembro último - Ins­
trução para os Atos preparató­
rios - de que foi Relator o emi­
nente Ministro Djaci Falcão, e 
que estabelece: 

"Art. 4.0 
- O número de Verea­

dores, em cada Município, será 
fixado em lei pela Assembléia Le­
gislativa." 

.tsse dispositivo, ao contrário de 
outros da mesma Instrução, não 
é reprodução do texto legal, Cor­
porifica, porém, o entendimento 
fixado pela jUrisprudência pacífi­
ca do Tribunal a respeito do as­
sunto. 

E mais adiante: 

"É certo· que em relação aos Ter­
ritórios o número de Vereadores 
seria; fixado por lei federal. Dai, 
poder-se-ia argumentar, no caso 
dos Territórios, não prevalece:.. 
riam os argumentos tão bem ex­
postos nos pareceres do então 
Procurador-Geral, o eminente 
Ministro Osvaldo Trigueiro. 

Isso contudo não ocorre. Note-se, 
de início, que o Decreto-Lei n.0 

411, de 8 de janeiro de 1969, não 
dá competência à Justiça Eleito­
ral para fixar o número de Ve­
readores dos municípios dos Ter­
ritórios. Apenas, e tão-sOmente, 
estabelece uma relação entre o 
número de Vereadores e o de elei­
tores do Município. A Justiça 
Eleitoral, ou, mais precisamente, 
ao eg. Tribunal Regional Eleito­
ral do Distrito Federal, competi­
ria, portanto, apenas, fornecer ao 
legislador federal o número de 
eleitores para. que, através de lei, 
fôsse fixado o número de Verea­
dores. O Decreto-Lei n.0 411, de 
8 de janeiro de 1969, não fixou o 
número de Vereadores nem atri­
buiu essa competência à Justiça 
Eleitoral, acertadamente. Êsse di­
ploma legal, . decretado em obe-

diência ao disposto no -artigo 17 
da Constituição Federal !"A lei 
disporá sôbre a organização ad­
ministrativa e judiciària do Dis­
trito Federal e dos Territórios"}, é 
lei de caráter permanente. No seu 
texto não deveria mesmo ser in­
serido dispositivo de caràter 
transitório, sujeito a alterações." 

E contínua o ilustre Procurador-
Geral esclarecendo: 

"É da tradição politica de todos 
oS pOvos democráticos, tambêm, 
deixar ao critério do legislador o 
exame da oportunidade em que 
deverá ser aumentado o número 
de representantes populares nas 
assembléias eletivas. f: sempre ci­
tado, a propósito, o exemplo dos 
Estados Unidos, onde o número 
de Deputados seria imensamente 
maior, se automàticamente fôsse 
aumentado o número dos repre­
sentantes de cada um dos Esta­
dos daquela Nação." 

O parecer do Dr. Procurador-Geral 
ainda acentua: 

"Assim, embora o Decreto-Lei n.0 

4Jl, de 8 de janeiro de 1969, pu­
desse haver atribuído a compe­
tência para a fixação do número 
de Vereadores à Justiça Eleitoral, 
parece-nos, data venia, que não o 
fêz acertadamente, a fim de que 
o legislador, nas oportunidades 
próprias, e de acôrdo com as con­
veniências, fixe o número, ou, não 
o fazendo depois da primeira fi~ 

xação, determine, pela simples 
omissão que permaneça imutá­
vel." 

E conclui: 

''Diante do que ficou exposto, pre­
liminarmente, opinamos no sen­
tido de que se esclareça ao Exmo, 
Sr. Ministro José Costa Caval­
canti, da Pasta do Interior, que 
a fixaçáo do número de Verea­
dores dos municípios dos Territó­
rios deverá ser estabelecida atra­
vés de lei federal. Para êsse fím 
o número de eleitores dos citados 
municípios dveria ser fornecido 
pelo eg. Tribunal Regional Elei­
toral do Distrito Federal. Tendo 
em vista, porém, que o prazo para 
o registro de candidatos, para as 
eleições_ de 30 de novembro vin­
douro, terminará no dia 15 do 



Maio de 1970 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quinta-feira 21 1487 

corrente mês, sugerimos, que na 
comunicação urgente que se de­
verá fazer ao Exmo. Sr. Ministro 
do Interior, já conste êsse núme­
ro, que fàcilmente poderá ser re­
quisitado daquele eg. Tribunal. 
Se, contudo, êste eg. Tribunal de­
cidir que compete à Justiça Elei­
toral proceder à fixação do nú­
mero de Vereadores dos municí­
pios dos Territórios, opinamos no 
sentido de que os outros sejam 
remetídos ao eg. Tribunal Regional 
Eleitoral do Distrito Federal, pois, 
parece-nos, em nenhuma hipótese 
a competência seria desta Côrte." 

O eminente Ministro Djaci Falcão, 
aceitando o parecer da douta Pro­
curadoria-Geral, assim conclui o seu 
voto: 

"Ante o exposto, deixo de aco­
lher a solicitação do ilustre Titu­
lar do Ministério do Interior, ten­
do em vista que a fixação do nú­
mero de Vereadores dos municí­
pios dos Territórios escapa à com­
petência da Justiça Eleitoral, de­
vendo ser estabelecida mediante 
lE>i federal. 

Acolhe, inclusive, a sugestão a­
presentada pela Procuradoria no 
sentido de que, da comunica~ão 
ao Exmo. Sr. Ministro do Inte­
rior conste o número de eleitores 
dos municípios dos Territórios 
Federais do Amapá, Rondônia e 
Roraima.'' 

Com o Relator votaram os Mi­
nistros Xavjer de Albuquerque, 
Armando Rolemberg, Márcio Ri­
beiro, e Célio Silv~. Contra,. ape­
nas, o Ministro Milton Sebastião 
Barbosa. 

Não podemos fugir à transcrição 
de tópicos do substancioso voto 
do Ministro-Relator, o eminente 
Sr. Djaci Falcão: 

"Por outro lado, diz S. Exa., lê-se 
no § 2.0 do art. 41 da Constitui­
ção Federal: 

''0 número de Deputados será fi­
xado em lei, em proporção que 
não excede de um para cada tre­
zentos mil habitantes. até vinte 
e cinco Deputados e, além dêsse 
limite, um para cada milhão de 
habitantes." 

E esclarerf:'n: 

"0 princípio é de que o número 
de Deputados será fixado em lei. 
Aliás, preceito semelhante conti­
nham as Cartas Políticas de 1946 
e 1934 lart. 58 e § 1.0 do art. 23, 
respectivamente). O princípio me­
rece ínvocac;ão como modêlo a ser 
seguido, na área da organização 
municipal." 

Ora, Sr. Presidente, diz o eminente 
Ministro Djaci Falcão que o princípio 
contido na Constituição Federal me­
rece ser invocado quando se cuida da 
matéria relacionada com organização 
municipal, relacionada com o número 
de vereadores. Que se fêz na votação 
désse projeto? Que disse o eminente 
Relator? Que disse o Sr. Mlnistro da 
Justiça ao mandar a proposição para 
esta Casa? Apenas isto: a Constitui­
ção declara que deve ser fixado em 
lei, mas basta que se faça um câlculo 
aritmético, não há necessidade de lei. 

O Tribunal que o faça. Aquilo que 
o Ministro Djaci Falcão chama de 
modêlo para o estudo da mesma ma­
téria, em relação a Vereadores, aqui 
alteramos fundamentalmente e já não 
é mais modêlo para coisa alguma, 
porque a Constituição não é acatada 
e -- antes - é desrespeitada. Esta­
mos votando uma lei inconstitucional 
sabtndo que ela o é, na realidade. 

O Sr. Vasconcelos Torres -- Permi­
te-me V. Exa. um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILLET -- Com 
prazer. 

O Sr. Vaseoncelos Torres - É notO­
riamente sabido que V. Exa., Senador 
Clodomir Millet, é um experto em 
matéria de Direito Eleitoral. É pendor 
vocacional, é tendência- e permita­
me efetivamente falar~. ê um vício, 
é uma "cachaça", é um hobby. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Foi 
a necessidade que me obrigou. Lutava 
num Estado em que tôda sorte de 
fraudes se fazia contra nôs. 

Eu, como político, para me defen­
der, tive que estudar as leis e me ins­
truir sôbre o assunto. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Sendo 
V. Exa. médico, várias vêzes eu mes­
mo tenho apanhado discursos de V. 
Exa. para comentar com os meus cor­
religionários do Estado do Rio. S um 

hors concours. A tese de V. Ex a. é 
defensável, mas eu me permitiria., 
apenas, aduzir uma pequenina obser­
vação: quem interpreta a lei é o Ju­
diciário. No caso da fixação do núme­
ro de Deputados correlativamente 
com o número de eleitores, eu enten­
do, data venia, que a medida foi sá­
bia. Estabeleceu-se um prazo até ju­
nho de 1970, quando se encerra o alis­
tamento eleitoral, para que os crité­
riOs de proporcionalidade f ô s s e m 
fixados. Deva dizer. meu querido co­
lega e grande amigo, a quem tanto 
admiro, e faço questão de frisar isso, 
que defendi, quando da elaboração da 
Constituição de 1967, um critério em 
tudo semelhante ao que foi adotado 
na Emenda C-Onstitucional n. 0 1. O 
Presidente Moura Andrad~ mandou 
gravar um long play sôbre o que foi 
a atividade da chamada Comissão 
Mista de Deputados e Senadores que 
examinava o projeto encaminhado pe­
lo saudosa Presidente Castello Bran­

co. Houve uma voz a meu lado - e 
isto é motlvo de honra para mim --, 
a do jovem e brilhante Líder de nos­
sa Bancada, Senador Eurico Rezende. 

O SR. CLODOMIR MJLLET -·· Per­
dão, eu não discuto o critério. Eu 
acho que para discutir o crit€-rio te­
ria que ser a tra v&s de emenda. Eu 
aceito o critério. 

O Sr. Vasconcelos TorrPs - Quero 
chegar apenas ao seguinte: nós não 
temos condições materiais para fixa­
ção do número de Deputados esta­
duais e federais. Só nos Tribunais Re­
gionais Eleitorais, parece-me, essa 
matéria poderá ser manuseada com 
segurança. Fôssemos esperar o envio 
dos dados estatísticos ao Congresso, e 
V. Exa. há de convir que. não sendo 
através de mensagem do Ex•'PU1ivo e 
não tendo tratamento privi/Pg!ado. 
talvez pudéssemos incorrer em Dtltude 
prejudlcial à fixação do nlm1Pro de 
Deputados federais € estad11aif>. És.:;e 
aparte eu lho dou com muito tef>peito 
e- muito acatamento. Hoje V Exa. 
pode ser um autor citado no ~--..:<::unto. 

Compreendo com que pure?"a V. Exa. 
fala, mas eu me permitira s0licitar 
que V. Exa. admitisse o rea!if>mo com 
que eu o aparteio, neste instantP, fare 
à situação de premência, lá fts elei­
ções às portas. O critério de V. Exa. 
poderá ser válido pa1·a o futuro. No 
momento, mlnha opinião é esta -



1488 Quinta-feira 21 DHRJO DO COI\'GRF:SSO NACIONAL (Seção li) Maio de 1970 

não sei se ela coincide com ~ de meu 
eminente Líder - que transmito a 
V. Exa. no pressuposto de que a me­
dida foi realmente sábia. O que va­
mos votar, hoje, representa o que há 
de mais puro realismo no movimento 
político-eleitoral em nossa terra. Peço 
desculpas pelo aparte longo e por eu 
discordar de V. Exa. neste p(lrticular. 
Faço questão de reiterar o q'H:" digo 
sempre a V. Exa., pessoalmente: nes­
ta mat.éria, V. Exa. é realmente um 
mestre· 

O SR. CLODOMIR MILLET - Agra­
deço as expressões generosas e bon­
dosas de V. Exa. O trato diário ~~om 
a matéria eleitoral, no que me diz 
respeito resultou justamente dfl. ne­
cessidade que tive de aprender a ma­
nusear as leis para me defendPr, no 
meu Estado, contra o sistema que lá 
imperava e que, felizmente. parece, 
já saiu de cartaz. 

Desde que a Justiça Eleitoral aten­
deu meu apêlo, mandando re-ver o 
eleitorado e fazendo cumprir rigoro­
samente as normas legais, temos tido 
eleições mais ou menos isentas de 
fraude. 

Sr. Senador o temor meu é igual ao 
de V. Exa. Teme V. Exa. que já não 
havendo tempo para que façamos 
uma lei através da qual <;e fixe o 
número de Deputados, com isto possa 
não haver eleições. V. Exa. não o dis­
se explicitamente, mas, presuMo que 
tenha sido êste o seu pensamento. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Não! 
Não é êsse o meu pensamento Confio 
na realizaçáo das eleições, e nesta 
minha afirmàtiva não vai QlJ::tlquer 
indelicadeza. Temo que o Trihlmal, 
não fazendo a computação do eleito­
rado, em junho do corrente 11no, fi­
que a cargo do Congresso Nacional ao 
fixar o número de Deputados e Sena­
dores. Aí, sim, tenho a impr~ssÃ.o de 
que as €leições corriam riRco. Mas a 
sua realização está assegur~.d<'1 pelo 
Substitutivo apresentado e que, a meu 
ver. merece todo o nosso apolo e a 
confiança do País. 

O SR. CLODOMIR MILU:T - En· 
tão, o temor é meu. 

V. Exa., nobre Senador VfiRI"~"~nce~ 

los Torres que foi tão gentil nos 

amáveis conceitos emitidos a mPu res­
peito, deve saber que não estaria eu a 
esta hora, elemento ligado ao Govêr­
no, membro da ARENA, e aqui dispos­
to a dar minha colaboração ac Go­
vêrno, não estaria eu aqui comhat-en­
do êste projeto pelo desejo de ver o 
Govêrno derrotado. Apenas procuro 
esclarecer o Govêrno, que foi tão 
atencioso em atender a solicitação de 
um dos lid-eres do MDB nest:l Casa 
no sentido de virem imediatamente [10 

Congresso as leis estabelecendo nor­
mas pára as eleições: estou apenas 
procurando esclarecer - e é o que 
direi no final dêste discurso, que, Re 
não atentarmos para êste fato, para 
as decisões adotadas pelo Tribunal 
com respeito a esta matéria, t1Ã.o ve­
remos fixado o número de Deputados 
pará as -eleições. Teremos taivez de 
fazer aqui leis às carreiras. para que 
as eleições se realizem. Quero ainda 
dizer que, como está no projeto, fe­
rindo frontalmente a Con~titnição, 

esta matéria pode não s·er aceita pela 
Justiça EleitoraL 

Concluirei, Sr. Presidente, lenrto 
apenas esta parte do voto do Prninen­
te Ministro Djaci Falcão: 

"Depois de acentuar que ·• a fixa­
ção do nUmero de Vere~dores 
constitui tarefa de na turPza le­
gislativa", proclama o eminente 
Ministro Djaci F'aleão que "no 
caso dos Territórios, é óbvio, essa 
fixação deve ser feita em le-í fe­
deral. 

No Recurso n.0 2 275 - Classe IV 
- de Minas Gerais, a matt'>ria foi 
amplame11:te discutida --:10 'Tribu­
nal Superior Eleitoral. Trata-se 
de fixação de número de- Verea­
dores de um município prlo Tri­
bunal Regional daquel~ Estado. O 
Relator do processo fôra o Minis­
tro Décio Miranda, que i á exerceu 
as elevadas funções de Procum~ 
dor-Geral da Repúblit:a. e hoje 
tem assento no Tribunal Federal 
de Recursos. 

Cita, no seu relatório, o Parecer 
do Procurador-Geral Ministro Os­
valdo Trigueiro, hoje Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, 
que a certa altura declara: 

"No mérito, parece~nos fora de 
dúvida que o Tribunal Regional 

não tem competência para fixar 

número de Vereadores, ainda que 
se queira, sultimente, fazer dis~ 

tinção entre fixar e reconhecer o 
número de Vereadores dos muni­
cípios". 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CLODOMIR MJLLET - Pois 

não. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa. 
entende ser inconstitucional o proje~ 
to nessa parte, porque a Constituição 

Federal diz - e é verdade - que o 
número de Deputados será fixado em 
lei. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Em 

lei. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, en­
tende V. Exa. que a inconstituciona­
lidade reside no fato de o projeto de­
legar podêres ao Supremo Tribunal 
Eleitoral para a fixação daquele 
quantum. Mas, V. Exa. deve debruçar 
sua atenção e sua análise sôbre o 
conceito de delegação de podêres. A 
delegação só se opera quando, no caso 
ai seria o ,Tribunal, pudesse dispor li~ 
vrem-ente sôbre a matéria. Mas o que 
o projeto determina é que o Tribunal 
Superior Eleitoral, com base no índi­
ce de eleitores inscritos em 30 de ju­
nho, fíxe o número, faça o levanta­
mento. Trata-se de operação, mera­
mente aritmética. É uma operação 
aritmética que só o Tribunal Superior 
Eleitoral pode fazer porque o Exe­
cutivo não tem meios para isto. O 
Executivo, em 30 de junho, não sa­
berá o número de eleitores no País. 
Só o Tribunal Superior Eleitoral, re­
crutando dados dos Tribunais Regio­
nais Eleitorais, terá em mão os ins­
trumentos e os dados eficazes para 
aquela fixação. Logo, não se trata 
absoluto, de delegação de podêres. 
V. Exa. cita os votos, ai, mas trata-se 
de situação diferente. Neste caso, aí, 
foi o Ministro do Interior, Costa Ca­
valcanti, quem pediu, sem nenhuma 
lei. Agora, é o Exe-cutivo que vai pe­
dir, com uma lei autorizando, essa. 
fixação. Então, eu digo, não há de­
legação. O que haverá é tão-sOmente, 
por parte do Tribunal Superior Elei-
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toral, sjmplesmente, uma operação 
aritmética, e se essa operação se fi­
zer em têrmos incorretos, com resul­
tado inautêntico, há o recurso para o 
Supremo Tribunal FederaL Seria até 
bom que o projeto não fôsse incons­
titucional. Se fôsse inconstitucional, 
a fixação não seria com base nos ín­
dices de junho, mas nos indices 
atuais. Por exemplo, o do mês de 
maio, e isso daria um prejuízo muito 
grande às representações políticas. 
O número de parlamentares sendo 
fixado hoje é menor do que aquêle 
que fôr fixado depois de junho, ob­
viamente. Então, em primeiro lugar, 
o projeto é constitucional; em se­
gundo lugar, essa tarefa delegada ao 
Tribunal Superior Eleitoral é em be­
nefício dos partidos políticos e das 
representações estaduais. 

O SI\, CLODOMIR MILLET - Agra­
deço a V. Exa. pela aparte esclare­
cedor. 

Longe de mim a pretensão de dis­
cutir matéria de Direito com V. Exa., 
principalmente de interpretação cons­
titucional. Devo, porém, focalizar dois 
pontos que foram objeta do seu apar­
te. 

Primeiro, a matéria discutida pelo 
Tribunal Superior Eleitoral .seria 
enviada pelo Ministro do Interior, e 
a desta vez através de uma lei. 

Quero apenas repetir para V. Exa. 
que, no caso da matéria enviada pelo 
Ministro do Interior, há. o pronuncia­
mento do Ministro Djaci Falcão, nes­
tes têrmas: 

<Lendo.) 

"Por outro lado, lê-se no § 2.0 , do 
art. 41 da Constituição Federal; 

"O número de Deputados será fi­
xado em lei, em nroporção que 
não exceda de um para cada tre­
zentos mil habitantes, até vinte e 
cinco Deputados e, além dêsse li­

mite, um para cada milhão de 
habitantes." 

E esclarece: 

(Lendo.) 

"O princípio é de que o número 
de Deputados será fixado em lei." 

(Interrompendo a leitura.) 

A matéria ora remetida pelo Minis­
tro do Interior versava sôbre Verea­
dores dos Territórios Federais, mas 

foi examinada tendo em vista o que a 
Constituição Federal determinava pa­
ra os Deputados, que S. Exa. diz ser 
princípio básico que deve nortear to­
do e qualquer estudo a respeito. 

Assim S. Exa. contiima: 

(Lendo.) 

"Aliás, preceito semelhante con­
tínhatn as Cartas Políticas de 
1946 e 1934 tart. 58 e ~ 1.0 do 
art. 23, respectivamente). O prin­
cípio merece Jnvocação como mo~ 
dêlo a ser seguido, na área da or­
ganização mun~cipal.'' 

Ora, Sr. Presidente, se o co lendo 
Tribunal Superior Eleitoral admite a 
tese de que êsse princípio inserido na 
Constituição Federal serve de modêlo 
para os outros, como vamos levar a 
êsse mesmo Tribunal Superior Elei­
toral uma lei que viola êsse princípio 
Que deve ser seguido para as leis que 
se fizerem com relação aos Vereado­
res? 

Esta, a observação que faço a res­
peito. 

Quanto à delegação de podêres, 
permita V. Exa. que leia o art. 6.0 

da Constituição Federal: 

(Lendo,) 

"São Poctêres da União indepen­
dentes e harmônicos, o Legislati­
vo, o Executivo e o Judiciária. 

Parágrafo único - Salvo as ex­
ceções previstas nesta Constitui­
ção, é vedado a qualquer dos Po­
dêres delegar atribuições; quem 
fôr investido na função de um dê­

les não poderá exercer a de ou­
tro." 

Se o Poder Legislativo está inves­
tido na função de elaborar uma lei, de 
acõrdo com a Constituição, fixando 
o número de Deputados, não poderia 

transferir a sua atribuição ao Poder 
Judiciârio; e não poderia o Poder Ju­
diciário exercer atividade deferida, na 

.,. Constituição, ao Poder Legislativo. 

O Sr. Eurico Rezende - Não é 

transferência de atribuições. É o co­
metimento de unta tarefa que só o 
Tribunal Superior Eleitoral pod• exe­
cutar. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Acei­
taria a declaração de V. Exa., mas 
já li os votos dos eminentes Juízes do 
Tribunal Superior Eleitoral. Estã dito 

também que não basta declarar quê 

é simples tarefa arltmêtica, que é 
simples operação aritmética sem 
maior trabalho. A Constituição obri­
ga que seja feito por lei, mas o meu 
desejo é apenas deixar. 

Pois bem, o que quero dizer é o se­
guinte: se, por acaso 1 não houver tem­
po de fixar, prevalece a norma ante­
rior, porque, pelo art. 39, § 4.0 , da 
Constituição Federal, só vale a fixa­
ção na legislatura seguinte a em que 
fôr fixada. Ora, a fixação ê feita por 
lei. Se não houver lei nesta legislatu­
ra, evidentemente, prevalecerá o 
número atual. Não há por que fugir 
à regra. Se não nos apressarmos a fa­
zer a lei - há tantas coisas aí que a 

Constituição manda fazer e não se 
fêz tantas leis que não foram vo­

tadas ainda -, evidentemente o 
número de Deputados, para a próxi­
ma legislatura, será o da atual. Foi () 
q11e disse na minha emenda expressa­
mente. O prazo esgotou-se para J 

Executivo mandar o projeto e teremos 
o mesmo número para a legislatura 
seguinte porque não se fêz a nova fi­
xação. Isto está dito, também, pelos 
Ministros do Tribunal Superior Elel~ 
tora!. 

(Lendo,) 

Em conclusão: Num r noutro pro­
cesso, ê claro e insoftsmável o 

pronunciamento da mais Alta 
Côrte da Justiça Eleitoral do Pais: 
Não pode a Justiça Eleitoral fixar 

• 



I 

H90 Quinta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRf\SSO NACIONAL (Seção II) !Halo de 1970 

• 

o nú.mero de Deputados ou Ve­

readores. 

A leí que lhe dê autorização para 
fixar o número de Deputados à 
Cãmara Federal, mesmo sob a 
forma de declaração, viola a 
Constituição Federal. Igualmente 
inconstitucional, se autoriza a fi­

xar o nú.mero de Deputados Es­

taduais, atribuição das Assem­
bléias Legislativas, porque se tra­
ta de matéria de organização es­
tadual, como o seria a organiza­
ção municipal para os mesmos 
efeitos {artigos 39, § 2. 0 , e 13 da 
Constituição). 

Foi a tese que defendemos. 

Não há outra solução senão a re­
jeição pura e simples do artigo 2.0 

do Projeto n.O 2, de 1970. Ou a 
sua substituição. A emenda que 
apresentamos procurou corrigir o 
êrro, afastando a inconstituciona­
lidade. Dá. ao Tribunal a tarefa 

que lhe cabe: fazer o levanta­
mento do eleitorado. Lei posterior 
faria a fixação de número de 
Deputados. 

O Governo acatou, imediatamen­
te, a decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral no caso da fixa~ão do 
número de Vereadores dos muni­
cipios dos Territórios. 

A decisão é de 7 de outubro de 
1969. A 13 de outubro, o Govêrno, 
presidido pelos Ministros Milita­
res, expede o Decreto-Lei n.0 961 
que é publicado no Diário Oficial 
de 17 de outubro de 1969. 

~ o seguinte o Decreto-Lei n,0 

961: 

"Fixa o número de Vereadores 
para os municípios dos Territo­
rios Federais do Amapá., Rondô­
nia e Roraima, e dá. outras provi­
dências. 

Os Ministros da Marinha de 
Guerra, do Exército e da Aero­
náutica Militar, no uso das atri-

buições que lhes confere o artigc 
to do Ato Institucional n.0 12 de 
31 de agósto de 1969, combinado 
com o § 1.0 do artigo 2.0 do Ato 

Institucional n/' 5, de 13 de· de­
zembro de 1968, e tendo em vista 
o que consta da Exposição de Mo­
tivos n.0 196, de 10 de outubro de 
1969, do Ministro de Estado do 
Interior, decretam: 

Art. 1.0 - As Câmaras Munici­
pais nos Territórios Federais te­
rão a seguinte composiçáo em 
conformidade com o disposto no 
parágrafo único do art. 51 do De­
creto-Lei n.O 411, de 8 de janei­
ro de 1968, e atendido o número 
de eleitores das respectivas cir­
cunscrições: 

I - Municípios de Mazagão, Cal­
ceone, Amapã e Oiapoque, no 
Território Federal do Amapá; 5 
(cinco) Vereadores; 

11 - Município de Guajará-Mi­
rim, no Território Federal de 
Rondónia: 5 (cinco) Vereadores; 

111 - Município de Caracaraí, no 

Território Federal de Roraima: 5 
(cinco) Vereadores: 

IV - Município de Boa Vista, no 
Território Federal de Roraima: 8 
(oito) Vereadores; 

V - Município de Macapá, no 
Território Federal do Amapá: 9 
(novel Vereadores; 

VI - Município de Pórto Velho, 
no Território Federal de Rondô­
nia: 9 (nove) Vereadores. 

Art. 2.0 - Competirão à Justiça 
Eleitoral as modificações poste­
riores quanto ao número de Ve­
readores estabelecidos neste De­
creto-Lei, em observáncia ao dis­
posto no parágrafo único do arti­
go 51, do Decreto-Lei n.O 411, de 
8 de janeiro de 1968. 

blicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasilia, 1~ de outubro de 1969; 

148.0 da Independência e 81. 0 da 
República. - Augusto Hamann 
Rademakcr Grünewald - Márcio 

de Souza. e Mello - Aurélio de 

Lyra Tavares - Luis Antônio da 
Gama e Silva - José Costa Ca­
vaJcan ti.'' 

A 17 de outubro é editada a 
Emenda Constitucional n. 0 1 que 
passou a. vigorar a partir de 30 
de outubro de 1969. 

Nesta, mudam-se os critérios para 
fixação do número de Deputados, 
que se passa a fazer, não mais 
em proporção à população, mas 
ao eleitorado. 

A obrigação, porém, da fixação 
em lei, é mantida. Repetiu-se o 
que constava de tôdas as Cartas 
anteriores. 

Logo, por essa parte, é forçoso 
reconhecer que o que foi decidido 
pela Justiça Eleitoral, inclusive as 
razões dos brilhantes votos ali 
enunciados, continua de pé. 

Uma lei que viole a Constituição, 
transferindo para o Tribunal Su­
perior Eleitoral a fixação de nU­
mero de Deputados Federais e 
ainda, dobrada violação, introme­
te-se na competência das Assem­
bléias Legislativas, no que diz res­
peito ao estabelecimento do nú­
mero de Deputados Estaduais, 
poderia ter na alta Côrte Eleito­
ral o destino que teve o pedido 
do Ministro do Interior: não sen­
do matéria da sua competência, 
não fará o Tribunal Superior 
Eleitoral a fixação ou declaração 
ou o que seja autorizado na lei. 
Como ficaremos? Não seja por 
falta de advertência que isso pos­
sa ocorrer." 

Art. 3.0 - :tste Decreto~Lei en- Era o que tinha a dizer. (Muito 
trará em vigor na data de sua pu- bem!) 
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ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

lO.• REUN!AO, EXTRAORDINAR!A, REALIZADA 
EM 20 DE MAIO DE 1970 

Aos 20 de maio de 1970, às 10 horas, na Sala da Co­
missão de Constituição e Justiça, presentes os Senhores 
Senadores Antônio Carbs, C!odomlr Mlllet, Eurico Rezen­
de, Antônio Balbino, Josaphat Marinho, Bezerra Neto, 
Carlos L!ndenberg, Gu!do Mondin e Arnon de Mello, sob 
a presidência do Senhor Senador Petrônio Portella, reúne­
se a Comissão. 

Deixam de comparecer, por motívo justificado, os 
Senhores Senadores Milton Campos e Carvalho Pinto. 

É dispensada a leitura da ata da reunião antelior e 
que, aprovada, é assJnada pelo Sr. PresJdente. 

Instalados os trabalhos, é dada a palavra ao Senador 
Antônio Carlos, que relata o Projeto de Lei cto Senado 
n.0 49/47 - Que modifica a Decreto n.0 942~A. de 31 de 
outubro de 1890 (regula o Montepio ciViU, concluindo pelo 
seu arquivamento e considerando constitucional o Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 30/70 ~ Aprova o Decreto-Lei 
n.0 1.083, de 6-2-70, que dispõe sôbre a incidência e co­
brança do Impôsto único sôbre Minerais, concede isenção, 
e dã outras providências. 

Submetido a discussão e votação, é o Projeto de Lei 
do Senado n.0 49/47 aprovado. Quanto ao Projeto de De­
creto Legislativo, usa da palavra para discutí-lo o Senhor 
Senador Josaphat Marinho, que conclui votando pela ín­
constitucionalidade pelos motivos expostos. Pedindo a 
palavra, o Sr. Relator solicita a retirada da proposição, a 
fim de reexaminar a matéria, que lhe é concedida pelo 
Sr. Presidente. 

Prosseguindo nos trabalhos, o Sr. Senador Bezerra 
Neto lê seus pareceres aos seguintes projetos: pela incons­
titucionalidade dos Projetos de Lei do Senado n.0 32/68: 
Dispóe sôbre a contagem em dôbro para fins de aposen­
tadoria, do tempo de serviço milítar prestado, em opera­
çôes de guerra, pelos ex-combatentes, segurados da previ­
dência social brasileira; n.0 98/68 - Garante os venci­
mentos integrais em caso de licença relativa a doença de 
filho ou dependente menor; e pelo arquivamento do Re­
querimento n.0 46/69 do Sr. Senador Vasconcelos Tõrres. 
Os pareceres são aprovados por unanimidade. 

o Sr. Senador Eurico Rezende apresenta parecer ao 
Projeto de Decreto Legislativo n.O 36/70 - Aprova o De­
creto~Lei n.0 1.077, de 26-1-70, que dispõe sôbre a execução 
do art. 153, § 8.0 , parte final, da Constituição, dando pela 
sua constitucionalidade. 

Submetido a discussão e votação, o Sr. Senador Josa­
phat Marinho pede vista do processo, que lhe é concedida 
pelo prazo de 24 horas. 

A seguir, o Sr. senador Carlos Lindenberg relata o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 154/68 - · Equipara, aos segu­
rados autônomos do INPS, os ministros de confissão reli~ 
giosa e membros de congregação religiosa facultativa. 

Submetido a discussão, é concedida vista ao Sr . .Sena­
dor Guldo Mondin. 

o Sr. Presidente convoca uma reunião para o dia 21, 
às 10 horas, e encerra a reunião, lavrando eu, Maria Hele­
na Bueno Brandão, Secretária, a presente Ata, que depois 
de lida e aprovada serã assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO MISTA INCUMBIDA DE ESTUDO E PARECER 
SôBRE O PROJETO DE LEI N.0 4, DE 1970 (C.N.), AU­
TORIZA O PODER EXECUTIVO A CONSTITUIR A 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - ARSA - AE­
ROPORTOS DO RIO DE JANEIRO S, A., E DA OU­
TRAS PROVIDtNCIAS. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA NO 
DIA 19 DE MAIO DE 1970 

Aos dezenove dias de maio de mil novecentos e seten­
ta, a., vmte e uma horas e vinte minutas, na Sala de Reu­
niões da Comíssão de- Finanças do Senado Federal, sob a 
Presidência do Senhor Senador Gilberto Marinho, Presi­
dente, presentes os Senhores Senadores Vasconcelos Tor­
res, Raul Giuberti, Antônio Fernandes, Guido Mondin, 
Antônio Carlos, Bezerra Neto e Ruy Carneiro e os Senho­
res Deputados Joaquim Parente, Mendes de Morais, Lirio 
Bertolli, Nazir Miguel, ozanam Coelho, Parente Frota, 
Dias Menezes, Pedro Faria, João Borges e Nelson Car­
neiro, reúne-se a comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sõbre o Projeto de Lei n.0 4, de 1970 (C. N. l, que 
autoriza o Poder Executivo a constituir a Sociedade de 
Economia Mista - ARSA - Aeroportos do Rio de Janeiro 
S. A., e dá outras providências. 

Ausentes, por motivo justificado, os Senhores Sena­
dores Adolpho Franco, Aurélio Vianna, Adalberto Sena e 
Deputado Paulo Maciel. 

Não havendo ata a ser lida. o Sr. Presidente anuncia 
a pauta dos trabalhos, que consta de um único item: 
ereto Legislativo, usa da palavra para discuti-lo o Senlror 
Vasconcelos Torres, sôbre a matéria específica da Co­
missão. 

o Sr. Presidente esclarece que o Parecer versarâ ex­
clusivamente sõbre o Projeto, de vez que não foram ofe­
recidas emendas ao texto original. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a ptllavra ao 
Sr. Relator, que passa a apresentar seu Parccfr ::;ul:re n 
Projeto. 

Após historiar as origens do problema quê levou o 
Poder Executivo a propor a medida em discussão, o Senhor 
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Senfid.of Vasconcelos Torres t~ce consideraÇões sôbre a 
conveniência da medida, que condui julgando plenamen­

te justificável e cabível. 

:em cons.eqüência, o Parecer conclui pela conveniência 
e pela aprovação do Projeto. 

Em discussão, o primeiro orador é o Senhor Deputado 
Nelson Carneiro, que se manifesta igualmente favorável 
às medidas preconizadas pela proposição em tela. 

Em apartes, os Senhores Senador Bezerra Neto e Depu­

tado João Borges, apóiam os conceitos expedidos pelo 
senhor Deputado Nelson Carneiro. 

O orador seguinte, Deputado Dias Menezes, apresenta 
voto escrito, justificando as razões que o levam a defen­
der a construção de um aeroporto internacional supersô­
nico no Estado de São Paulo, recebendo na ocasião infor­
mações do Sr. Relator sôbre a matéria. 

Não havendo mais oradores, o Sr. Presidente coloca o 
Parecer em votação, sendo o mesmo aprovado por unani­
midade, com a ressalva do voto em separado do !:iénhor 
Deputado Dias Menezes. 

o· Sr. Presidente determina ainda 'QUe o apanhamento 
taquigráfico da presente Reunião, tão logo decifrado, será 
publicado na integra, como anexo da competente Ata, no 
Diário do Congresso N acion~I, Seções I e II. 

Concluindo os trabalhos , o Sr. Presidente agradece 
aos Senhores Congressistas o comparecimento à Reunião, 
destacando a presteza e a diligência com que o Legislativo 
apreciou a matéria, superando os prazos regimentais e 
constitucionais, para prestar sua contribuição a matéria 
tão relevante. 

Nada mais haveri-do que tratar, o Senhor Presidente, 
às vinte e três horas e dezesseis minutos, encerra a Reu­
nião da qual eu, Mario Nelson Duarte, Secretário, lavrei 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

i 
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MESA 

Presidente: 49-Secretárlo 

LIDERANÇA DO GOVERNO 

Lide r: 

João Cleofas (ARENA - PE) 

1 ?-Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

29-Vice-Presidente: 

Manoel Villaça (ARENA - RN) 

19-Suplente: 

Filinto Müller (ARENA - MT) 

Vlce~Lideres: 

Petrônio Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
AntOnio Carlos (ARENA - SC) 
Guido Mondin (ARENA - AS) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 

Sebastião Archer (MDB - MA) 

29-Suplente: Llno de Mattos (MDB - SP) 

1 9-Secretário: 
Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

Sigefredo Pacheco (ARENA - Pl) 

39-Suplente: 
DO MDB 

Líder: 
29-Secretárlo: 

Edmundo Levl (MDB - AM) 
Domiclo Gondim (ARENA - PB) Aurélio Vianna (GB) 

Vice-Lideres: 
39-Secretário: • 49-Suplente: 

Paulo Tõrres (ARENA - RJ) José Feliciano (ARENA - GO) 
Adalberto Sena {AC) 
Bezerra Neto (MT) 

COMISSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS 

E DE LEGISLAÇAO SõBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros! 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 

SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 

MDB 

José Ermirio 
Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fiá vi o Brito 
Vice-Presidente: Attilio Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attilio Fontana 
Trotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto VaHadares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças-felras, à. tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

l' 
I 

COMISSAO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇAO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMtRC!O 

- ALALC 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO' 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Val!adares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretario: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relaçõe.s 

Exteriores. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

(]3 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Moura Andrade 

ARENA 
SUPLENTES 

Mem de Sá 
Flâ via Brito 
Benedicto Valladare.s 
Milton Trindade 
Júlio Leite 
Vasconcelos Torres 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Antônio Balbino Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala cte Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
( 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attillo Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Va!ladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretária: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior -R. 307. 
Reuniões: qu1ntas-feiras, às lO horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente: José Ermírio 

TITULARES 

Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júllo Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinhe.iro 
Attilio Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Filinto Mül1er 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
F lá Via Brl to 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-feiras, às 17 horas. 
Local: Sala. de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COM•SSÃO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vlce-l'residente: Guido Mondln 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 
BenedicOO Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giuberti 

MDB 
Adalberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas-teiras, às 9 horas. 
Local: Sala àe Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

' 

COMISSAO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇAO 
E CONCESSÃO DE TEIIRAS POBLiCAS 

E POVOAMENTO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Moura Andrade 

Vice-Presidente: José Cândido 
ARENA 

TITULARES 
Moura AndrB.de 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio :f3rito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondln 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 

· Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: qulntas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSAO DE FINANÇAS 

(17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
MP.m de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
JúliO Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krteger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Enrtco Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSAO DE INDúSTRIA E COM~RCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermírio 

Vice~Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Ltite 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Mlllet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: qua1tas feiras, às 16'horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

1 
• 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIA~ 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TI'l'ULARES 
AdoJpho Franco 
Victorino Freire 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giuberti 
Duarte Filho 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Josaphat Marinho 

Vice-Pret;idente: José Leite 

TITULARES 
Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladare.s 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Oscar Passos 

SPcretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSAO DO POLIGONO DAS SECAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

ARENA 
TITULARES 
Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ra­
mal 313. 

Reuniões: quintas~ feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membrosl 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

ARENA 
TITULARES 
Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

r 

SUPLENTES 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Filinto Müller 
Guldo Mollrlin 
José Guiomard 

MDB 
José Ermirio António Balbino 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretário: Afrànio Cavalcanti Melo Júnior- R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 
ARENA 

TITULARES 

Benedicto Valladares 
Cattetc Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
José Leite 
Clodomir Millet 

MDB 
Nogueira da Gama Auréllo Vlanna 

Secretário: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES 

05 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Mar1nho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

ARENA 
TITULARES 

Filinto Müller 
Waldernar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
Josê Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomir Millet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco- Ramal457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 
COMISSAO DE SAúDE 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice~Presidente: Raul Giuberti 

ARENA 
TITUI,ARES 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giuberti 

SUPLENTES 

Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Adafberto Sena M .gueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Sf'crdário: Marrus Vinicins Goulart Gonzaga-- R. 310. 
RcUllif>es: quinta~ !( il'<lS às 10 horas. 
Ltl('Hl: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

Dírctur-üe1 ai. 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
{7 MembrosJ 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Victorino Freire 
Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Victorino Freire 
José Guiomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 
Filinto Müller 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: José Guiomard 
ARENA 

TITULARES 

Vlctorino Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Giuberti 
José Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

Celso Ramos 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Rt:uniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
ll OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 
Guido Mondin 
Attílio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Heuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZôNIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Preslden te: Clodomir Millet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

Josê Cândido 
Filin to Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurélio Vianna 

Secretãrio: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 
Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano . , . , .. , Cr$ 40,00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 
Semestre: .. Cr$ 40,00 
Ano: ....... Cr$ 80,00 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Editada IJelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFOR!'flAc_:AO LEGISLATIVA 

Dire~ilo: 

LEYLA CASTELLO BltANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS: 

- março n.0 1 {1964) ................... . 
- Junho n. 0 2 (1964) ................... . 
- setembro n.0 3 (1964) ............... . 
- dezembro n.0 4 <1964) ......•.......... 
- março n.0 5 0965) ................... . 
- junho n.0 6 (1965) ................... . 
- setembro n.0 7 (1965) ............. , .. . 
- dezembro n.o 8 0965) ................ . 
- março n.0 9 (1966) ................•... 
- junho n.0 10 0966) .................. . 

5,00 
5,00 

esgotada 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

esgotada 
" 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INF. LEGISLA­
TIVA DE: 1 A 10, enviaremos gratuitamente a quem nos 
soUcUar. 

- setembro n.0 11 (1966l ..... , . . . . . . . . . . esgotada 
- outubromovembro/dezembro número 12 

0969) .............................. .. 
- janeiro a junho n.oa 13 e 14 (1967) ... . 
- junho a dezembro n.os 15 e 16 (1967) • . 5,00 · 
- janeiro a março n." 17 (1968) .. .. . .. .. 5,00 
- abril a junho n.0 18 U968} . . . . . . . . • . • . 5,00 
- julho a setembro n.o 19 (1968) .. . . .. .. 5,00 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968} . • . • • . 5,00 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.0 21- Janeiro a Março de 1969 - Preço: 5,00 

Sumário: 

COLABORAQAO 

"0 DIREITO FINANCEIRO NA CONSTITUIÇAO DE 1967" 
Ministro Aliomar Baleeiro 

COLABORAÇAQ 

O DIREITO PENAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967 
Prof. Luiz Vicente Cernicchiaro 

COLABORAÇAO 

ABUSO DE PODER DAS COMISSOES PARLAMENTARES 
DE INQUll:RITO 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de 
Brasília, da Universidade do Distrito Federal e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1) A importâ-ncia das comissões parlamentares de 
inquérito. 2} Textos sôbre o assunto na.s Constitui­
ções brasileiras e estrangeiras (Estados Unidos, Itá­
lia, França, Alemanha, Bélgica, Japão). 3l Delimita­
ção da competência das comissões. 4) As Leis núme­
ros 1.579, de 1952, e 4.595, de 1964. 5) Os podêres das 
comissões parlamentares de inquérito vistos pelo STF 
e pela suprema Côrte americana. 6l Abuso de poder 
de inquirir. 7) Conclusão. 

COLABORAÇAO 

O TRIBUNAL DE CONTAS E AS DELIBERAÇOES SOBRE 
O JULGAMENTO DA LEGALIDADE DAS CONC.:ES­
BOES 

Sebastião B. Affonso, Diretor no Tribunal de 
Contas da União. 

Concessões de aposentadorias, reformas e pensões: 
- Competência constitucional do Tribunal de Con­
tas - Efeitos jurídicos do julgamento da legalidade 
- Nature:?<a e rev.isão des.sas d.ecisõe.s - Recurso ao 
Con&resso Nacional. 

COLABORAÇAO 

CONTROLE FINANCEIRO DAS AUTARQUIAS E EMPIU!­
SAS PúBLICAS 

Heítor Luz Filho, Advogado 

DOCUMENT AÇAO 

SUPU:NCIA 

Norma Izabel Ribeiro Martins, Orientadora de 
Pesquisas Legislativas, Diretoria. de Informação 
Legislativa. 

I - Constituição de 1967. li - As Constituições an­
teriores. UI - Renúncia: - alguns casos de renún~ 
cia de suplentes: al Padre Constantino Vieira; b> 
Senador José Feliciano; cl Senador Alô Guimarães. 
IV - Afastamento do exercício do mandato - con· 
vocação de suplentes: al Senador l>Jereu Ramos; b) 
Senador Afonso Arinos. V - Provocação de perda 
de mandato por suplente: - Deputado Adelmar da 
Costa Carvalho. VI - Incompatibilidade: - Se na· 
dor Antônio Jucá; - Dr. Mário Pinotti. VII - Ine­
legibilidade. VIII - Legislação. 

PESQUISA 

"0 PARLAMENTARISMO NA REPúBLICA" 
Sara Ramos de Figueirêdo, Orientadora de Pes­
quisas Legislativas, Diretoria de Informação Le­
gislativa. 

- Ato Adicional - Atribuições do Presidente da Re­
pública - Gabinete Tancredo Neves - Indir.ação do 
Sr. San Thiago Dantas para Prirueiro-Ministro -
Indicação do Sr. Aura Moura Andrade para Primei­
ro-Ministro - Gabinete Brochado da Rocha - Ga­
bínete .Hermes Lima - Leis Complementares e De­
legadas - Criticas ao parlamentarismo - Revoga­
ção do Ato Adicional - Plebiscito - Emenda Cons­
títucional n.0 6, de !963. 

ANO VI - N.0 22 - Abril a Junho de 1969 - Preço: 5,00 

Sumário: 

COLABORAÇAO 

"O DIREITO PROCESSUAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967" 
Prof. Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 

COLABORAÇAO 

TRATAMENTO JUR1DICO DAS REVOLUÇOES 

Dr. Clóvis Ramalhete 
Teoria sociológica das Revoluções. - O fato ajurt­
dico da fôrça. - O fato e a norma. - A eficácia dos 
editos revoluclonários e sua legitimação. - Direito 
revolucionário. - Direito de resistência e Estado de 
Direito. - Tratamento preventivo das Revoluções no 
Direito Interno. - No Direito In~rnacional. - Di­
reitos li'undamentais e Revolução. - Convenção de 
Estocolmo, da Cruz Vermelha. - A Côrte Européia 
e o caso Lawless. 

COLABORAÇAO 

O NEGOCIO JUR1DICO INTITULADO "FICA" E SEUS 
PROBLEMAS 

Domingos Sávio Brandão Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça e Pr(Jff'ssor Til ular da 
Faculdade Federal de Direito de Mato Grosso. 

I - Introdução. 11 - Valor e Fôrça dos Usos e Cos­
tumes no DireJto. III - As Res lll anczpi em Ruma. 
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IV - Primórdios da Pecuária Mato-Grossense. V -
Origens do Negócio Jurídico "FICA". VI - Conceito 
e Evolução do "FICA". VII - Espécies de "FICA". 
VIII - Compra e Venda a Entregar. IX - Nota 
Prornissória Pecuarista. X - Parceria Pecuária. XI 
- lnterpretação do Contrato. XII - Simulação. 
XIII - Depósito. XIV - Ação Executiva e Reivin­
dicatória. XV - Conclusões. 

COLABORAÇAO 
DOS RECURSOS EM AÇOES ACIDENTARIAS 

Paula Guimarães de Almeida, Procurador do 
lNPS 

PROCESSO LP:GISLATIVO 

VETOS - LEGISLAÇAO DO DISTRITO FEDERAL 

Jésse de Azevedo Barquero, Orientador de Pes­
quisas Legislativas e Santyno Mendes aos Santos. 
Diretoria de Informação Legislativa 

l.Q capitulo 

~ Legislação (de 1889 a 1969,. 

2.° CílPitulo 
~ Apreciação dos vetos 

1 - Cisão de veto 
2 - Cisão de veto parcial 
3 - Cisão de veto total 
4 - Convocação do senado Federal no inter­

valo das sessões legislativas para delibe­
rar sôbre matérias de sua competência 
exclusiva, dentre elas "a apreciação dos 
vetos do Prefeito do Distrito Federal" 

5 - Decurso de prazo 
6 - Prazo para preclusão do veto 
7 - Prazo para pronunciamento sôbre veto 
8 - Prazo do veto - interrupção (sessão le­

gislativa convocada para fim especial -
interpretação) 

9 - Razões do veto 

DOCUM:ENTAÇAO 

REGULAMENTO DAS PROFISSOES: T~CNICO DE AD­
MINISTRAÇAO- ECONOMISTA 

PESQUISA 

CAPITAIS ESTRANGEIROS NO BRASIL 
Ilvo Sequeira Batista, Diretoria de Informação 
Legislativa 

1 - Histórico da Legislação; II - Conceituaçõe-s; 
JII- O Capital Estrangeiro na Constituição de 1967; 
IV - Depoimentos na CPI sôbre Transações entre 
Emprêsas Nacionais e Estrangeiras; V - Discursos; 
VI - Conclusão. 

ANO VI - N.ll 23- Julho a Setembro de 1969 - Preço: 5,00 

Sumário: 

COúABORAÇÃO 
DA FUNÇÃO DA LEI NA VIDA DOS ENTES PARAES· 

TA TAIS 

Rubem Nogueira, Deputado Federal, Professor 
Titular de Teoria Geral do Dlrelto na FíH'Uldade 
de Direito da Pontifícia Universidade Católica da 
Bahia, 

COLABORAÇÃO 
DO PROCESSO DAS AÇOES SUMARIAS TRABALHISTAS 

Domingos Sávio Brandão Lima, OesembargRdor 
do Tribunal de Justiça do EsUirlo de Mato Uros~ 
so e Professor Titular da Fat:Uldade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS PO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE 
DAS LEIS 

Sumário: 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de 
Brasília. da Universidade do Distrito Federal e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

- Constituições rígidas e flexíveis. 2 - Conceito 
de constitueionalidade. Presunção de constituciona­
lidade. 3 - Origens. Marshall e a inconstitUcionali .. 
dade das leis. 4 - O contrôle no Brasil. As Cons­
tituições: dt• 1824 à :Emenda Constitucional n.O 1. A 
legisl3-Ção pertinente. 5 - Inconstitucionalidade em 
tese. Sistemas de contrôle. 6 - O S,T.F. e o con­
trôle. A fum;ão do Procurador-Geral da República. A 
limins.r. Desistência. 7 - A inconstitucionalidade no 
Tribunal de Justiça. Prejudicial de inconstituciona­
lidade. A decisão do juiz singular. 8 - Os efeitos da 
declaração. o papel do Senado. Apreciação pelo Tri­
bunal de contas. 9 - Constitucionalidade de tratado 
ou acôrdo. 

COLABORAÇAO 

DISPONIBIL!DADE GRAFICO-EDITORIAL DA IMPREN-
SA ESPECIALIZADA 

Pro!. Roberto Atila Amaral Vieira, Chefe da Di­
viSão Editorial do Serviço de Publicações da Fun­
dação Getúlio Vargas e Professor de Economia 
Política na Faculdade de Ciências Jurídicas do 
Rio de Janeiro. 

I. Introdução; 11. Ausência de Informação; III. 
Problemas Peculiares à. Imprensa Especializada; IV. 
Tendências da Indústria Gráfica; V. Conclusões. 

DOCUMENTAÇAO 

A PRESID~NCIA DO CONGRESSO NACIONAL 

1 - Emenda Constitucional n.0 1, de 1969. Constitui­
ção do Brasil de 1967. II - As Constituições ante­
riores. UI - O Projeto de Constituição e as emendas 
apresentadas ao seu texto no Congresso Nacional. 
IV - Resolução do Congresso Nacional n.0 1, de 1967. 
V - .Pareceres de Juristas: 1 - Alfredo Buzaid; 2 
- Frederico Marques; 3 - José Loureiro Júnior; 
4 - Lafayette Pondé; 5 - Miguel Reale; 6 - Pau~ 
lino Jacques; 7- Pontes de Miranda. VI- Comeu~ 
tário da Imprensa. VII - Mandado de Segurança 
impetrado pelo Senador Aura Moura Andrade contra 
ato do Presidente da Câmara dos Deputados, para 
assegurar ao impetrante, Presidente do Senado Fe­
deral, a direção das sessões conjuntas do congresso 
NacionaL Decisão do supremo Tribunal Federal (in­
tegra - Audiência de Publicação de 27 de agósto de 
1969). 

DOCUMENTAÇÃO 

INCOMPATIBILIDADES 

Sara Ramos de Figueirêdo, Orientadora de Pes­
quisas Legislativas - Diretoria de Informação 
Legislativa. 

I - conceito. II - As incompatibilidades nas Cons­
tituições brasileiras. UI - Casos de incompatibilida­
des: 1 - Incompatibilidade do mandato de Senador 
com o exercício do cargo de Prefelto - Senador Lino 
rte Mattos - Senador pelo Estado de São Paulo, 
eleito para o cargo de Prefeito da capital do mesmo 
Estarlo - 1955; 2 - Incompatibilidade do mandato 
de Seníldor com o exercício do cargo de Governador: 
a J Sl:'tJ<tdur Moysés Lupion - Senador pelo Estado 
do Paraná, eleito para o cargo de Governador do 
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mesmo Estado - 1956; b) Senador Dl.n!lrte .M&r1z 
: _:_ SenadÕr pelo Estado do Rio- Grande ·cto Norte, ·elei­
to para o cargo de Governador do mesmo Estado -
1956. IV - Compatibilidade do mandato de Senador 
com o cargo de Vice-Governador de Estado: Sena­
dor Arthur Bernardes Filho - Senador- pelo Estado 
de Minas Gerais, eleito Vice-Governador do mesmo 
Estado - 1955. V - Compatibilidades e incompati­
bilidades do mandato com o exercício de missões 
diplomáticas: 1 - Indicação n.0 5, de 1951 (de cari\­
ter geraD , do Senador Mozart Lago <consulta à Co­
missão de Constituição e Justiça; Parecer n.0 396, de 
1952, da C.C.J.); 2 - Senador Assis Chateaubriand, 
nomeado Embaixador Especial e Plenipotenci:irio jun­
to ao Govêrno da Grã-Bretanha; 3 - Vigência da 
Constituição de 1967; Senador Aura Moura Andrade, 
nomeado Embaixador Extraordinário e Plenipoten­
ciário junto ao Govêrno da Espanha. VI - Compa­
tibilidades: 1 - Escola Superior de Guerra; 2 -
Cargo consultivo e efetivo em instituição de caráter 
pú.blico. 

DOCUMENTAÇAO 

A PROFISSAO DE JORNALISTA 

Fernando Gtuberti Nogueira, Orientador de Pes­
quisas Legislativas - Diretoria de Informação 
Legislativa. 

ANO VI - N,0 24 - Outubro a Dezembro de 1969 
Preço: Número Especial - 10,00 

COLABORAÇAO 
INCONSTITUCIONALIDADE DE DECRETOS-LEIS SOBRE 

INELEGIBILIDADES 

Josaphat Marinho, Senador - Professor da Fa­
culdade de Direito da Universidade da Bahia. 

1 - Decreto-Lei n.0 1. 069. 2 - Decreto-Lei n.0 1.063. 
3 - Emenda Constitucional n.0 1 e vacatio legis. 4 -
Importância da complementação da Lei. 5 - A 
Constituição àe 1967 e a Emenda n.0 1. 6 - Atos 
Institucionais. 7 - Derrogação e ab-rogação. Atos 
nulos. 8 - Segurança nacional. 9 ~ O S. T. F. e o 
conceito de segurança nacional. 10 - O S. T .F. e 
o Decreto-Lei n.0 314. 11 - Eleições municipais em 
parte da Federação. 12 - Constituiçâo, decreto-lei 
e lei ~elegada. 13 - Ineleglllbi~ades e lei comple­
mentar. 14- Partilha do poder de legislar: delimi­
tação. 15 - Conclusão. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DO PODER JUDICIARIO AMERICANO E 
BRASILEIRO 

Pro!. Paulino Jacques 

COLABORAÇAO 
MANDATUM IN REM SUAM 

Domingos Sávio Brandão Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Gros­

' so e Professor Titular da Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 
Roberto Rosas, Professor da Universidade de Bra­
sília, da Universidade do Distrito Federal e da 
Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

O escopo da criação do Tribunal de Contas. O penr 
sarnento de Rui Barbosa. As tentativas anteriort>s de 
·criaçâo do Tribunal de Contas. As Constituições bra-

s11eiras (1824 a: 1967). Os problemas da· consolidação 
do Tribunal como instituiçâo. Relação com os outros 
Podêres. Função jurisdicional. _As contas anuais do 
Executivo federal, estadual, municipal-e_ do D.F. Con­
trôle externo e interno. As alterações feitas pelos 
D.-L n.0 s 200 e 900. A legalidade das aposentadorias 
e· pensões. 

cODIOOS 

CODIOO PENAL 

111- PARTE: I - Anteprojeto do Ministro Nelson 
Hungria. II - Exposição de Motivos do Ministr.o_ 
Francisco Campos (Código Penal de 1940). ~li -.­
Exposição de MotJvos do MJnistro Gama e Silva ·(Có­
dil!o Penal de 1969), 

211 PARTE: Quadro Comparativo: Decreto-Lei núme­
ro 1.004, de 21 de outubro de 1969 - Decreto-Lei 
n.0 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e legislação cor­
l'elata. 

Aos Sts. CrJmJn.tU1ta1, JurJsta1 e M!Utantes Forenses 

O n, 0 24 da "Revista de Informação Legislativa" traz amolo 
estudo sôbre o "Código Penal", compreendendo um quadro com­
parativo, em que slo cotejado•, em todos os seus dispositivos, o 
Código Penal vigente e o que terá vi&ência a partit de 1.0 de 
•gôsto. Em notas, são assinaladas as alterações sofridas pelo Cõdl­
(O Penal de 1940 e a leJislaçlo correlata. 

DISTRIBUIÇAO 

As obras publicadas pela. DIRETORIA DE INFORMA~ 
ÇAO LEGISLATIVA são distribuídas pelo SERVIÇO ORA· 
FICO DO SENADO FEDERAL a: 

- órgãos estatais 
- Assembléias Legislativas 
- Câmaras de Vereadores 
- Prefeituras 
- bibliotecas públicas 
- universidades 
- faculdades de Direito 
- Embaixadas 
- Confederações e Federações de Indústria, comer-

cio e Agricultura 
- autoridades (Podêres Executivo, Legislativo e Ju .. 

diciá.rio) 

Particulares 

Os pedidos devem ser endereçados, acompanhados de 
cheque visado, pagável na praça de Brasil1a, ordem. de paga. 
menta bancãria ou vale postal, a favor do SERVIÇO GRA~ 
FICO DO SENADO FEDERAL - Praça dos Três Podêres -
Caixa Postal n.0 1.503 - Brasília - Distrito Federal. 

PREÇOS: 

Número Especial ................................... . 
Número Avulso .................................... . 
Número Atrasado 

Assinatura Anual 

Via Superfície ..................... _ ......... , ...... . 
Via Aérea ................... , .................... . 

Cr$ 

10,00 
5,00 

6,00 

20,00 

40,00 
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c o L E ç Ã o DE o e c a e .. r o s .. t e t s 
(GOVERNO CASTELLO BRANCO) 

E 

leGtSlJ.\ÇÃO COrtrtElJ.\"fJ.\ 
N.•• 1 A 318 

(OBRA ELABORADA PELA DIRETORIA DE IXFOR~1AÇÃ0 LEGISLATIVA, COMPOSTA E 
IMPRESSA PELO SERVH,:O GRÁFICO DO SE;\;AJJO FEDERAL) 

(4 VOLUMES EM UM TOTAL DE 2. 096 PAGINAS) 

PREÇO DA OBRA COMPLETA 
EM BROCHURA: Cr$ 40,00 - ENCADERNADA: Cr$ 80,00 

PLANO DE TRABALHO 
J) LEGISLAÇÃO CITADA 

Após o texto do decreto-lei é transcrita a legislação 
citada, compreendendo os dispositivos olterodos, revo­
gados ou simplesmente mencionados. 

No primeira coluna (entre parênteses), o artigo, 
parágrafo, inciso ou alinea do decreto-lei em que é 
citada a norma legal. 

A seguir, a lei (decreto, decreto-lei ou dispositivo 
constitucional) citada (emenda e dota de publicação). 

Se a referência é feita a determinado artigo, êste 
é transcrito. 

Para melhor compreensão, são fornecidas em notas 
tôdos as normas a que são feitos remissões. Inúmeras 
vêzes foram necessárias notas de notas, num verde· 
deiro encadeamento de legislação, que só linda quando 
a matéria está suficientemente esclarecida. 

Sempre que necessário, divulgamos também os 
textos de Resoluções ou Portarias citadas, como, por 
exemplo, a Portaria n. 0 729;62, do Presidente da 
NOVACAP, a que se refere o Decreto-lei n. 0 274!67. 

Evitamos transcrever dispositivos dos decretos-leis 
do Presidente Castello Branco, de vez que sua consulta 
pode ser feita fàcilmente nesta obra, parecendo-nos, 
portanto, dispensável repeti-los na legislação citada. 

Em primeira leitura, as notas parecerão falhas, já 
que, algumas vêzes, não seguem rigorosamente a ordem 
numérica. A alteração na seqüência das notas foi neces­
sária na composição gráfica, que, para facilitar a con· 
sulta, colocou, sempre que possível, as notas nos· roda· 
pés das páginas em que são feitas as citações. Os tipos 
usados na impressão distinguem com exatidão as cita­
ções e remissões. 

2) LEGISLAÇÃO POSTERIOR 

Compreende as alterações e regulamentações dos 
decretos-leis, assim como os remissões que lhes são 
feitos, em legislação emanada após sua expedição. 

Na primeira coluna, a lei, decreto - ou decreto-lei 
(número e data de publicação) posterior ao decreto-lei e 
que a êle se refere. 

Na segunda coluna, é explicitado se se trata de 
alteração, regulamentação ou simples citação. 

Quando apenas um dispositivo da lei posterior se 
relere ao decreto-lei, é determinado qual o artigo em 
que é feita a remissão. 

Da mesma forma, se apenos um (ou mais) disposi­
tivo do decreto-lei é alterado, regulamentado ou refe­
rido, êste dispositivo é determinado. 

NOTA: Todos os pedidos devem vir acompanhados de cheque visado, ordem 
de pagamento ou vale postal, pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1. 503 Brasília - DF. 
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· JURISPRUDENCIA 

DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

,, 

" R E f E R E~~ C I .t-\ S D .t-\ 
SÚN\Ul.t-\ DO s·rfu 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, 

estaduais, municipais, Decretos, Decretos-Leis, Portarias, Resoluções e o Regimento 

Interno do STF, que serviram de base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 

NO 10.0 VOlUME O lNDICE COMPlETO POR MAHRIA. - O 20.0 VOlUME CONTEM OS 
ENUNCIADOS DAS NOVAS SúMUlAS N.0 ' 473 A 551. - O 21.0 VOLUME CONTEM O 

REGIMENTO INTERNO DO S T F (ATUALIZADO) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 
VOLUMES, INCLUINDO-SE AS 79 NOVAS SÚMULAS. 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 
OS PEDTIJOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE PACAME~'IO 
OU VALE PUS'JAL, PAGAVI!:IS EM BRASII.IA, A FAVUI\ DO SEI\VI<,;O GI\AFlCU lJU SJ;:\AUU 

FEDEJ:\AL- CAlXA PUS'IAL 1.503- BltASlL!A- DF 

. 
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(NDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 
Explicação dos autores: 

Maio de 1970 

O presente trahalho, que denominamos !NDJCE DO C(lJliC:O CIVIL API.TCAOO NO SUPHE­
MO TRIBlJNAL F'EilEHAL, fui elahoruclo com a coleção de acórdãos, cujus processos versam sôure Oireitu 
Cil'il e furam julgados à luz do CólJ{(;O C! V !L. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de intt:>rêsse do cons1dente, coordPna­
mos um índiee por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos dassifi('<l\'âo, por ordt·m de artigo do 
CúdigD Civi1. Neste índice, vamos en('ontrar um mesmo artigo citado várias vê:tPs; isso se deve ao ~ato de 
que o jul~amento, emhora envolvendn o artigo "X'', inclui, também, outra legisla<,·ãu, e, além disso, virá 
mustwr a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pn:tóriu proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica) não impurtandu a espécie do ptucesso, fat·i1itando, 
assim, seu manuseio, e abaixo damos o ruteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil 
b) Legislação Complementar ........................................ .. 

li PARTE 

v 
CLXV 

a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. .. . .. . . 1 
b) Julgamentos .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. . 27 

III PARTE 
a) lndice alfahético r~missivo ................... , . . .. . .. . .. . . . . .. .. . .. 389 
b) lndice numérico por espécie de processo . .. .. . .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. . 458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura ......................................... . 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel biblia ................. . 

REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA Df INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1 . 115 páginas 

Cr$ 30,00 
Cr$ 40,00 

Legislação brasileira de reforma agtária, política agricola e desenvulvimPnto regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n9 4.214/63 ("Estatuto do lraualhador Rural") 
- alterasões, regulamf•nfe:t<.s·ôes e remissões da legisla~·ãu transcrita 
- ementárío da legislcu;;âo correlata 
- histórico das leis ( tr.mit"l·ãu completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália ( pareeeres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um ímlk:e cronológico da legislação e um índke por assunto de tôda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRU VOLUMES - Cr$ 30,00 

NOTA: Os pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, ordem de pagamento ou vale postal. pagáveis em Brasília, a 
favor do StRVI~O GRAfKO DO StNAOO fEiltRAl - Coíxo Poslall. 503 - Brasil ia - Distrito Federal 
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Anais da Constitui cão de 1967 
' 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativo e impressa pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1946 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e votação da novo Constituição, 
seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1." VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Pre­
co: CrS 6,00. Ant ('(' •entes 1la 
Constituicão através do noticiário 
da impreÍlsa. 

Neste volume são divulgadas as principais ma­
nHestações da imprensa brasileira, no decorrer do 
ano de 1966, em editoriais, crônicas, entrevistas e re­
portagens, abordando a reforma crmstitncional des­
de a indicação da Comissão rle .htrü;r.a:;;· o texto do 
Anteprojeto da Comissão de Juristas· as divergên­
cias ocorridas entre os memhros daquela Comi:;;são; 
as manifestações de Congressistas e constituciona­
listas face ao problema da outorga, Lleiç~o de uma 
Assemhléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Pmsi­
dentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados, Senador Moura Andrade e Deputado Adauf'to 
Lúcio Cardoso, em defesa da indenendência e sobe­
rania do PtJder Legislativo, críticas e c:;•1~·e.stóf''i ao 
Projeto de Constituição e análise dos 0:1p1tltlos 
d'l Projeto originário do ExPcutivo e remetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Pre­
ço: CrS 5,00. Primt>ira fa!';f" rle 
tramitação do Projeto de Consti­
tuição no CongrPsso Naf'wnal -
Discussão e votação do Pro,jeto 

~ste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessôes r"1•ninntas renli·• 1das 
de 12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria 
constitucional. fornecendo, para facilitar as pesqui­
sr:·. Íl1dices de sessões, autores rde discursos, apar­
tes, declarações de voto e questfles de ordem l -- com 
pequeno resnmo dos temas abordados - e ainda um 
índice de assuntos. 

índices dêste gênero são apresentados em todtJS 
os volumes dos Anais e cornpendiados em um volu­
me final de Índice Geral. 

3.0 VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Pre­
ço: CrS 5,00. Discursos pronun­
ciados em sessões do Senado Fe­
deral e da Câmara dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do Pro­
jeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, 
assim como aquéle3 referentes ao período da (:onvo­
cação extraordinária do Congresso, com una co­
bertura completa dos trabalhos constitucionais, a 
partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

4,0 VOLU~IE: Edição 1968 - 1.192 págs. - (2 
tomos) - Pre~o CrS 20,00. -
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Prujt-tn de 
Constituição no Congre ... so .~at•to­

nal. 

Disct1ssão e votarão das emendas. Contém os 
pronnnriamentos ocnrridos nas sessfles con_iuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para dis­
cussão e votacão das rmendas ao Projeto e promul­
gação da nová Constituição. 

5,0 VOLU~IE: Edição !969 - 746 págs. - Pre­
ço: CrS 10,00. Comissão Mista 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão 
Mista encarregada de. emitir parecer sôbre o Pt'IJ\f'to 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
rerictas. 

6." VOLUME: Edicão 1969 - 1.076 págs. (2 In­
mos·) - Preco: CrS 20,00. En1 n­
das oferecidaS ao Projeto de ConsM 
tituição. 

l!:ste volume apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres 1 dos Sub-Relatores, do Relator-Geral f' da 
Comissão Mistal, requerimentos (destaque, prefe­
rência, votação conjunta) e votação. É feit,a a remis­
são ao 4. 0 volume da obra, com indicação das páM 
ginas. 

7.0 VOLUME: Edidio 1970- Quadro comparativo 

Constituição de 1067 - Projeto originário do 
Poder Executivo - Emtndas aprovadas, artigo por 
artigo c_no prelo). 

------------~~-

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque 
visado, ordem de pagamento ou vale postal, 

pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1. 503 - Brasília - DF. 



EDIÇÃO DE HOJE, 64 PÁGINAS 

SerVIço GrAflco' do Senado Federal 
caiXa Postal, 1. 503 
Br~ia- DF 

PREÇO DmE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 


